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APRESENTAÇÃO 

Nas últimas décadas ganhou força o protagonismo popular nos países 
latino -americanos por meio do movimento denominado novo constitucio-
nalismo latino -americano, o qual desencadeou uma proposta de ruptura  
social e institucional  a partir  das novas Constituições da Venezuela (1999), 
do Equador (2008) e da Bolívia (2009). A proposta dessas constituições é 
diametralmente oposta ao Constitucionalismo tradicional,  caracterizado 
pelo formalismo de matriz  eurocêntrica e excludente. O novo constituci o-
nalismo surge dos movimentos e reivindicações sociais, das revoltas e 
protestos, propondo a inversão do modelo eurocêntrico de poder, centrado 
fortemente nas camadas dominantes.  

A mobilização e as diversas manifestações sociais expressam o aban-
dono do Estado em relação ao povo latino-americano, contrapondo-se ao 
sistema político  liberal e elitista, que desvia a principal  função do Estado 
Social, Plural, Multiétnico  e Democrático. O modelo estatal contemporâ-
neo, nesse sentido, mostra-se insuficiente e incapaz de suprir as necessida-
des sociais e jurídicas existentes.  

O novo constitucionalismo trilha  um caminho na tentativa da mate-
rialização do pluralismo jurídico  comunitário -participativo,  que visa e-
mancipar os diferentes grupos historicamente marginalizados, permitindo  
identificar  as experiências vivenciadas na complexa realidade social latino -
americana. Assim, a contribuição de constitucionalistas e juristas críticos 
nacionais e internacionais propõe o avanço da pesquisa científica no âmbi-
to constitucional  latino -americano, relacionada com a realidade social 
concreta, transformadora e provocadora de uma refundação do Estado 
(Estado plurinacional).  

O I Congresso Catarinense Novo Constitucionalismo: Intercultural i-
dade e Pluralismo Jurídico na América Latina, ocorrido na Unochapecó ɀ 
Universidade Comunitária da Região de Chapecó, por meio do Núcleo de 
Iniciação Científica ȰCidadania e Justiça na América Latinaȱ, em parceria 
com a UFSC ɀ Universidade Federal de Santa Catarina, através do NEPE- 
Núcleo de Estudos e Pesquisas Emancipatórias ɀ em Chapecó ɀ SC, nos 
dias 6 e 7 de dezembro de 2013, debateu e analisou as propostas democráti-
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cas do novo constitucionalismo, da Interculturalidade  e do Pluralismo 
Jurídico na América Latina. 

O evento, em sua primeira edição no Oeste de Santa Catarina, reu-
niu pesquisadores de países latino -americanos que discutiram os desafios e 
potencialidades das práticas do Constitucionalismo contemporâneo na 
região. Tal atividade resultou no encontro de pesquisas e perspectivas 
produzidas por fundamentações epistemológicas, filosóficas, históricas, 
sociais e jurídicas genuinamente voltadas ao pensamento e a realidade dos 
povos latino -americanos e suas cosmovisões de mundo e vida, onde os 
questionamentos, reflexões e inter -relações advindas do I Congresso Cata-
rinense Novo Constitucionalismo: Interculturalidade  e Pluralismo Jurídico 
na América Latina, importaram no reflexo prático dos agentes participan-
tes, os quais retornaram aos seus países de origem com uma ampla visão 
do contexto no continente, bem como deixaram no Brasil, especialmente 
no Estado de Santa Catarina, as suas contribuições.  

O evento, coordenado pelos signatários, proporcionou a integração, 
o diálogo e o debate entre pesquisadores do Direito  e da área das humani-
dades, reforçando assim, as expectativas de rompimento  com um ideário 
hegemônico eurocêntrico de pensar as ciências humanas e jurídicas, rea-
firmando a importância de um pensamento descolonizado e insurgente no 
campo da teoria e prática do novo constitucionalismo latino -americano. A 
obra oportunizou, ainda, na parte final, introduzir temas de relevância 
jurídica contemporânea, em que acadêmicos e pesquisadores, contribu i-
ram com a apresentação de seus projetos mediante artigos para a difusão e 
o fomento da produção científica. Em suma, eis portanto, os intentos 
gerais desta coletãnea, que vem contribuir para um olhar diferenciado e 
um aprofundamento na direção de maior sensibilidade para o nosso con-
texto de América Latina, o que poderá ser conhecida a partir de uma leitu-
ra atenta das contribuições teóricas que se seguem. 

Chapecó, abril de 2015. 

Prof. Dr. Antonio  Carlos Wolkmer  

Profa. Ms. Maria Aparecida Lucca Caovilla 

 





OS MOVIMENTOS  SOCIAIS NA AMÉRICA LATINA  DO SÉCULO XXI:  UM 

NOVO PARADIGMA  

Bruno Ferreira* 

Carmelice Faitão Balbinot Pavi** 

Maria Aparecida Lucca Caovilla*** 

Introdução  

Este estudo pretende analisar o esgotamento do modelo e da cultura 
jurídica tradicional na América Latina que tem se evidenciado de maneira 
mais intensa no início do século XXI, quando se percebe que a cultura 
vigente numa sociedade de massa e o modo de vida no atual estágio da 
humanidade não atende mais aos modelos e padrões normativos do direito 
estatal.  

As contradições sociais, os novos paradigmas sociais emergentes, 
obrigam a uma discussão mais aprofundada sobre um novo fenômeno 
jurídico: a vontade política das classes populares nos países da América 
Latina, que tem demonstrado grande mobilização social e política capaz de 
protagonizar uma nova institucionalidade, baseada no pluralismo jurídico 
democrático participativo.  

A reflexão propõe-se a entender especialmente o processo constitu-
cional da Bolívia, considerando as dificuldades de construção de um cons-
titucionalismo transformador.  

                                                           
* Acadêmico do Curso de Bacharelado em Direito, da Universidade Comunitária da Região de 

Chapecó ï Unochapecó. Bolsista do Núcleo de Iniciação Científica: Cidadania e Justiça na América 

Latina, desde março de 2012. 
** Docente e pesquisadora da Área de Ciências Humanas e Jurídicas da Unochapecó. Especialista em 

Direito Processual Civil. Pesquisadora voluntária do Núcleo de Iniciação Científica: Cidadania e 

Justiça na América Latina. 
*** Docente e pesquisadora da Área de Ciências Humanas e Jurídicas ï Curso de Direito da Unocha-

pecó. Mestre e Doutoranda em Direito pela UFSC. Coordenadora do Núcleo de Iniciação Científica: 

Cidadania e Justiça na América Latina. 
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Pluralismo  Jurídico: uma caract erística marcante da América L atina  

As histórias do Brasil e da América Latina se confundem pela domi-
nação e escravização dos povos pelos colonizadores europeus. As culturas 
indígenas e dos primeiros povos que aqui viviam foram suprimidas, assim 
como os quilombolas, verdadeiras organizações sociais que detinham um 
direito próprio, plural e qu e confrontava com o direito oficial, produto das 
classes dominantes, em especial, a coroa portuguesa no Brasil.  

Nesse contexto, Robert Weaver Shirley, disserta acerca da situação 
colonial vivida no Brasil nesse período: 

(...) Portugal não tencionava trazer justiça ao povo ou mesmo prestar 
serviços mais elementares a sua colônia. Essa desvinculação entre o 
Estado e a população é um tema constante na história brasileira. Di-
reito que aqui existia era o dos coronéis, as leis da elite agrária, que 
embora basicamente uma forma do direito consuetudinário port u-
guês do século XVI. A estrutura do Estado era fundamentalmente 
neofeudal e patrimonial, com o poder de fato nas mãos das grandes 
famílias de fazendeiros. A maior parte da população não tinha voz 
no governo nem direitos pessoais. Entretanto o que realmente ocor-
reu foi uma constante fuga de escravos das fazendas para o interior, 
onde criaram pequenas comunidades africanas ɀ os quilombos, ou se 
misturaram aos indígenas, ou mesmo aos mulatos, descendentes de 
portugueses e escravos africanos. Ao longo dos séculos, grandes á-
reas do Brasil central foram povoadas com estas pequenas comuni-
dades rurais, em grande parte excluída das leis das cidades e da eco-
nomia nacional e internacional. (...) Esta camada social, denominada 
caipira ou cabocla nas várias regiões do Brasil, também possuía uma 
elaborada cultura legal, baseada no direito consuetudinário portu-
guês. (SHIRLEY, 1987, p. 80s). 

O colonizador introduziu o seu modo de viver em desfavor das ca-
madas sociais mais abastadas, não houve oportunidade e nem vontade 
para emancipar os povos que aqui viviam, pelo contrário, suas culturas e 
vontades foram ao longo dos anos objetivo de Ȱcoisificaçãoȱ1, ocultando 
seus direitos e promovendo toda forma de alijamento social. O Estado 

                                                           
1
 Expressão utilizada por Enrique Dussel para retratar a condição do negro escravo, tratados 
ÃÏÍÏ ÍÅÒÃÁÄÏÒÉÁȡ Ȱ.ÕÎÃÁ ÎÁ história humana tal número e de tal maneira coisificados como 
ÍÅÒÃÁÄÏÒÉÁÓȟ ÆÏÒÁÍ ÔÒÁÔÁÄÏÓ ÍÅÍÂÒÏÓ ÄÅ ÎÅÎÈÕÍÁ ÒÁëÁȢ /ÕÔÒÁ ÇÌĕÒÉÁ ÄÁ -ÏÄÅÒÎÉÄÁÄÅȦȱ 
(DUSSEL, 1993, p. 163). 
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nasce das elites e não dos anseios da população e deixa um lastro até os 
dias atuais. 

A propósito, a colonização tanto no Brasil, quanto na América Lati-
na como um todo, passa pela ausência de reconhecimento dos povos como 
protagonistas de mudanças, um modelo colonizador que importou um 
aparato burocrático e formalista na cultura jurídica brasileira e latino-
americana, em favor das classes dominantes, um constitucionalismo de 
matriz hegemônica, apontado por Raquel Z. Yrigoyen Fajardo: 

O feito colonial colocou os povos indígenas em uma posição subor-
dinada. Seus territórios e recursos foram objeto de espólio e expro-
priação por terceiros; Sua mão de obra foi explorada, e até o seu des-
ÔÉÎÏ ÃÏÍÏ ÐÏÖÏÓ ÆÏÉ ÒÅÔÉÒÁÄÏ ÄÅ ÓÕÁÓ ÍÞÏÓȢ ! ÉÄÅÏÌÏÇÉÁ ÄÁ ȰÉÎÆÅÒÉÏÒi-
dade naturaÌ ÄÏÓ þÎÄÉÏÓȱ Å Á ÆÉÇÕÒÁ ÊÕÒþÄÉÃÁ ÄÁ ÔÕÔÅÌÁ ÉÎÄþÇÅÎÁ ÐÅÒÍi-
tiram estabilizar por muito tempo o modo de subordinação indíge-
na, a independência política das colônias americanas a respeito das 
metrópoles não significou o fim dessa subordinação. Os novos Esta-
dos latino-americanos se organizaram embaixo de brilhantes Consti-
tuições liberais, mas com projetos neocoloniais de sujeição indígena. 
(2011, p. 139, grifos do autor, tradução nossa) 

A autora continua descrevendo o surgimento do pluralismo jurídico 
em meio à colonização, pouco ou quase nada preocupada com os povos, 
surge em primeiro plano a figura do Estado e as demandas sociais sequer 
são debatidas, a realidade social e as manifestações sociais e jurídicas 
dentro de um mesmo espaço geopolítico são desconsideradas (FAJARDO, 
2011). 

(...) O pluralismo jurídico, como forma de coexistência de vários sis-
temas normativos dentro de um mesmo espaço geopolítico, inclusive 
em sua forma colonial subordinada, não era admissível para a ideo-
logia do Estado-nação. O Estado-nação monocultural, o monismo 
jurídico e o modelo de cidadania censitária (para homens brancos, 
proprietários e ilustrados) foram à coluna vertebral do horizonte do 
constitucionalismo liberal do século XIX na América Latina. Um 
constitucionalismo importado através das elites crioulas para confi-
gurar estados a sua imagem e semelhança, com exclusão dos povos 
originários, dos afrodescendentes, das mulheres e das maiorias su-
bordinadas, e com objetivo de manter a sujeição indígena. (FAJAR-
DO, 2011, p. 140, tradução nossa) 

O pluralismo jurídico, portanto, vem para rever a situação de hege-
monia das elites, permitindo o reconhecimento e o respeito à diversidade 
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de normas jurídicas paralelas ao Estado, que apontam para um novo olhar 
sobre o Direito, pois este não consegue enquadrar todas as relações de 
distintos extratos sociais, com particularidades próprias e incompatíveis 
com o direito formalista, considerado como único e válido. 

Significa dizer que o pluralismo jurídico está voltado para o reco-
nhecimento da pluralidade de direitos em um mesmo espaço geopolítico, 
para os novos atores sociais, compostos pela diversidade, que ao longo da 
história foram excluídos pelo poder absoluto das classes dominantes. A 
respeito dos novos atores sociais, Antonio Carlos Wolkmer (2013, p. 21) 
ÁÄÕÚ ÑÕÅȡ Ȱ.Á ÃÏÍÐÏÓÉëÞÏ Å ÄÉÎÝÍÉÃÁ ÄÏ ÐÌÕÒÁÌÉÓÍÏ ÊÕÒþÄÉÃÏȟ ÃÏÍÐÒÅÅÎÄÅ-
se a interdependência na diversidade de instituições sociais: Igrejas, sindi-
ÃÁÔÏÓȟ ÁÓÓÏÃÉÁëėÅÓ ÃÉÖÉÓ Å ÅÍÐÒÅÓÁÓȱȢ 

A reflexão de Wolkmer assenta a ideia de várias manifestações soci-
ais dentro de um mesmo espaço geopolítico, mas que ao longo dos séculos 
foram encobertas pela colonização e pela hegemonia do Estado. Fatores 
que produziram um Direito voltado para as elites, que não almeja a eman-
cipação do sujeito.  

(...) o pluralismo no direito tende a demonstrar que o poder estatal 
não é a fonte única e exclusiva de todo o direito, abrindo escopo para 
uma produção e aplicação normativa centrada na força e legitimida-
de de um complexo e difuso sistema de poderes, emanados dialeti-
camente da sociedade, de seus diversos sujeitos, grupos sociais, cole-
tividades ou corpos intermediários. Sem adentrar em uma discussão 
ÓÏÂÒÅ ÁÓ ÖÁÒÉÁÎÔÅÓ ÄÏ ÐÌÕÒÁÌÉÓÍÏ ÊÕÒþÄÉÃÏ ȰÄÅÓÄÅ ÃÉÍÁȱȟ ÔÒÁÎÓÎÁÃÉÏÎÁÌ 
Å ÇÌÏÂÁÌÉÚÁÄÏȟ ÓÅÊÁ ÄÏ ÍÏÄÅÌÏ ȰÄÅÓÄÅ ÁÂÁÉØÏȟ ÄÁÓ ÐÒÜÔÉÃÁÓ sociais e-
mancipadoras e dos movimentos sociais, importa sublinhar a propo-
sição de um constitucionalismo pluralista comunitário e intercult u-
ralȱȢ ɉ7/,+-%2ȟ άΪΫέȟ ÐȢ άΫɊ 

0ÁÒÁ -ÁÌÉÓËÁ ɉάΪΪγȟ ÐȢ έΫɊȡ ȰÏ ÐÌÕÒÁÌÉÓÍÏ ÊÕÒþÄÉÃÏ ÓÕÒÇÅ ÐÁÒÁ ÐÒÅÅn-
cher a lacuna promovida pela ausência do Estado em determinadas locali-
ÄÁÄÅÓȱȟ ÅÓÃÌÁÒÅÃÅÎÄÏ ÑÕÅ ÎÞÏ ÓÅ ÔÒÁÔÁ ÄÅ ÕÍ ÓÉÓÔÅÍÁȟ ÍÁÓ ÄÅ ÍĭÌÔÉÐÌÏÓ 
ordenamentos que viabilizam as necessidades de grupos de pessoas, con-
trapondo o modelo positivista, para o qual o único detentor do poder de 
devolver a tutela de um direito é o Estado, desconsiderando os conheci-
mentos locais, as normas paralelas ao Direito oficial. 

Ante o poder monopolista do Direito, surge, então, pela Constituição 
Brasileira, o dever do Estado respeitar e admitir coexistência de ou-
tros sistemas organizacionais ou ordens jurídicas fundadas em nor-
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mas, usos, costumes e tradições que regulam a vida social de um po-
vo indígena. A essa coexistência é dado o nome de pluralismo jurídi-
co. A idéia de pluralismo no tocante à aceitação de um sistema ou 
ordem jurídica de povos indígenas não retira características primor-
diais do ordenamento jurídico brasileiro, quais sejam, a unidade es-
tatal, e a aplicação de lei a todos. Ao contrário, a aceitação das nor-
mas jurídicas não-estatais (pela previsão do Pluralismo na própria 
Constituição Federal de 1988 e em legislação promulgada como na-
cional ɀ Convenção 169/OIT) que afastam a aplicação da norma jurí-
dica estatal tem o simples objetivo de fortalecer e legitimar os meca-
nismos de administração da justiça. (VILLARES, 2012, p. 292) 

Nos últimos anos o pluralismo jurídico na América Latina aparece 
com força renovada, isso se deve, também, às lacunas promovidas pelo 
Estado, cuja desigualdade social propicia a criação de normas paralelas ao 
direito ofi cial, vez que o Direito é reduzido a meras formalidades e a popu-
lação vive nesse descompasso, a mercê das elites que colonizaram e intro-
duziram seus costumes nos países latino-americanos, considerando que, os 
poucos direitos conferidos foram suprimidos, ou apenas parcialmente 
reconhecidos. 

No entanto, este modelo atual do Direito, fundando em uma matriz 
hegemônica e elitista, já não se mostra suficiente, quiçá algum dia foi. Esse 
modelo único e soberano é ineficiente à realidade social, pelo descompasso 
do Estado de Direito com a realidade dos povos. A crise do Direito e sua 
estagnação são explicadas por Boaventura de Sousa Santos (2010, p. 88, 
ÔÒÁÄÕëÞÏ ÎÏÓÓÁɊȡ Ȱ! ÓÉÍÅÔÒÉÁ ÌÉÂÅÒÁÌ ÍÏÄÅÒÎÁ ɀ todo o Estado é de direito e 
todo direito é do Estado ɀ é uma das grandes inovações da modernidade 
ÏÃÉÄÅÎÔÁÌȱȢ / ÁÕÔÏÒ ÏÂÓÅÒÖÁ ÁÉÎÄÁȟ Á ÄÉÆÉÃÕÌÄÁÄÅ ÄÅ ÓÅ ÁÄÏÔÁÒ ÕÍ ÃÏÎÃÅÉÔÏ 
mais amplo do Direito, frente à pluralidade cultural. 

Depois de dois séculos de suposta uniformidade jurídica, não será 
fácil para os cidadãos, organizações sociais, atores políticos, serviços 
públicos, advogados e juízes adotarem um conceito mais amplo de 
Direito que, ao reconhecer a pluralidade de ordens jurídicas, permita 
desconectar parcialmente o direito do Estado e reconectá-lo com a 
vida e a cultura dos povos. (SANTOS, 2010, p. 89, tradução nossa) 

No mesmo sentido, o professor Antonio Carlos Wolkmer elaborou 
um profundo estudo acerca do pluralismo jurídico democrático do tipo 
ÃÏÍÕÎÉÔÜÒÉÏ ÐÁÒÔÉÃÉÐÁÔÉÖÏȟ ÅÍ ÓÕÁ ÏÂÒÁ ÉÎÔÉÔÕÌÁÄÁ Ȱ0ÌÕÒÁÌÉÓÍÏ ÊÕÒþÄÉÃÏȡ 
fÕÎÄÁÍÅÎÔÏÓ ÐÁÒÁ ÕÍÁ ÎÏÖÁ ÃÕÌÔÕÒÁ ÄÏ ÄÉÒÅÉÔÏȱȟ ÁÐÏÎÔÁÎÄÏ ÐÁÒÁ ÁÓ ÎÏÖÁÓ 
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formas de manifestações sociais, bem como a multiplicidade de práticas 
jurídicas em um mesmo espaço sócio-político.  

O pluralismo jurídico deve ser entendido como a multiplicidade de 
práticas jurídicas existentes num mesmo espaço sócio-político, inte-
ragida por conflitos ou consensos, podendo ser ou não oficiais e tendo 
sua razão de ser nas necessidades existenciais, materiais e culturais. 
(WOLKMER, 2001, p. 219, grifos do autor) 

Nesse sentido, a pluralidade de fontes materiais do Direito é uma 
característica da cultura brasileira, inserida na diversidade dos povos, por 
isso, não se pode mais reduzir a fonte jurídica única e exclusivamente na 
lei, que por sua vez, é criada pelo Estado. Tal assertiva assenta-se na teoria 
ÄÅ (ÁÎÓ +ÅÌÓÅÎ ɉΫγγβȟ ÐȢ άέΫɊȟ Ï ÑÕÁÌ ÄÅÆÅÎÄÅ ÑÕÅȡ ȰÓÏÍÅÎÔÅ ÕÍÁ ÐÌÕÒÁÌi-
dade de comunidades ou ordens jurídicas colocadas umas ao lado das 
outras, sem uma ordem global que as abranja a todas, as delimite umas em 
face das outras Å ÃÏÎÓÔÉÔÕÁ ÕÍÁ ÃÏÍÕÎÉÄÁÄÅ ÇÌÏÂÁÌ ï ÉÍÐÅÎÓÜÖÅÌȱȢ 

O pluralismo jurídico é diametralmente oposto ao monismo jurídi-
co, considerando que a concepção monista é baseada no poder único e 
exclusivo do Estado, nos padrões historicamente enraizados na cultura do 
Direito moderno2, no modelo eurocêntrico, ou seja, um modelo centraliza-
dor, elitista, liberal -individualista, construído a partir da imagem e seme-
lhança do colonizador europeu, representado, principalmente, pelo direito 
privado, pelas leis abstratas e gerais, que desconsideram a diversidade e 
outras formas de manifestações sociais. 

Não é por demais relevante lembrar que, na América Latina, tanto a 
cultura jurídica imposta pelas metrópoles ao longo do período colo-
nial, quanto as instituições jurídicas formadas após o processo de in-
dependência (tribunais, codificações e constituições) derivam da 
tradição legal europeia, representada, no âmbito privado, pelas fon-
tes clássicas dos direitos romano, germânico, e canônico. Igualmen-
te, na formação da cultura jurídica e do processo de constitucionali-
zação pós-independência, há de se ter em conta a herança das cartas 
políticas burguesas e dos princípios iluministas e liberais inerentes 
às declarações de direitos, bem como provenientes agora da nova 

                                                           
2
 A modernidade é um processo gestado no continente europeu ao início da afirmação dos 

Estados unitários e que culmina a invasão, conquista e colonização da América Indiana 
(LEAL; FAGUNDES, 2011, p. 120). 
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modernidade capitalista, de livre mercado, pautada na falsa tolerân-
cia e no perfil liberal-individualista . (WOLKMER, 2013, p. 22-23) 

A cultura jurídica herdada pelo Brasil institucionalizou um Direito 
que não abrange as culturas, povos e manifestações sociais. Pelo contrário, 
permanece enraizada uma cultura centralizada no Estado e, com isso, não 
permite outras formas de poder, legitimadas nos atores sociais. O poder 
unitário não pode se sobrepor Û ÄÉÖÅÒÓÉÄÁÄÅȢ Ȱ! ÃÏÎÓÔÉÔÕÉëÞÏ (...) enquanto 
pacto político que expressa a pluralidade, ela materializa uma forma de 
poder que se legitima pela convivência e coexistência de concepções diver-
genÔÅÓȟ ÄÉÖÅÒÓÁÓ Å ÐÁÒÔÉÃÉÐÁÔÉÖÁÓȱ (WOLKMER, 2013, p. 19). 

Fazendo um contraponto, Gregorio Robles Morchón aduz que: 

A tese monista, segunda a qual só existiria um Ȱdireitoȱ, o que quer 
dizer que só haveria um ordenamento jurídico no mundo, tem sua 
origem na Teoria do direito natural. Esta concepção responde em 
sua origem a uma ideia harmoniosa e unitária do mundo, a uma me-
tafísica de ordem cósmica. Assim como a natureza constitui uma or-
dem organizada de acordo com a lei, um cosmos unitário, assim su-
cede com o mundo humano e com o direito. Só existiria um direito 
autenticamente, o direito natural, o qual se manifestaria de distintas 
maneiras pela necessidade de adaptar-se as mudanças culturais ca-
racterística de toda teoria jusnaturalista, mas aonde talvez alcança 
sua expressão mais elaborada é na filosofia jurídica da Escolástica, 
com sua doutrina sobre a triologia de leis que lhe és própria: lex ar-
tena, lex naturalis, lex positiva. Para o pensamento escolástico o di-
reito é essencialmente uno, posto que uno é o direito natural, mas se 
manifesta diversamente nas distintas comunidades humanas. Se 
compagina desse modo a unidade do conceito e a pluralidade feno-
mênica ou histórica. (MORCHÓN, 2007, p. 36-37, grifos do autor, 
tradução nossa). 

O pluralismo jurídico, por sua vez, acompanha as transformações 
sociais, econômicas, políticas e culturais, um modelo inovador, insurgente, 
transformador, que se opõe à tese monista, com regulação e peculiaridades 
próprias, são realidades distintas, nas palavras de Antonio Carlos Wolk-
mer: 

(...) ao contrário da concepção unitária, homogênea e centralizadora 
ÄÅÎÏÍÉÎÁÄÁ ÄÅ ȰÍÏÎÉÓÍÏȱȟ Á ÆÏÒÍÕÌÁëÞÏ ÔÅĕÒÉÃÁ Å ÄÏÕÔÒÉÎÜÒÉÁ ÄÏ 
ȰÐÌÕÒÁÌÉÓÍÏȱ ÄÅÓÉÇÎÁ Á existência de mais de uma realidade, de múlti-
plas formas de ação prática e da diversidade de campos sociais com 
particularidade própria, ou seja, envolve o conjunto de fenômenos au-
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tônomos e elementos heterogêneos que não se reduzem em si. (2001, 
p. 171, grifos do autor) 

O pluralismo jurídico revela-se de característica singular, embora 
não seja um tema novo, nos últimos anos surge com força renovada, haja 
vista que as sociedades ao longo dos anos, em especial os povos ameríndios 
e autóctones, foram submetidas a diversas formas de alijamento social, 
principalmente devido ao modelo hegemônico e excludente que imperou e 
ainda impera na sociedade latino-americana. 

No mesmo sentido, o pluralismo jurídico se constitui em uma nova 
forma de manifestação, para além da jurisdicionalidade estatal, que em 
virtude da colonização hegemônica tipicamente do homem ocidentalizado, 
promove a exclusão e as desigualdades de todas as ordens. O movimento 
divide-se em modelo das classes dominantes e hegemônicas e o conserva-
dor que une os indivíduos, sujeitos, grupos organizados em prol do bem 
comum. Caracteriza-se ainda, pelas formas alternativas de aplicação do 
direito, em que o Estado não é fonte exclusiva da jurisdição (WOLKMER; 
FAGUNDES, 2011). 

A propósito, além do Pluralismo Jurídico o Novo Constitucionalismo 
Latino-Americano tem como característica o Estado Plurinacional, baseado 
no reconhecimento da diversidade, oriundo das novas cartas políticas da 
América Latina, nas chamadas Constituições Andinas, que reorganizam o 
poder, não aquele dominante, mas um poder em que a diversidade é res-
peitada, emergindo um novo constitucionalismo transformador. 

O fato é que a sociedade está a cada dia mais complexa e, da diversi-
dade de grupos sociais surgem multiplicidades de direitos a serem atendi-
dos, ou seja, novas formas de organização social, baseados nos princípios 
do Estado Social, Plural, Intercultural e Democrático, das mais diversas 
formas e interesses. A participação da sociedade nas demandas que a en-
volvem é fundamental, a fim de buscar o bem comum, rompendo assim, o 
paradigma dominante e centralizador do poder.  

Desta forma, percebe-se uma evidente colonização dos povos latino-
americanos, ao longo dos séculos utilizados para atender as elites coloniais. 
Nesse período já existiam formas de organização social próprias, constitu-
indo-se verdadeiros ordenamentos jurídicos autônomos e calcados em 
conhecimentos locais. Isso se deve ao fato da colonização trazer um mode-
lo eurocêntrico, distante da realidade vivida na América Latina. Apesar da 
tentativa de exterminar os povos latino-americanos eles estão presentes, e 
agora, de forma organizada, pois o Estado não consegue acompanhar e dar 
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respostas ao pluralismo jurídico incorporado e relegado à margem do 
Direito positivo.  

Os movimentos sociais na América L atina  

A intensificação dos novos movimentos sociais gerados na América 
Latina, no início do século XXI, perpassa pela problemática do desenvol-
vimento econômico e social, por meio de experiências particulares no 
âmbito das políticas neoliberais, que vêm ampliando as desigualdades 
sociais.  

Esses movimentos sociais na América Latina têm alcançado êxito 
por conta da capacidade de articulação e de organização de alianças entre 
os diferentes povos e etnias. Desta forma, quando os processos de globali-
zação convertem-se em direitos, estes podem se tornar importantes aliados 
para as lutas emancipatórias. 

A América Latina, no século passado e no início desse novo século, 
vivenciou consideráveis mudanças no aspecto político, tendo em vista as 
coalizões de esquerda, de tendências socialistas, nacionalistas ou desenvol-
viment istas, que indicam outra linha de mudança político-ideológica fun-
damentada na crítica aos modelos liberais, no diálogo entre os países 
latino -americanos e no resgate da emancipação política e econômica para 
o desenvolvimento latino-americano.  

O sujeito, antes da conquista de uma identidade cultural, deve bus-
car uma condição de pertencimento no mundo em que vive, de compreen-
são desse mundo, o que lhe dará uma condição diferenciada, estabelecen-
do pontes entre as diferentes culturas, identidades e diálogos intercult u-
rais. Diferenças culturais existem, mas especialmente quando o Estado 
identifica todos os sujeitos sob o manto de uma igualdade que não pode 
ser igual. 

A produção de diferenças nasce a partir de 1500, quando existiam 
indígenas de um lado e africanos de outro, grupos humanos de distintas 
maneiras foram colonizados em sentido geral da palavra. Índios e afrodes-
cendentes eram considerados pessoas inferiores. 

Avaliar a possibilidade de uma sociedade de política universal, em 
que os movimentos sociais, feministas, sem terras, campesinos, indigenis-
tas, entre outros, sejam uma opção pacífica de uma sociedade inclusiva, 
diferentemente da sociedade civil, que mantém o cumprimento de deveres 



20} Temas atuais sobre o constitucionalismo latino -americano 

cívicos, porém, com pouco comprometimento com a construção da cida-
dania e da efetivação dos valores humanos, é necessário. 

Contudo, é preciso propor o debate, que contemple uma proposta 
de emancipação social, fundada na autonomia das pessoas, dos sujeitos 
relegados ao longo da própria história, como prioridade no campo das 
ciências humanas e sociais. 

"ÏÁÖÅÎÔÕÒÁ ÄÅ 3ÏÕÓÁ 3ÁÎÔÏÓȟ ÁÏ ÅÓÃÒÅÖÅÒ ÓÏÂÒÅ ȰÁ ÓÏÃÉÏÌÏÇÉÁ ÄÁÓ Áu-
ÓðÎÃÉÁÓ Å Á ÓÏÃÉÏÌÏÇÉÁ ÄÁÓ ÅÍÅÒÇðÎÃÉÁÓȡ ÐÁÒÁ ÕÍÁ ÅÃÏÌÏÇÉÁ ÄÅ ÓÁÂÅÒÅÓȱ ɀ 
afirma ÁÓ ÉÍÐÌÉÃÁëėÅÓ ÔïÃÎÉÃÁÓ ÐÁÒÁ ȰÕÍÁ ÎÏÖÁ ÃÕÌÔÕÒÁ ÐÏÌþÔÉÃÁ ÅÍÁÎÃÉÐa-
ÔĕÒÉÁȱ Åȟ ÄÅÓÓÁÓ ÄÕÁÓ ÄÉÍÅÎÓėÅÓȟ ÁÏÓ ÄÅÓÁÆÉÏÓ ÐÏÌþÔÉÃÏÓ ȰÐÁÒÁ ÕÍÁ ÄÅÍÏÃÒa-
ÃÉÁ ÄÅ ÁÌÔÁ ÉÎÔÅÎÓÉÄÁÄÅȱȟ ÐÒÏÐÏÎÄÏ ÁÓ ÂÁÓÅÓ Å ÁÓ ÐÏÓÓÉÂÉÌÉÄÁÄÅÓ ÐÁÒÁ Á ÒÅÉn-
venção da emancipação social na realidade dos países periféricos. 

A sociologia das ausências trata da superação das monoculturas do 
saber científico, do tempo linear, da naturalização das diferenças, da 
escola dominante, centrada hoje no universalismo e na globalização, 
além da produtividade mercantil do trabalho e da natureza. O cami-
nho proposto pelo autor baseia-se na ideia de uma contraposição de 
cinco monoculturas, cinco ecologias, cujo espaço e tempo situam-se 
nas sociedades colocadas à margem pelos centros hegemônicos co-
lonizadores nas lutas, experiências e saberes de organizações popula-
res: a ecologia de saberes, que postula um diálogo do saber científico 
com o saber popular e laico: a ecologia das temporalidades, que con-
sidera diferentes e contraditórios tempos históricos; a ecologia do re-
conhecimento, que pressupõe a superação das hierarquias; a ecologia 
ÄÁ ÔÒÁÎÓÅÓÃÁÌÁȱȟ que possibilita articular projetos locais, nacionais e 
globais; e por fim, a ecologia das produtividades, centrada na valori-
zação dos sistemas alternativos de produção da economia solidária, 
popular e autogestionária. (SANTOS, 2007, p. 9, grifos do autor) 

É nos movimentos sociais e nas lutas populares que o autor enxerga 
a saída para a superação do modelo excludente e capitalista estruturado na 
ordem social e jurídica na América Latina. Os movimentos sociais, como 
novos sujeitos coletivos surgem na sociedade capitalista nos anos 70 e 80, 
ÓÏÂ Á ÄÅÎÏÍÉÎÁëÞÏ ÄÏÓ ÃÈÁÍÁÄÏÓ ȰÎÏÖÏÓ ÍÏÖÉÍÅÎÔÏÓ ÓÏÃÉÁÉÓȱ ɉ7/,K-
MER, 2001, p. 121), demarcando a possibilidade de reconhecimento da 
capacidade de tornarem-se novos sujeitos históricos legitimados para a 
intervenção legal não-estatal. 

Para Wolkmer (2001, p. 122): 
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Os Ȱnovos movimentos sociaisȱ devem ser entendidos como sujeitos 
coletivos transformadores, advindos de diversos estratos sociais e in-
tegrantes de uma prática política cotidiana com certo grau de Ȱinsti-
tucionalizaçãoȱ, imbuídos de princípios valorativos comuns e objeti-
vando a realização de necessidades humanas fundamentais. 

Trata-se de um paradigma, de uma nova cultura jurídica e política 
que deve ser reconhecida especialmente pela sua caminhada histórica e 
social, como pela sua origem e finalidade que se estabelece como promessa 
de emancipação e autonomia dos sujeitos na sociedade, pugnando por uma 
nova organização política periférica que tem em sua essência a melhoria 
das condições de vida da população, diante das particularidades geradas 
pela convivência social e que resultam em demandas centrais da coletivi-
dade. 

A proposta do Novo Constitucionalismo Latino -Americano  

Com o advento da modernidade, a produção do conhecimento jurí-
dico foi configurada por único modelo epistemológico, como se o mundo 
fosse monocultural. Essa visão redutora atrelada ao positivismo jurídico e 
aos desígnios do colonialismo impediu a possibilidade de emancipação dos 
povos indígenas no Brasil. 

Nesse sentido, as classes populares vêm se destacando num movi-
mento latino -americano insurgente, que nas últimas décadas reforça a 
América Latina como expoente na construção de um novo marco constitu-
ÃÉÏÎÁÌȟ ÑÕÅ ÎÁÓÃÅ ÄÅ ȰÂÁÉØÏ ÐÁÒÁ ÃÉÍÁȱȟ ÐÏÓÓÉÂÉÌÉÔÁÎÄÏ Á ÓÕÐÅÒÁëÞÏ ÄÏ 
colonialismo e sugerindo alternativas para a emancipação dos povos indí-
genas. O novo constitucionalismo latino-americano emerge como uma 
prática anti-colonial, capaz de romper com o pensamento eurocêntrico, 
dominante e voltado para as elites. 

Contrariamente, a vontade constituinte das classes populares, nas 
últimas décadas, se manifesta no continente através de uma vasta 
mobilização social e política que configura um constitucionalismo 
desde baixo, protagonizado pelos excluídos e seus aliados, com o ob-
jetivo de expandir o campo político, através de uma institucionalida-
de nova (plurinacionalidade), uma territorialidade nova (autonomías 
asimétricas), uma legalidade nova (pluralismo jurídico), um regime 
político novo (democracia intercultural) e novas subjetividades indi-
viduais e coletivas (indivíduos, comunidades, nações, povos, nacio-
nalidades). Estas mudanças, em seu conjunto, poderão garantir a re-
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alização de políticas anticapitalistas e anticoloniais. (SANTOS, 2010, 
p. 72, tradução nossa) 

O novo constitucionalismo latino -americano chega como proposta 
transversal ao modelo centralizador, porquanto arquitetam-se novos para-
digmas de interpretação do Direito, capazes de atender aos anseios dessa 
nova realidade social dos povos, promovendo mudanças no âmbito da 
interpretação e aplicação do Direito, bem como a superação do modelo de 
Estado elitista, apontando para um novo caminho. 

A Ȱrefundaçãoȱ do Estado, porém, se dá sobre novas bases, que atri-
buem um valor fundamental à biodiversidade e à sociodiversidade, 
reconhecidas constitucionalmente como bens da comunidade e das 
coletividades e como prerrogativas para o futuro. Estas evoluções re-
presentam desafios significativos e estimulantes, tanto para a her-
menêutica, a interpretação e aplicação das disposições constitucio-
nais, quanto para as políticas públicas e para a redefinição das rela-
ções sociais no âmbito de um novo paradigma de sustentabilidade 
socioambiental que, pela primeira vez na história da América Latina, 
e também como uma grande inovação para a teoria constitucional, 
parte dos princípios da cosmovisão indígena, que concebe os recur-
sos e a própria estrutura social como bens comuns, expressões da 
Pachamama. (MELO, 2013, p. 77, grifos do autor) 

Os constantes movimentos sociais vivenciados pela sociedade lati-
no-americana vêm desencadeando a necessidade de se (re)pensar a exis-
tência de um novo constitucionalismo, o latino-americano, que se estabe-
lece na perspectiva de emancipação do sujeito e do devido reconhecimento 
deste em uma sociedade diversificada e em constante transformação. 

Embora os países da América latina tenham se tornado independen-
tes, isso não representou uma mudança definitiva em relação à Espanha e 
Portugal, em que as matrizes europeias incorporaram os princípios do 
liberalismo individual, do capitalismo e da filosofia positivista. A resposta 
para a sociedade baseava-se ainda nas velhas estruturas europeias, repre-
sentadas especialmente pelo direito romano, germânico e canônico 
(WOLKMER; FAGUNDES, 2011). 

(...) na prática, as instituições jurídicas são marcadas por controle 
centralizado e burocrático do poder oficial; formas de democracia 
excludente; sistema representativo clientelista; experiências de parti-
cipação elitista; e por ausências históricas das grandes massas cam-
pesinas e populares. (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 377) 
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Tradicionalmente, os diplomas legais elaborados na América Latina, 
em grande parte exprimiram a vontade e os interesses das classes domi-
nantes, esquecendo os temas locais, as necessidades dos povos indígenas, 
campesinos e dos movimentos urbanos. Pelo contrário, as Constituições 
pautaram-se na igualdade formal de todos perante a lei, cultura típica 
hegemônica. O novo constitucionalismo latino-americano de acordo com 
Wolkmer e Fagundes: 

(...) traduz-se em dar vida às palavras consagradas nos textos for-
mais, que se confirmam nas ações práticas, conduzindo as popula-
ções do regime de marginalização política e social a melhores condi-
ções de vida; eis o requisito transformador. Desde que também se 
constituam em processos aglutinadores de forças da cosmovisão his-
tórica do ameríndio ou campesino, na nova ordem constitucional. 
(2011, p. 379)  

O novo constitucionalismo latino -americano surge do descontenta-
ÍÅÎÔÏ ÄÏ ÃÉÄÁÄÞÏ ȰÅÓÑÕÅÃÉÄÏȱȟ ÐÏÒ ÍÅÉÏ ÄÅ ÍÏÖÉÍÅÎÔÏÓ ÓÏÃÉÁÉÓ ÄÏÓ ÐÏÖÏÓȟ 
a fim de emancipar o sujeito que ao longo de sua história foi objeto de 
ȰÃÏÉÓÉÆÉÃÁëÞÏȱȟ ÕÍÁ ÍÅÒÁ ÍÏÅÄÁ ÄÅ ÔÒÏÃÁȟ ÎÕÍ ÓÉÓÔÅÍÁ ÅÓÃÒÁÖÏÃÒÁÔÁ ÑÕÅ 
limitou e suprimiu -lhes a dignidade em favor dos interesses das classes 
dominantes. 

A proposta do novo constitucionalismo latino-americano surge para, 
e, em prol daquele sujeito que ao longo de sua existência sofreu alijamento 
de todas as ordens. Ademais, o interesse pelo constitucionalismo e o papel 
da Constituição tem despertado a sociedade dos países da América Latina 
para um movimento insurgente, inovador e moderno, rompendo com os 
paradigmas do modelo europeu hegemônico, típicos do velho constitucio-
nalismo. Um dos principais motivos para a ruptura de paradigmas é o 
descontentamento da situação social atual e a necessidade de recuperação 
da dignidade, por parte dos povos latino-americanos. 

Antes de uma preocupação jurídica ou democrático-legitimadora, 
existe a realidade marginalizada e com carências emergenciais, fator de-
sencadeador do processo político e jurídico (WOLKMER; FAGUNDES, 
2011). Assim, o novo constitucionalismo latino -americano, a exemplo das 
constituições da Bolívia, do Equador e da Venezuela, busca romper com a 
matriz hegemônica, elitista e eurocêntrica, a fim de legitimar a vontade do 
povo, aproximando esses sujeitos dos processos decisórios, respeitando seu 
espaço geopolítico.  
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Cabe destacar que estes movimentos sociais protagonistas de mu-
danças no seio constitucional, deixam de serem processos impostos, pois 
advém das necessidades da sociedade, a fim de atender um poder que se 
aproxima da diversidade e da pluralidade nos processos decisórios 
(WOLKMER; FAGUNDES, 2011).  

A esse respeito: 

A democracia igualitária é a superação da democracia representativa 
do século XIX e a participativa do século XX, por uma democracia 
onde a igualdade material é o centro da atividade estatal, a igualdade 
formal se fecha no baú da historia hipócrita de constitucionalismo 
moderno. (CHIVI VARGAS, 2010 apud WOLKMER; FAGUNDES, 
2011, p. 385, tradução nossa) 

Resta destacar a abrangência e o alcance dos artigos que a positiva-
ção constitucional propicia. Exemplo disso é a Constituição Boliviana em 
seu artigo primeiro3, na tentativa de abranger ao máximo as diversidades. 
Outro motivo que traz a Bolívia como expoente do novo constitucionalis-
mo latino-americano é a preocupação com o entendimento por parte da 
ÐÏÐÕÌÁëÞÏ ÐÅÌÏ ÃÈÁÍÁÄÏ ȰÊÕÒÉÄÉÑÕðÓȱȟ ÁÆÁÓÔÁÎÄÏ Ï ÌÁÔÉÍ Å ÁÐÒÏØÉÍÁÎÄÏ Á 
linguagem popular dos verbetes jurídicos. 

Assim, o novo constitucionalismo latino-americano busca romper 
com a tradição hegemônica, típica do direito moderno, a fim de consolidar 
o verdadeiro sentido do Direito, que não se limita no acesso ao judiciário, 
mas consolidar o acesso a uma ordem jurídica justa, pautada no respeito às 
diferenças e adequando-se as novas realidades sociais emergentes nos 
países latino-americanos. 

O processo constitucional boliviano  

Nos países andinos os novos movimentos sociais estabelecem um 
marco importante no âmbito do novo constitucionalismo latino -
americano, tendo em vista as ações do movimento indígena, a favor da 
vida ɀ da diversidade dos grupos e dos povos e a tentativa de integração 

                                                           
3
 ȰArt.1. Bolívia se constitui em um Estado Unitário Social de Direito Plurinacional Comunitá-

rio, livre, independente, soberano, democrático, intercultural, descentralizado e com auto-
nomia. Bolívia se funda na pluralidade e no pluralismo político, econômico, jurídico, cultural 
e linguístico, dentro do processo integrador do paísȱ (Tradução nossa). 
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estabelecida por uma identidade étnica politizada, que surge a partir da 
crise do Estado Boliviano, em 2000. 

Os processos de lutas no país se fizeram presentes progressivamente 
nos últimos anos, antes que Evo Morales ascendesse como líder in-
dígena, e tem como causa geral o esgotamento do modelo de Estado 
liberal que jamais contemplou a diversidade da população indígena 
do país. (PRONER, 2013, p. 146) 

O ressurgimento da cultura política indígena na luta por recursos 
naturais estratégicos, o rompimento da ideia do Estado-Nação e a criação 
do Estado plurinacional, tentam estabelecer um novo marco jurídico para 
o constitucionalismo intercultural, com o objetivo de superar o modelo 
liberal, o domínio colonial e reestruturar as relações políticas e sociais. 

O Estado Plurinacional é considerado com um modelo de organiza-
ção política para descolonizar nações e povos indígenas originários, 
recuperar sua autonomia territorial, garantir o exercício pleno de to-
dos os seus direitos como povos e exercer suas próprias formas de 
autogoverno. Um dos elementos fundamentais para a concretização 
do Estado Plurinacional é o direito à terra, ao território e aos recur-
sos naturais. Do mesmo modo, para as organizações do Pacto, o Es-
tado Plurinacional implica que os poderes públicos tenham repre-
sentação direta dos povos e nações indígenas, originários e campo-
neses de acordo com suas normas e procedimentos próprios. (GAR-
CES, 2009, p. 176) 

O Estado Plurinacional permite o verdadeiro reconhecimento dos 
povos indígenas, que ao longo dos séculos sofreram com o processo colo-
nizatório, integratório e desigual. A Constituição Boliviana rompe com o 
modelo jurídico unicista, permitindo que se reconheça e se efetive a juris-
dição indígena diante do pluralismo jurídico, superando o modelo monis-
ta, haja vista que a justiça indígena será exercia pelas próprias autorida-
des4, considerando a diversidade e as características desses povos. 

O processo de mudança normativa na Bolívia culminou com a apro-
vação do texto constitucional que apresenta novidades importantes e 

                                                           
4
 Ȱ!ÒÔÉÇÏ ΫαγȢ )Ȣ ! ÆÕÎëÞÏ ÊÕÄÉÃÉÁÌ ï ĭÎÉÃÁȢ A jurisdição ordinária se exerce pelo Tribunal 

Supremo de Justiça, pelos tribunais departamentos de justiça, os tribunais de sentença e os 
juízes; (...) a jurisdição indígena originaria campesina se exerce por suas próprias autoridades; 
existirão jurisdições especializadas reguladas pela lei. II. A jurisdição ordinária e a jurisdição 
ÉÎÄþÇÅÎÁ ÏÒÉÇÉÎÜÒÉÁ ÃÁÍÐÅÓÉÎÁ ÇÏÚÁÒÞÏ ÄÅ ÉÇÕÁÌ ÈÉÅÒÁÒÑÕÉÁȱ ɉ4ÒÁÄÕëÞÏ ÎÏÓÓÁɊȢ 
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que efetivamente são rupturas ao modelo preexistente de constitui-
ção. Interessa-nos especialmente buscar elementos de aproximação 
do modelo comunitário ao modelo jurídico individua l formalista, os 
dispositivos nos quais essa aproximação se revela e algumas contra-
dições e metadiscursos. (PRONER, 2013, p. 149) 

A partir desse novo cenário, surgem novos processos reivindicatórios 
de direitos, propostas de reformulação das instituições públicas, de legitima-
ção do Estado descolonizado, cujo debate se instaurou a partir da realidade 
pluriétnica. A propósito, o que há de novo agora com o Estado plurinacional 
é o respeito às diferenças, ao invés da homogeneização, uniformização e 
tratamento abstrato, fazendo com que seus membros entendam seus direi-
tos, afastando a complexidade jurídica (WOLKMER, 1990). 

(...) o projeto do novo Estado constitucional boliviano tem curto tem-
po histórico para que seja possível perceber as consequências, dificul-
dades, erros e acertos nos processos que estão sendo propostos, o mo-
delo é bem sucedido a priori  por permitir que a grande maioria da po-
pulação do país que permanecia invisibilizada passe a existir jurídica e 
politicamente e se torne possível escutar suas preocupações por meio 
das instituições estatais. O reconhecimento da autonomia e autogo-
verno para os departamentos, regiões e povos ou nações no interior do 
país combinados com um sistema de participação e proteção depar-
tamentos, regiões e povos ou nações em conjunto com o Estado são as 
características fundamentais e estimulantes desse novo constituciona-
lismo emancipador. (PRONER, 2013, p. 152, grifos do autor) 

Nesse processo, destacam-se as diversas condições pluriculturais e-
xistentes, tendo em vista a limitação e obscurização, forçada pela influên-
cia das elites e de seus interesses na seara patrimonial. Esse modelo, ora 
insuficiente, deve direcionar-se pela emancipação, em contraponto ao 
modelo dominante, que sempre decidiu de maneira unilateral. Para a 
quebra dos paradigmas corporalizados pela colonização, destaca-se a 
ÉÍÐÏÒÔÝÎÃÉÁ ÄÏ ȰÄÉÜÌÏÇÏȱ Å ÄÁ ȰÉÎÔÅÒÃÕÌÔÕÒÁÌÉÄÁÄÅȱȟ ÉÎÓÔÒÕÍÅÎÔÏÓ ÆÕÎÄa-
mentais para a refundação do Estado, com uma matriz oposta ao modelo 
hegemônico dominador (WOLKMER; FAGUNDES, 2011). 

Nas últimas décadas destaca-se a Constituição da Bolívia que permi-
te um novo olhar sobre as estruturas jurídicas, bem como as bases políticas 
do Estado, pautando-se num processo de descolonização, evidenciado 
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principalmente pelo artigo 9°5 da Constituição da Bolívia (FAGUNDES, 
2013). É nesse sentido, que a consolidação do modelo de Constituição da 
Bolívia6 é apontada por Rubén Martínez Dalmau como principal fator da 
mudança Constitucional, baseando na necessidade de transformações e a 
reinvenção das estruturas políticas dos Estados latino-americanos, marca-
dos pela opressão aos povos originários.  

Para a Bolívia, o século XXI chega com uma nova expectativa, pois a 
partir das lutas dos movimentos sociais, setores de esquerda e agremiações 
políticas, ascenderam diversas matrizes teóricas para novas perspectivas no 
âmbito da efetivação dos valores e dos direitos humanos. É nesse sentido 
que a experiência da Bolívia retrata a possibilidade de avanços para a cons-
trução de novas alternativas e fazem pensar a possibilidade de aliar a justi-
ça e o pluralismo jurídico, na perspectiva da interculturalidade, como um 
caminho a ser percorrido na construção de um novo Direito, despido da 
hegemonia e da exclusão dos povos indígenas. 

A inclusão de ideias como educação para descolonização, Intercultu-
ralidade, formas de democracia comunitária, autonomias indígenas, 
pluralismo jurídico, Estado plurinacional, a presença dos idiomas in-
dígenas e cosmovisões como suma qamanã (viver bem), teko kavi 
(vida boa), a simplificação linguística das terminologias de origem 
romana, como exemplo da ação e liberdade (ao invés de habeas cor-
pus), são representativas de novas formas de organização do Estado 
com a exigibilidade e prestígio dos valores, costumes e modo de ser 
autênticos da heterogeneidade que conforma o país. (FAGUNDES, 
2013, p. 167, grifos do autor) 

A Constituição Boliviana, promulgada em 2009, cria o Estado pluri-
nacional e intercultural e afirma direitos específicos à população de origem 
indígena e campesina, as quais passam a ter um maior domínio sobre uma 
determinada jurisdição, por meio da justiça comunitária, em que autorida-

                                                           
5
 Ȱ!ÒÔÉÇÏ γТȢ 3ÞÏ ÆÉÎÓ Å ÆÕÎëėÅÓ ÅÓÓðÎÃÉÁÓ ÄÏ %ÓÔÁÄÏȟ ÁÄÅÍÁÉÓ Ï ÑÕÅ ÅÓÔÁÂÅÌÅÃÅ Á ÃÏÎÓÔÉÔÕÉëÞÏ Å 

a lei: 1. Construir uma sociedade justa e harmoniosa, cimentada na descolonização, sem 
discriminação nem exploração, com plena justiça social, para consolidar as identidades 
ÐÌÕÒÉÎÁÃÉÏÎÁÉÓȱ ɉ4ÒÁÄÕëÞÏ ÎÏÓÓÁɊȢ 
6
 A Bolívia tem uma população indígena que, de acordo com o Censo Nacional de População e 

Moradia de 2001, tem 40% da população com autodefinição indígena, 68% de autodefinição 
étnica como mestiços, 18% de indígenas-originários e 37% de brancos. A identidade cultural, 
organização política, estrutura econômica e social indígena sempre foram muito deficiente-
mente admitidas, e seu reconhecimento se fez sob o marco das instituições provenientes da 
cultura dominante dos países colonizadores (PRONER, 2013, p. 144). 
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des escolhidas pelos próprios movimentos decidem de forma definitiva e 
soberana, sem interferência da jurisdição ordinária, os conflitos oriundos 
das comunidades indígenas, assumindo uma proposta de diversidade 
cultural e étnica. Isto está estabelecido nos artigos 200 e 201: 

Artigo 200 ɀ A jurisdição indígena originário campesina conhecerá 
todo tipo de relações jurídicas, assim como atos e feitos que vulne-
rem bens jurídicos realizados por qualquer pessoa dentro do âmbito 
territorial indígena originário campesino. A jurisdição indígena ori-
ginário campesina decidirá de forma definitiva, suas decisões não 
poderão ser revisadas pela jurisdição ordinária, e executará suas re-
soluções de forma direta (Constituição da Bolívia Artigo 201 ɀ Toda 
autoridade pública ou particular acatará as decisões da jurisdição in-
dígena campesina). (Tradução nossa) 

No contexto dos princípios e da cultura indígena, esse modelo com-
preende uma espécie de jurisdição especial, que tem seus procedimentos 
próprios, respeitando a cultura e os valores de cada povo indígena. Trata-se 
de um conjunto de direitos que vão sendo respeitados e reconhecidos nas 
práticas rotineiras, permitindo uma ruptura do Direito e  de suas institui-
ções jurídicas. 

Ademais, tem o propósito de descolonizar a Bolívia, integrando as 
pessoas à comunidade, numa convivência pacífica, de respeito e de enten-
dimento. E ainda, ao pluralismo jurídico7 na Bolívia evidencia a postura do 
Estado em reconhecer as formas e organização sociais paralelas ao Direito 
positivo, por meio de procedimentos próprios8, e que deverá ser acatada 
pelo poder público9, o que torna plenamente possível a coexistências de 

                                                           
7
 ȰArtigo 1. A Bolívia se constitui um Estado Unit ário Social de Direito Plurinacional Comuni-

tário, li vre, independente, soberano, democrático, intercultural, descentralizado e com 
autonomias. A Bolívia se funda na pluralidade e no pluralismo político, econômico, jurídico, 
cultural  e linguístico, dentro do proceÓÓÏ ÉÎÔÅÇÒÁÄÏÒ ÄÏ ÐÁþÓȱ (Tradução nossa). 
8
 ȰArt igo 190. I. As nações e povos indígenas originários campesinos exercem suas funções 

jurisdicionais e de competência através de suas autoridades, e aplicarão seus princípios, 
valores culturais, normas e procedimentos própÒÉÏÓȱ ɉ4ÒÁÄÕëÞÏ ÎÏÓÓÁɊȢ 
9
 Ȱ!ÒÔÉÇÏ ΫγάȢ )Ȣ 4ÏÄÁ ÁÕÔÏÒÉÄÁÄÅ ÐĭÂÌÉÃÁ ÏÕ ÐÅÓÓÏÁ ÁÃÁÔÁÒÜ ÁÓ ÄÅÃÉÓėÅÓ ÄÁ ÊÕÒÉÓÄÉëÞÏ ÉÎÄþÇÅÎÁ 

originaria campesina. II. Para o cumprimento das decisões da jurisdição indígena originária 
campesina, suas autoridades poderão solicitar o apoio dos órgãos competentes do Estado. III. 
O Estado promoverá e fortalecerá a justiça indígena originária campesina. A lei de Deslinde 
Jurisdicional, determinará os mecanismos de coordenação e cooperação entre a jurisdição 
indígena originária campesina com a jurisdição ordinária e a jurisdição agroambiental e todas 
ÁÓ ÊÕÒÉÓÄÉëėÅÓ ÃÏÎÓÔÉÔÕÃÉÏÎÁÌÍÅÎÔÅ ÒÅÃÏÎÈÅÃÉÄÁÓȱ ɉ4ÒÁÄÕëÞÏ ÎÏÓÓÁɊȢ 
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ordens jurídicas distintas e com força normativa dentro de um mesmo 
espaço geopolítico. 

Esse é um legítimo processo de mudança pelo qual passa a Bolívia, e 
que serve de modelo para o Brasil, para uma ruptura epistemológica, que 
pressupõe uma descolonização igualmente epistemológica, dos povos 
ÏÒÉÇÉÎÜÒÉÏÓ ÃÁÍÐÅÓÉÎÏÓ Å ÄÏÓ ÐÏÖÏÓ ÉÎÄþÇÅÎÁÓȟ ÑÕÅ ÂÕÓÃÁÍ ÃÕÌÔÕÁÒ Ï Ȱ"ÅÍ 
6ÉÖÅÒȱȢ 

A experiência da Bolívia retrata a possibilidade de avanços para a 
construção de novas alternativas e fazem pensar a possibilidade de aliar a 
justiça e o pluralismo jurídico, na perspectiva da interculturalidade, como 
um caminho a ser percorrido na (re)construção de um Direito e de uma 
sociedade, mais iguais, justos e humanizados. 

Considerações finais  

Os Estados latino-americanos vêm passando por mudanças signifi-
cativas nos últimos tempos, especialmente no final do século XX e início 
do século XXI, quando ocorre a promulgação da Constituição da Bolívia. 
Há um novo constitucionalismo surgindo que pretende resgatar a inclusão 
social, um novo fenômeno no campo das ciências sociais e jurídicas, que 
tem como marco inicial a América Latina. 

A proposta do novo constitucionalismo latino-americano é singular, 
pautada nas constituições andinas como forma real de efetivação de uma 
nova cultura de justiça, que nasce a partir das reivindicações dos novos 
sujeitos sociais, por meio de movimentos organizados para a conquista de 
uma nova sociedade, a do século XXI. 

Há necessidade de superação dos resquícios do direito eurocêntrico, 
para que se reconheça a pluralidade étnica e a interculturalidade, em favor 
de uma sociedade inclusiva, participativa e especialmente coletiva, que 
surja de Ȱbaixo para cimaȱ, a fim de estabelecer o respeito e o reconheci-
mento ao outro enquanto sujeito de direitos.  

Há uma proposta de mudança radical, que rompe com a cultura do 
direito uniformizador europeu, enraizada na organização social da Améri-
ca Latina, propondo a valorização do diálogo em que sujeitos possam 
emancipar-se e transformar-se, rompendo com a hegemonia do Estado, na 
perspectiva do respeito às diferenças e à diversidade, já que, paulatinamen-
te, valores culturais, costumes e dignidade, estão sendo inseridos nas novas 
cartas políticas dos países latino-americanos. 
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Nesse sentido, a informação e educação para o exercício de direitos 
e deveres na sociedade é fundamental à criação de uma nova cultura do 
Direito e especialmente do sistema de justiça latino-americano. O mono-
pólio do Estado, no âmbito do judiciário decididamente não resolve as 
principais mazelas da população quanto aos seus direitos. O pluralismo 
jurídico propõe essa mudança de cultura em que o ator é o povo e o povo é 
o protagonista no resgate de seus direitos individuais e coletivos de forma 
mediada e participativa. 
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O NOVO CONSTITUCIONALISMO  E DIALÉTICA DA DESCOLONIZAÇÃO 

Débora Ferrazzo* 

Introdução  

A estrutura hierarquizada de normas é teorização eurocêntrica da 
ciência jurídica. Consolidada por Hans Kelsen em sua Teoria Pura do Direi-
to, a proposta de submeter normas de regulamentação social a outras 
normas que lhe confiram eficácia até o alcance de uma norma fundamental 
difundiu -se por todo o ocidente e grande parte do oriente. Significa com 
isto, que todas as expressões de direito  das diversas sociedades devem ser 
validadas, identificadas com a lei, para estarem aptas a produzir  efeitos e 
serem oponíveis entre membros destas sociedades. Em suma: só é direito,  
o direito posto, o direito  positivo, validado por uma norma superior, que na 
cultura jurídica homogeneizada no mundo, seria a Constituição. 

Neste contexto, a Constituição seria o símbolo maior e instrumento  
fundamental para a concretização da ciência jurídica eurocêntrica. Esta 
ciência, a mesmo tempo em assentou sua formatação dos Estados neste 
sistema jurídico,  elaborou alguns postulados que, incorporados nas Consti-
tuições adotadas nos diversos países, puderam conferir alguma uniform i-
dade aos diversos países da América do Sul e esta uniformidade  constitui  
uma identidade com os países europeus. Este movimento de identificação 
entre a Europa e o Sul da América Latina, denomina-se Ȱneocolonialismoȱ 
e a teoria crítica assumida aqui, adota a perspectiva da Ȱdescolonizaçãoȱ. 

Pois são justamente estes postulados (antropocentrismo, tripartição  
dos poderes, Estado Nação, entre outros) que estão sendo formalmente 
rechaçados em diversos países latino -americanos, nos últimos  anos, em um 
movimento que a comunidade acadêmica tem denominado Ȱnovo consti-
tucionalismo latino -americanoȱ. 
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A questão, todavia, que intriga  a comunidade acadêmica, é se, em-
bora cause grande impacto na tradição do direito  positivo, a incorporação 
de novos paradigmas pode revolucionar a cultura jurídica, implicando no 
que se denomina Ȱdescolonizaçãoȱ1, uma vez que estes movimentos tem se 
expressado num espaço que, como visto acima, é o símbolo maior desta 
cultura jurídica que se tem questionado. 

Este artigo objetiva então, não a pretensiosa tarefa de responder a 
estes questionamentos da comunidade jurídica, uma vez que tal tarefa 
exige, para ser satisfatoriamente cumprida, anos de observação (um perío-
do que o próprio  movimento do novo constitucionalismo ainda não propi-
ciou), mas trazer à tona a elucidação de alguns conceitos relacionados ao 
debate e algumas experiências desenvolvidas no Sul, a partir  do olhar do 
Sul (o olhar da comunidade latino -americana, espoliada, oprimida  e subal-
ternizada pelo colonizador europeu), confrontando os novos paradigmas 
constitucionais da América Latina com os paradigmas constitucionais 
clássicos eurocêntricos. 

Considera-se relevante aglutinar alguns elementos de reflexão, como 
os citados acima, pois de fato o momento que se vive é inédito:  um conti-
nente historicamente dominado e explorado, como foi e ainda é a América 
Latina levanta-se para assumir o protagonismo de sua vida política e ousa 
viver experiências criadas a partir  de sua própria realidade, circunstância 
que não ocorre neste continente desde o início das colonizações. 

Então, neste momento, não somente estão sendo inauguradas expe-
riências inéditas no constitucionalismo mundial,  como estas experiências 
estão sendo idealizadas fora do eixo da ciência europeia. Incrementa a 
riqueza e a relevância deste momento, o (aparente?) paradoxo instaurado 
entre a Ȱdescolonização e constitucionalismoȱ. 

Através do método dialético, pretende-se confrontar  os novos para-
digmas constitucionais aos paradigmas clássicos da teoria pura do direito  e 
da teoria geral do Estado, entretanto, sempre orientando-se pela perspecti-
va da teoria crítica. 

Para tanto, a primeira parte deste artigo delineará em breves traços 
a colonização e o neocolonialismo, apontando para o eurocentrismo como 
mola propulsora da ocidentalização colonialista do mundo. A segunda 
parte apresentará, a partir  do referencial teórico de autores latino -

                                                           
1
 Que seria a superação do positivismo jurídico, do eurocentrismo, ou ainda, do colonialismo. 
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americanos, algumas experiências inovadoras em sede constitucional,  
acerca das quais se discute a possibilidade de inauguração de novos para-
digmas de direitos. Finalmente, a terceira parte abordará os paradoxos 
latentes no debate sobre a descolonização pela via constitucional  e a abor-
dagem se dá sob o compromisso inarredavelmente ligado aos interesses do 
povo.  

Colonização  e neocolonialismo  na América  Latina   

No campo jurídico,  a cultura predominante na América Latina foi 
construída pelas mãos do colonizador. Trazido da Europa, o positivismo 
jurídico  foi difundido  por todas as regiões colonizadas e serviu como ins-
trumento  para a expansão capitalista dos países europeus, que usurpavam 
destas regiões suas riquezas: através da escravização e opressão dos povos 
originários e de outros trazidos para o mesmo fim, os colonizadores obti-
nham a mão de obra necessária para a extração e produção das riquezas 
que alimentam o sistema capitalista e aumentam as desigualdades sociais. 

Previamente ao processo de expansão positivista, o movimento co-
lonialista investiu contra o enfraquecimento, pretendendo a destruição, 
das culturas perpetuadas pelos povos autóctones do continente latino -
americano: 

A repressão cultural  e o genocídio massivo levaram a que as prévias 
culturas da América fossem transformadas em subculturas campo-
nesas iletradas, condenadas à oralidade. Isto é, despojadas de pa-
drões próprios de expressão formalizada e objetivada, intelectual, 
plástica ou visual. Mais adiante, os sobreviventes não teriam outros 
modos de expressão intelectual  ou plástica formalizada e objetivada, 
mas através dos padrões culturais dos dominantes, mesmo subver-
tendo-os em certos casos, para transmitir  outras necessidades de ex-
pressão. A América Latina é, sem dúvida, o caso extremo da coloni-
zação cultural  da Europa (QUIJANO, 1992). 

Entretanto, os povos resistiram e as violências praticadas contra es-
tes povos foram reconhecidas como tal, a partir  do que, passaram a ser 
rechaçadas pelo mesmo sistema que historicamente vem preparando ter-
reno e servindo de instrumento  para a expansão eurocêntrica e capitalista: 
o direito  positivo. Como exemplos disto podem ser indicadas a Convenção 
169 da Organização Internacional  do Trabalho (OIT),  do ano de 1989 e a 
Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, de 13 
de setembro de 2007, às quais alguns autores remetem parcela de respon-
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sabilidade sobre as novas disposições constitucionais que vêm se consoli-
dando pela América Latina, como é o caso do Equador (processo constitu-
inte de 2008) e da Bolívia (processo constituinte  de 2007-2008), que reco-
nheceram em suas constituições o caráter plurinacional  de seu Estado, 
rompendo com a ideia clássica positivista de uma nação para cada Estado, 
circunscritos num território.  

Na verdade, estes instrumentos surgiram como resposta à resistên-
cia dos blocos de oprimidos e marginalizados, que mantiveram viva sua 
cultura, a composição de sua identidade e seus valores, e o mesmo se dá 
com as novas constituições, que não são ajustes à Convenção 169 da OIT 
ou à declaração da ONU. Dizer o contrário,  que as constituições acataram 
as determinações dos organismos internacionais, além de equívoco, faz 
incorrer  no risco de legitimar  uma eventual tentativa do próprio  sistema 
em se apossar fictamente da força popular, gerando no imaginário dos 
povos a ilusão de que a justiça constitucional  nasce não de sua força, mas 
da virtude do sistema. 

O fato é que o sistema positivo, se desvendado pelo discurso das te-
orias críticas libertárias, não guarda virtude nem justiça e historicamente o 
que este sistema vem fazendo é justamente se apossar dos méritos das 
organizações populares e no momento de confrontar -se com suas contra-
dições, negá-las, transformando as necessidades humanas em garantias 
formais com eficácia institucional  e vazias de factibilidade. Tomem-se os 
exemplos da declaração de direitos humanos e da reforma do século XX, 
através do pós-positivismo, que incorporou estas garantias e a força nor-
mativa dos princípios sob a justificativa  de garantir a justiça. 

Outro  fato é que o sistema jurídico  positivista é inadequado para as 
comunidades diversas da América Latina e serve, basicamente, para permi-
tir  que as relações capitalistas de opressão pelas elites mantenham a domi-
nação sobre as classes internas e de domínio ante as classes estrangeiras. 
Por isto, a força coercitiva, pressuposto do positivismo, é imprescindível à 
manutenção deste sistema. Ocorre que, em confronto  com a força do povo, 
o verdadeiro e inalienável titular  poder (DUSSEL, 2007), a força coercitiva 
do direito  não pode contê-lo. 

Então, a maneira eficaz de manter a vigência do positivismo é atra-
vés da incorporação dos anseios populares no rol de garantias do sistema. 
Garantias formais que apesar de vazias de factibilidade, tem este caráter 
omitido  e são usadas como justificativa  para negar o direito  de resistência e 
revolução das comunidades oprimidas. 
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A proposição positivista (KELSEN, 2001, p. 69 e ss.) é que, em nome 
da unidade, a nação que se organiza num mesmo Estado concorda, num 
processo democrático, em se submeter à força coativa, pois é esta força 
coativa imposta pelo direito  que garante a segurança das relações sociais. 
Então, o direito  positivo eurocêntrico usa esta força para manter a ordem, 
a distribuição da justiça e a paz social. A parte não revelada no discurso 
kelseniano é que, a justiça e a paz social só serão distribuídas a uma pe-
quena parte da sociedade. Aos demais, restará a miséria, a pobreza, a au-
sência de condições mínimas necessárias à sobrevivência digna. É o outro 
sofrendo os efeitos de um consenso do qual não fez parte (LUDWIG,  2010, 
p.102 e ss.). 

Então, neste Ȱconsenso democráticoȱ, cujos efeitos sofre mesmo sem 
ter tomado parte, o povo latino -americano passa a ser voz dissonante: 
propõe e exige novos espaços, onde possa expressar e afirmar sua diversi-
dade. Desta dissonância, um novo paradigma de direito  pode estar se 
desenhando e será a partir  das demandas populares da América Latina.  

Como já assinalado nas linhas introdutórias,  esta simples possibili-
dade, já implica em um momento histórico, considerando a construção da 
racionalidade moderna e o nascedouro das tecnologias e paradigmas ado-
tados em todas as ciências, inclusive (e especialmente) na jurídica. Ou seja: 
a racionalidade enquanto fenômeno de totalização da identidade europeia, 
redutora da alteridade e da diversidade latino -americana (LUDWIG,  2010, 
p. 99). É que a construção dos paradigmas científicos se deu dentro da 
racionalidade eurocêntrica e qualquer influência produzida fora deste eixo, 
acabou sendo subsumida à mesma racionalidade, territorial  e insti tucio-
nalmente falando.  

O momento atual é importante  por dois motivos: o primeiro  é a pos-
sibilidade de se estar vivenciando a construção de um paradigma latino -
americano, fora do eixo eurocêntrico, portanto;  o segundo, e especialmen-
te: um paradigma construído Ȱde baixoȱ, pelos movimentos populares, para 
atendê-los e não para atender às elites dominantes. 

A América Latina é palco deste momento histórico, onde outras cul-
turas se levantam e se fazem reconhecer, exigindo com voz forte, a hori-
zontalidade que a igualdade iluminista  prometeu e nunca cumpriu.  Exi-
gindo a libertação suplantada por séculos pela liberdade capitalista euro-
peia e denunciando que a fraternidade só se constrói no âmbito restrito  
das relações econômicas e em razão destes interesses, resultando na misé-
ria e infelicidade humana.  
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Tem-se um momento em que as experiências históricas alertam e 
exigem perspectivas críticas e libertárias. Se o momento histórico tem 
potencial revolucionário (e sem dúvidas tem), tanto as lições do passado, 
quanto os anseios do futuro,  não podem ser perdidos de vista. Para o futu-
ro, que o horizonte seja a libertação dos povos, a alteridade e a solidarie-
dade, como forma de combater a injustiça. 

A contribuição que este trabalho pretende dar, consiste em pontuar 
a realidade sob a perspectiva crítica e com manifesto compromisso em 
favor dos oprimidos e marginalizados, reconhecendo no direito  de resis-
tência e negação à ordem uma fonte de direitos legítima e urgente. E par-
tindo  deste ponto e vislumbrando este horizonte, analisar a insurgência 
dos movimentos populares e seu impacto na ordem constitucional  latino -
americana como propõe Celso Ludwig: 

Creio que, em síntese, posso afirmar que a Teoria Crítica tem como 
ponto fundamental mostrar como as coisas realmente são ɀ objetivo 
de uma teoria ɀ, porém a partir  da perspectiva de como deveriam ser. 
Isso porque as coisas poderiam ser, mas não são (afinal, as coisas tem 
potencialidades que não são realizadas). Nessas condições, fazer teo-
ria crítica significa que só posso entender o mundo a partir  do que 
ele poderia ser. Compreender o mundo desde o melhor que nele está 
embutido, mas não efetivado. Não se trata aqui do interessante tema 
da utopia. O tema é o tema da factibilidade, porque se trata do que 
as coisas são nas suas potencialidades. Portanto, na perspectiva de 
uma teoria crítica quem diz apenas o que as coisas são só diz parte 
do mundo; diz o que é, e não diz a parte que ainda pode ser (LUD-
WIG, 2010, p.192-193). 

O risco do mero reformismo e da subsunção da luta popular e suas 
reivindicações ao modelo tradicional  positivista é a conjuntura que exige a 
perspectiva crítica. Afinal,  foi desta forma que o pós positivismo salvou o 
modelo positivista clássico do colapso ante a insurgência popular: garan-
tindo  formalmente para conformar e nunca efetivando os direitos prome-
tidos. Se os movimentos populares aceitarem novamente este acordo falaz, 
a história da modernidade se repetirá: um imenso rol de promessas nunca 
cumpridas. 

Novos paradigmas  constituciona is latino -americanos  

A percepção pelos povos latino -americanos acerca das inadequações 
do juspositivismo eurocêntrico, suas contradições e ideologias ocultas, 
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entre outras, aliada ao processo histórico de colonização e respectiva resis-
tência, especialmente indígena, favoreceram a instauração de uma crise 
que atualmente vem desconstruindo diversos modelos consagrados pelo 
sistema positivo, tais como a unidade da nação, o antropocentrismo, a 
divisão do Estado em três poderes, o monismo jurídico  entre outros. Este 
processo vem sendo celebrado pelas comunidades oprimidas ou marginali-
zadas que vislumbram no continente latino -americano, a possibilidade de 
tornar  possíveis direitos negados desde o início da colonização europeia. 

Entretanto, na análise desta crise e seus reflexos constitucionais, há 
um ponto crucial que não pode ser perdido de vista: o risco de subsunção 
dos êxitos populares ao sistema positivista capitalista. Por isto, ȰA factibil i-
dade estratégica, ou seja, a possibilidade de realizar com a razão instru-
mental e empiricamente os propósitos da vida humana e seu aumento 
históricoȱ (DUSSEL, 2007, p. 28. Grifo no original),  através das propostas 
do novo constitucionalismo latino -americano, precisam ser analisadas sob 
uma perspectiva crítica libertária.  

Há propostas (inovadoras em comparação à perspectiva positivista, 
mas milenares, se consideradas suas raízes nas culturas populares) surgin-
do nas novas Constituições latino -americanas que parecem ter condições 
de revolucionar as ordens jurídicas de seus respectivos países e destoar 
com o modelo verticalizado de direito  adotado no mundo ocidental. Ci-
tam-se algumas, para exemplificar: 

Em 1999, foi aprovada a Constituição da República Bolivariana da 
Venezuela. Esta constituição aumenta o núcleo do poder do Estado, há 
séculos dividido  nas representações executiva, legislativa e judiciária. Em 
seu artigo 136 determina: ȰEl Poder Público se distribuye entre el Poder 
Municipal,  el Poder Estadal y el Poder Nacional. El Poder Público Nacional 
se divide en Legislativo, Ejecutivo, Judicial, Ciudadano y Electoralȱ (sem grifo 
no original).  

A esta disposição constitucional  Dussel denomina Ȱnovidade histór i-
co-mundial  nas práticas políticas da humanidadeȱ (DUSSEL, 2007, p.153). E 
grifa que há possibilidade de consulta popular para eleição do poder Cida-
dão. Como esta não é a realidade incondicional  do processo de eleição do 
poder, diz o autor que o processo está no meio do caminho. 

De qualquer maneira, constitui  um avanço com potencialidades 
muito  interessantes do ponto de vista da participação popular. Na verdade, 
os dois novos poderes o significam: o poder eleitoral porque inova ao 
reportar a um poder específico a responsabilidade pela integridade e legi-
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timidade dos processos de escolha dos representantes do povo e mesmo 
pela integridade dos processos eleitorais civis, quando a sociedade solicita 
e o poder cidadão, porque exerce função de fiscalizar todos os demais 
poderes e observar se estes poderes dirigem suas ações aos interesses 
populares. 

Em 1991, a constituição colombiana anuncia em seu artigo 1º, ser 
uma república participativa e pluralista. Um dos instrumentos previstos na 
própria constituição para efetivar este princípio,  é a criação de duas repre-
sentações adicionais no Senado, que fica composto por cem senadores, 
mais dois, estes, eleitos exclusivamente entre as comunidades indígenas, 
para lhes representar.  

Esta constituição garante ainda, o reconhecimento da autonomia 
dos povos, mas aparentemente, neste sentido, os maiores avanços são 
obtidos nos litígios judiciais, quando a Corte Constitucional Colombiana, 
através de sentenças, promove a factibilidade daquilo que a própria consti-
tuição, por si só, não foi capaz. Infelizmente, as próprias sentenças são, 
eventualmente contraditórias, na missão de efetivar a garantia de respeito 
à diversidade étnica e cultural  (LOZANO, 2009, p. 195 e ss.). 

Em 2008, foi a vez do Equador, que instituiu  em sede constitucional  
um capítulo para tratar dos direitos da Pacha Mama, usando mesmo a 
denominação autóctone da natureza, tomando esta como sujeito de direi-
tos e rompendo com a lógica antropocentrista colonizadora, que a define 
como objeto de direito,  cuja preservação está relacionada aos interesses 
humanos e de desenvolvimento econômico. Determina também, no artigo 
1º, que o Estado será unitário,  no que não há novidade, mas insere o reco-
nhecimento ao plur inacionalismo, e no artigo 257, onde determina os 
princípios da interculturalidade  e da plurinacionalidade, determina a 
autonomia nas circunscrições territoriais  dos povos indígenas e afroequa-
torianos. 

Desde 1998 a Constituição do Equador vem progredindo no reco-
nhecimento na diversidade cultural.  Entretanto, a Constituição está em 
descompasso com a jurisprudência, que infelizmente  é mais tímida neste 
reconhecimento, e com as políticas públicas em geral, que ignoram a dis-
posição constitucional,  onde se registra exceção às políticas de saúde e 
educação, para as quais, subsiste controvérsia sobre a influência da Consti-
tuição, mas que de qualquer forma, mostram-se mais democráticas e factí-
veis ao Estado realmente plurinacional  e intercultural.  Destaca-se ainda, 
que a constituição de 2008 do Equador não utiliza  a divisão clássica do 
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positivismo para direitos em políticos, civis, econômicos etc. e usa em seu 
lugar uma divisão temática: direitos de participação, liberdade etc. (GRI-
JALVA, 2008, p. 113-133). 

Finalmente, demonstrando que os movimentos populares reivind i-
catórios de novos direitos são anteriores aos instrumentos dos organismos 
internacionais, aos quais alguns autores atribuem significativa parcela de 
influência sobre os novos textos constitucionais latino -americanos, consta-
ta-se que ȰO movimento indígena equatoriano vem desenvolvendo desde 
os anos 80, uma definição dos povos indígenas como nacionalidades, e a 
consequente necessidade de um Estado plurinacionalȱ (GRIJALVA, 2008, p. 
123. Sem grifo no original).  

E então a Bolívia, para concluir  sucintamente o rol de exemplifica-
ções, tal como o Equador, constitucionaliza o Estado Plurinacional, e mais, 
Comunitário  e com autonomias , conforme dispõe o artigo 1º da Constitui-
ção Política do Estado, que no seu preâmbulo denuncia também os abusos 
da colonização europeia:  

En tiempos inmemoriales se erigieron montañas, se desplazaron 
ríos, se formaron lagos. Nuestra amazonia, nuestro chaco, nuestro 
altiplano y nuestros llanos y valles se cubrieron de verdores y flores. 
Poblamos esta sagrada Madre Tierra con rostros diferentes, y com-
prendimos desde entonces la pluralidad vigente de todas las cosas y 
nuestra diversidad como seres y culturas. Así conformamos nuestros 
pueblos, y jamás comprendimos el racismo hasta que lo sufrimos des-
de los funestos tiempos de la colonia. (Sem grifo no original)  

Estes exemplos demonstram alguns avanços das lutas populares e a 
possibilidade de tomada da constituição, para colocá-la a favor dos povos, 
entretanto, aparentemente, a grande dificuldade dos Estados que vêm 
reconhecendo a livre determinação dos povos entre outros novos direitos, 
está justamente em conciliar este pressuposto com o modelo positivista de 
organização jurídico  e política. Destaca-se que o positivismo foi projetado 
para ser monista. Talvez daí, derive toda a contradição denunciada pelos 
pesquisadores.  

Novo  constitucionalismo  e possibilidade  descolonização  

Ante os aspectos já levantados, especula-se o risco de que os movi-
mentos populares latino -americanos, se contentes com suas conquistas 
constitucionais formais, sejam conformados por um rol de garantias inefi-
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cazes, como já o são as atuais garantias do tão romanceado Estado Demo-
crático de Direito.   

Portanto, estes movimentos precisarão manter-se permanentemente 
alertas, pois a centralização do poder delegado em um só instrumento  (a 
Constituição) e especialmente se este instrumento  for operado na lógica do 
positivismo, poderá ser mais facilmente deturpado, incorrendo no risco da 
fetichização, conforme alerta Enrique Dussel e Atílio  Boron, em seu Aristó-
teles em Mancondo, onde reflete sobre a factibilidade de uma genuína 
democracia num sistema capitalista, concluindo pela impossibilidade. 

a autodeterminação nacional tem sido minada inexoravelmente pelo 
crescente peso das forças externas políticas e econômicas, que tem 
assumido a tomada de decisões internas, a tal ponto que o termo 
Ȱneo colôniasȱ descreve estes países muito  melhor que a expressão 
Ȱnações independentesȱ (BORON, 2009, p.46). 

Ainda sobre a questão do neocolonialismo, cuja existência é denun-
ciada por diversos autores (incluindo  Aníbal Quijano)  e o seu papel fun-
damental para a manutenção das relações capitalistas, suas implicações nas 
democracias latino -americanas parecem constituir  verdadeiros fatores 
limitantes,  uma vez que: 

A dinâmica da economia capitalista leva simultaneamente à criação 
de maior riqueza para uma minoria  e de maior pobreza para a maio-
ria. Agindo em cumplicidade com esses centros de poder, as oligar-
quias nacionais mantêm, através de diversos mecanismos e em seu 
benefício, uma situação de dominação dentro de cada país, [fala-se] 
de Ȱcolonialismo internoȱ e Ȱneocolonialismo externoȱ que, na Amé-
rica Latina são as causas últimas da violência contra os mais elemen-
tares direitos do homem (GUTIÉRREZ, 1984, p.46). 

Seguindo adiante, a redução à unidade é uma proposta eurocêntrica 
e em seu procedimento (e isto pode ser demonstrado pela simples obser-
vação da historia)  se faz pela negação daquilo que se constrói fora da Eu-
ropa. Então, a identidade que se constrói na unidade, ainda que em territ ó-
rio latino -americano, não é resultado da troca de culturas e valores, do 
diálogo destas culturas: é a identidade eurocêntrica, que se constrói na 
negação de todas as demais. 

Há um paradoxo intrigante  aí: incorporada às novas constituições 
juntamente às ideias de plurinacionalidade, diversidade cultural,  livre 
determinação dos povos, vem então a ideia de unidade, representada pelo 
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Estado e pela própria Constituição e tudo o que representa2. Na verdade, a 
junção destes conceitos dependeria de uma transformação profunda no 
próprio  Estado, para que ele fosse espaço factível de participação e inserção 
popular, bem como fonte democrática de direitos. Não sendo assim, Ȱ(...) 
há o risco da proposta de Estado Plurinacional se converter em um ajuste 
da classe política para evitar o conflito  social e alcançar a tão alardeada 
governabilidadeȱ (GARCÉZ, 2009, p. 184). 

Considerações  finais  

O Estado, como é historicamente consolidado, não serve para o pro-
pósito da descolonização: na prática, o Estado é impregnado tanto pelo 
distanciamento dos povos, quanto pela subserviência às elites. Mudar esta 
lógica, se possível for, requer de fato, uma revolução. 

Percebe-se então, que a factibilidade do novo constitucionalismo la-
tino -americano é controversa. E talvez seja de fato cedo para se arriscar 
uma opinião mais precisa sobre o tema. Mas é sem dúvida uma questão 
que precisa ser enfrentada. É necessário compreender se o momento histó-
rico que a América Latina vivencia é o início da eclosão revolucionária que, 
depois de mais cinco séculos, finalmente se anuncia, ou se mais uma vez 
esta revolução será postergada, pelas promessas do positivismo e daqueles 
a cujo interesse serve: as classes econômicas dominantes.  

A posição que se defende, ao menos preliminarmente,  é de alerta. 
Que o otimismo  pelas novas conquistas populares não afaste a vulnerabil i-
dade de se conquistar espaços dentro das instituições colonizadoras (o 
Estado, o positivismo jurídico,  o sistema capitalista etc.). Sobre isto, Santos 
(1997) identifica  nas estruturas sociais, espaços que chama de emancipação 
social e de regulação social nos quais as exigências impostas pela sociedade 
pela via organizada foram se contrapondo às necessidades do sistema 
econômico capitalista. As exigências nasciam então nos espaços de eman-
cipação, mas precisavam ser realizadas nos espaços de regulação, onde 
eram na verdade negadas. Com isto, a mega-armadilha da modernidade 
seria transformar incessantemente as energias emancipatórias em energias 
regulatórias. 

O direito  auxilia o sistema nestas transformações, diante do que, se 
existe algum potencial genuinamente revolucionário dentro do direito  

                                                           
2
 A redução dos direitos à lei, sendo direito  somente o que a lei o diz ser. 
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positivo, ainda não se comprovou no curso desta ciência. Mesmo algumas 
das práticas alternativas que se mostraram tão intensas no Brasil, serviram 
mais para dar sustentabilidade ao positivismo e mantê-lo como sistema 
jurídico  vigente, que propriamente para realizar direitos historicamente 
sonegados.  

As constituições são dogmas juspositivistas. São os símbolos maiores 
do direito  em cada Estado. Quando demandas sociais são abstraídas gene-
ricamente em textos constitucionais afastam-se da factibilidade. Ou seja: 
quanto mais ampla e abstrata for a abrangência da garantia constitucional,  
mas difícil  será sua efetivação. Esta é a marca dos princípios constitucio-
nais, que, se por um lado são verdadeiros Ȱcoringasȱ nas argumentações 
jurídicas, nas construções hermenêuticas, por outro são muito  mais difíceis 
de se efetivar, por serem mais difíceis de se precisar. Então, dependerá o 
dispositivo de outras normas e práticas que lhe confiram eficácia, tanto 
institucional,  quanto prática, se a Constituição for capaz de lograr eficácia. 

Então, o problema das constituições, se circunscritas na lógica posi-
tivista e para locais onde não há o interesse real na emancipação ou liber-
tação, como é o caso claro dos colonizados pela Europa, é que estas consti-
tuições nunca se efetivam. É que as sociedades que apresentam mão de 
obra, que podem produzir  riquezas para outras classes e especialmente, 
cujas terras podem guardar outras fontes de riqueza além do trabalho vivo, 
estão fadadas à opressão e exploração perpétuas, e é isto que viverão e 
legarão para as gerações futuras, caso não exerçam seu poder de insurgên-
cia.  

Tais reflexões mostram que conquistas, como as que vem experi-
mentando a América Latina, guardam grande importância, mas, não são 
suficientes as garantias meramente formais. Se estas conquistas forem 
garantias meramente formais, a América Latina não estará construindo sua 
descolonização. Por isto, chama atenção o termo Ȱdescolonização constitu-
cionalȱ, de Vargas (2009, p. 156), para quem o constitucionalismo, apesar 
de servir de máscara para o colonialismo, pode ser subvertido em favor dos 
povos oprimidos ou marginalizados. 

Considerando todos estes elementos, o conceito Ȱdescolonização 
constitucionalȱ mostra-se intrigante:  ao menos tempo em que anuncia 
grandes possibilidades de conquistas para Abya Ayala, Pacha Mama, ou 
América Latina, inspira profunda cautela e ações verdadeiramente revolu-
cionárias, pautadas na resistência incessante e na insurgência persistente 
apesar das promessas e ainda que algumas destas se tornem realidade. É 
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provável que para manter as conquistas celebradas no seio do constitucio-
nalismo, seja necessária vigília permanente e rigorosa. 

Para que descolonização constitucional  seja um conceito possível, 
seria necessário que as comunidades se apropriassem deste instrumento  e 
fizessem dele uma fonte efetiva de direitos e não uma fonte meramente 
formal, que a rigor na história deste continente tem servido muito  mais ao 
propósito de conformar os blocos de excluídos que promover a anunciada 
emancipação popular. 

Em síntese: o momento é histórico pela simples inserção de novos 
valores nas constituições eurocêntricas; é potencialmente revolucionário, 
pois deste momento pode surgir um novo paradigma que coloque a vida 
digna para todos como horizonte; mas guarda o risco de que este ciclo se 
conclua legando mais um rol de promessas não cumpridas. Portanto, há 
diversas questões abertas neste novo constitucionalismo que vem se cons-
truindo  na América Latina e que requerem observação e questionamento 
crítico. Em termos filosóficos jurídicos, a formulação que poderia ser aceita 
e tomada como horizonte factível para este questionamento seria a de 
Celso Ludwig (2006, p. 221): ȰEm tempos de exclusão, permitir  que todos 
caibam é direito  fundamental.ȱ  
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Introdução  

As Constituições dos países latino -americanos, historicamente, con-
sagram apenas a igualdade formal perante a lei, independência dos poderes 
e outros aspectos, sendo que, na realidade, as instituições jurídicas são 
fortemente delineadas por controle centralizado e burocrático do poder 
oficial, isto é, predomina a exclusão, sistema representativo clientelista e 
elitista, com total  desconsideração dos movimentos populares e campesi-
nos. 

Nesse contexto histórico poucas vezes as Constituições liberais e a 
doutrina  clássica do constitucionalismo político  refletiram as necessidades 
das esferas sociais majoritárias, a exemplo das nações indígenas, as popula-
ções afro-americanas, as populações campesinas agrárias e os diferentes 
movimentos urbanos. O que se verifica é que raramente essas camadas 
sociais foram ouvidas e tiveram voz na elaboração de uma Constituição. 

O constitucionalismo  moderno tradicional  de modelo liberal-
estatista não satisfaz os anseios das populações. O modelo presente nas 
Constituições liberais não se sustenta mais, tendo em vista a necessidade 
de mudança frente aos anseios emergenciais das populações latino -
americanas. Ganha espaço a proposta do constitucionalismo insurgente ou 
andino, que começa a surgir nos países latino -americanos, em razão das 
mudanças políticas e dos novos processos constituintes com suas caracte-
rizações. As mudanças constitucionais nos Estados latino -americanos são 
constituídas por processos constituintes com participação efetiva dos 
povos. As primeiras mudanças ocorridas na América Latina foram a Cons-
tituição  Brasileira de 1988 e a Constituição Colombiana de 1991, sendo 
seguidas pela Constituição Venezuelana de 1999, com o conhecido consti-
tucionalismo popular e participativo  e, por ultimo,  a Constituição Equato-
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riana e Boliviana, de 2008 e 2009. Esses textos representam um constitu-
cionalismo plurinacional  comunitário,  com base nas experiências de socie-
dades interculturais,  práticas de pluralismo igualitário  jurisdictional  ɀ 
convivência de instâncias legais diversas em igual hierarquia ɀ jurisdição 
ordinária estatal e jurisdição indígena/camponesa. 

A experiência de alguns países da América Latina que passaram por 
processos constituintes nos últimos  anos merece atenção e estudo por 
parte dos atores do direito,  já que o novo constitucionalismo latino -
americano caracteriza-se como fruto  de reivindicações sociais. 

Este texto tem como objetivo analisar o movimento denominado de 
novo constitucionalismo latino -americano, suas características preponde-
rantes, com destaque ao Pluralismo Jurídico, Cidadania e Justiça Comuni-
tária. 

O movimento do novo constitucionalismo latino -americano  

Historicamente o processo de constitucionalização dos Estados lati-
nos-americanos teve forte influência europeia, com aporte nas Declarações 
dos Direitos anglo-francesas, pelas constituições liberais burguesas dos 
Estados Unidos (1887) e da França (1791 e 1793) e pela Constituição Espa-
nhola de Cádiz (1812). Na América Latina, a cultura jurídica e suas institu i-
ções jurídicas (trib unais, códigos e constituições) também advêm da cultu-
ra europeia. A partir  desse modelo a juridicidade  moderna com um viés 
liberal se reflete diretamente sobre as estruturas institucionais  dependen-
tes e que repetem os interesses coloniais das metrópoles. 

O interesse pelo constitucionalismo e o papel das Constituições para 
o avanço das sociedades aumentou em muitos países da América Latina, 
em paralelo ao incremento da consciência de exploração dos seus cidadãos 
e diante da evidência da falta de identidade entre interesses dos represen-
tantes políticos e os representados. 

Para uma abordagem sobre os modelos constitucionais é necessário 
observar a concepção de Constituição: 

A constituição em si não só disciplina e limita  o exercício do poder 
institucional,  como também busca compor as bases de uma dada or-
ganização social e cultural,  reconhecendo e garantindo os direitos 
conquistados de seus cidadãos, materializando o quadro real das for-
ças sociais hegemônicas e das forças não dominantes. (WOLKMER; 
FAGUNDES, 2011, p. 373). 
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O constitucionalismo apresenta-se a partir  de três modelos concebi-
dos com base na sequência afirmativa democrática e política, voltada aos 
interesses sociais, mas teoricamente, com quebras de perspectivas que os 
diferenciam entre si, resultam em autenticidade e particularidade dado ao 
contexto político  e social no qual se inserem, são os momentos chamados 
de neoconstitucionalismo ɀ novo constitucionalismo ɀ novo constituciona-
lismo latino -americano. 

O neoconstitucionalismo apresenta-se como uma teoria de Direito  e 
não uma teoria da Constituição, pois trata dos aspectos construtivos do 
Estado, mas também normas de proteção e rigidez constitucional.  Esse 
modelo explica o conjunto de textos constitucionais que surgem a partir  da 
década de setenta. São Constituições que não se limitam  a estabelecer 
competências e a separar os poderes públicos, porém, contém altos níveis 
de normas materiais substantivas que condicionam a atuação do Estado 
por meio da ordenação de certos fins e objetivos, a exemplo a Constituição 
brasileira de 1988 e a Constituição espanhola de 1978. O Neoconstituciona-
lismo deste ponto de vista é uma teoria do Direito  e não propriamente, 
uma teoria da Constituição. Há que observar que a rigidez constitucional  e 
as garantias frente ao Estado estão ligadas aos fatos políticos que antecede-
ram estas Constituições, com o objetivo de recuperar a centralidade da 
Constituição em seu ordenamento jurídico  e fortalecer sua presença de-
terminadora no seu desenvolvimento e interpretação da mesma. 

O novo constitucionalismo tem como preocupação primordial  a le-
gitimidade popular, a construção democrática e participativa, o envolvi-
mento e comprometimento  com as demandas sociais que impulsionaram 
os novos textos constitucionais e a redimensão jurídica em favor das popu-
lações historicamente relegadas nas necessidades fundamentais, fatores 
que fizeram surgir o movimento chamado de Ȱnovo constitucionalismo 
latino -americanoȱ. 

No século XXI, os países da América Latina, em especial, Bolívia, Co-
lômbia, Equador, Venezuela são expoentes na era denominada de consti-
tucionalismo, emergentes da nova visão do direito  constitucional.  Aspecto 
marcante do novo constitucionalismo latino - americano é o protagonismo 
popular antes e depois do processo constituinte,  com base na mobilização 
popular para a formação do poder constituinte  permanente, o que o dife-
rencia do constitucionalismo tradicional  em que o poder constituído se 
distancia da participação do povo. 
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O atual quadro social de exigibilidade da concretização de políticas 
eficazes em torno das necessidades fundamentais é a linha mestra que 
movimenta essas novas Constituições. O movimento do constitucionali s-
mo latino -americano pretende (re)fundar as instituições políticas e juríd i-
cas com ideias adversas ao modelo liberal-individualista  de matriz  euro-
cêntrica, atomizado em singularidades. Esse constitucionalismo tem como 
aporte a riqueza cultural  diversificada, observadas as tradições das comu-
nidades, superação do modelo de política exclusivista, o qual esta a serviço 
das elites dominantes e do capital estrangeiro (MARTÍNEZ DALMAU, 
2009). 

Esse novo modelo parte do pressuposto que a Constituição deve ter 
como pilar a participação popular, a qual fundamenta a sua legitimidade, 
isto é, a proposta de Constituição deve ser elaborada por uma Assembleia 
Constituinte  eleita com a tarefa de receber propostas e inseri-las no texto 
constitucional.  A função da Assembleia Constituinte  é fundamental, pois 
deve se manifestar e regular as principais funções do Estado: Ȱa melhor 
distribuição da riqueza, a busca por igualdade de oportunidades, a integra-
ção das classes marginalizadas. Em suma, uma Constituição que busque o 
Ȭ3ÕÍÁË +ÁÍÁđÁȭ ou o Ȭ3ÕÍÁË +Á×ÓÁÙȭȟ como dizem as Constituições boli-
viana e equatoriana: o ȬÖÉÖÅÒ ÂÅÍȭ (em quéchua) da população.ȱ (MARTÍ-
NEZ, 2009). 

Devido a essa nova visão, o novo constitucionalismo latino -
americano é chamado de constitucionalismo ȬÓÅÍ ÐÁÉÓȭȢ Pois somente o 
povo pode ser considerado o criador de uma Constituição, por meio dos 
mecanismos participativos e que legitima os processos constituintes. 

Constitucionalismo Ȱnovoȱ, Ȱemancipatórioȱ ou Ȱtransformadorȱ que 
esta correndo majoritariamente nos países andinos, o qual tem sido 
a mais recente faceta no estudo do direito  constitucional, mexendo 
nas esferas de poder político  e na ordem do Estado de Direito,  pas-
sando a inovar em diversos aspectos, fatos diferenciado para cultura 
constitucional  nas suas várias etapas históricas (WOLKMER; FA-
GUNDES, 2011, p. 378). 

Constata-se que esse novo paradigma latino -americano apresenta 
questões que rompem com os velhos modelos políticos do direito  e tam-
bém do direito  constitucional,  ou seja, o Estado Plurinacional e Pluralismo 
Jurídico, são bases para a compreensão desse movimento político -jurídico  
nos países latinos-americanos e sobre estes elementos far-se-á algumas 
considerações. 
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Estado plurinacional  

O estudo sobre o Estado plurinacional  inicia do reconhecimento de 
que os Estados latino -americanos adotaram o neoconstitucionalismo, o 
Estado moderno e o conceito de Estado-nação para atender aos interesses 
da massa dominadora, atraindo o poder ao Estado e este desconsiderando 
as especificidades históricas dos diversos povos andinos. 

Neste aspecto, ressalta-se que: 

O Estado moderno é uniformizador,  normatizador. Desta uniform a-
lização (homogeneização) depende a efetividade de seu poder. A cri-
ação (invenção histórica) de uma identidade nacional para os esta-
dos nacionais é uma necessidade do Estado. (...) é fundamental que 
se crie uma nova identidade por sobre as identidades preexistentes 
(MAGALHÃES, 2012, p. 13). 

Com isso, os Estados latino-americanos efetivam seu poder por meio 
da identificação de apenas uma nação, desconsiderando o fato que os 
povos andinos tiveram, desde antes da intervenção do colonizador euro-
peu, uma diversidade de identidades culturais. 

A discussão sobre a plurinacionalidade já está ocorrendo em vários 
pontos do planeta como evidenciado por Grijalva: 

O constitucionalismo plurinacional  é ou deve ser um tipo  de consti-
tucionalismo novo, baseado em relações interculturais  igualitárias 
que redefinam e reinterpretem os direitos constitucionais, reestrutu-
rando a institucionalidade  advinda do Estado nacional. O Estado 
plurinacional  não é ou não deve reduzir-se a uma Constituição que 
inclua um reconhecimento puramente culturalista,  às vezes apenas 
formal, por parte de um Estado, na verdade instrumentalizado  para 
o domínio dos povos com culturas distintas, mas sim um sistema de 
foros de deliberação intercultural  autenticamente democrática (GRI-
JALVA, 2009, p. 117). 

A plurinacionalidade baseia-se na existência de diversas nações his-
tóricas, identidades culturais, num mesmo espaço territorial,  contrapondo-
se com a teoria do Estado- nação incorporado no modelo imposto na Amé-
rica Latina (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 391-392). 

Um dos pontos centrais da plurinacionalidade é, com a interação 
entre as identidades culturais existentes na região latino -americana, a 
refundação do Estado por meio do diálogo. Entretanto, é essencial que a 
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refundação rompa com as práticas do modelo impositivo,  como por exem-
plo as práticas exclusivistas das concepções liberal-individualistas que 
mantém a cultura monista. Menciona-se a ideia de Magalhães (2012, p. 29) 
no especial tocante à refundação estatal que Ȱ(...) as revoluções da Bolívia e 
do Equador, (...) fundam um novo Estado, capaz de superar a brutalidade 
dos Estados nacionais nas Américas: o Estado plurinacional,  que é a ideia 
de uma democracia consensual, dialógica e participativa.ȱ. 

Assim, reconhecida a diversidade de identidades culturais existentes 
na América Latina é que a plurinacionalida de, como característica do novo 
constitucionalismo, se faz presente nas recentes mudanças constitucionais 
latino -americanas. 

Pluralismo  Jurídico  

Outra característica importante  do novo constitucionalismo latino -
americano é o pluralismo jurídico  que surge a partir  dos impasses sociais 
ocorridos por meio da globalização e do neoliberalismo, sendo imprescin-
dível repensar o modelo instituído  nos Estados latino - americanos. Assim, 
é que a sociedade civil  organiza-se para a produção de juridicidade  descen-
tralizada. 

O reconhecimento do pluralismo na cultura jurídica do Direito  im-
plica na vigência de formas descentralizadas instituídas e não instituídas 
pelo poder estatal. 

É assim que o Direito  implica não unicamente na produção norma-
tiva e sua consequente aplicação pelo Estado moderno, mas também a 
elaboração de normas em processo descentralizado. Nesse tocante merece 
atenção o pensamento que há diferentes conceitos e valores, modos de 
vida, desejos e, principalmente,  conceito de dignidade humana, legitiman-
do uma nova juridicidade,  descentralizada e voltada à efetiva solução dos 
conflitos sociais. 

É necessário buscar uma conceituação sobre o que vem a ser o plu-
ralismo jurídico,  assim entendido por Wolkmer  (2001, p. 219) como Ȱa 
multiplicidade  de práticas jurídicas existentes num mesmo espaço sócio-
político,  interagidas por conflitos ou consensos, podendo ser ou não oficial 
e tendo sua razão de ser nas necessidades existenciais, materiais e cultu-
raisȱ. 

O pluralismo jurídico  possui como princípios valorativos: a autono-
mia, que reconhece o poder dos grupos sociais; a descentralização, caracte-
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rizada pelo deslocando do poder decisório para esferas locais; participação 
dos grupos no processo decisório de seus próprios conflitos; o localismo, 
entendido como o poder local que se sobrepõe ao poder central estatal; e a 
diversidade, base de todo o reconhecimento concedido aos povos com 
identidades culturais únicas. 

A proposta do pluralismo jurídico  abrange tanto ao direito  oficial 
como o não-oficial, porém, possui maior efetividade no direito  não-oficial. 
O Direito  oficial não supõe somente que a norma jurídica emane do Esta-
do, mas também que haja de alguma forma legitimidade da autoridade 
legislante, por exemplo, o próprio  Estado ou cada grupo social. Por outro 
lado, o Direito  não-oficial é vinculado às práticas e ações concernentes a 
consenso do grupo (WOLKMER, 2001, p. 223). 

As articulações são importantes para a existência de um espaço co-
munitário  descentralizado e participativo  para a efetivação do pluralismo 
de dimensões jurídicas e políticas. Entretanto, a cultura latino -americana é 
extremamente centralizada no Estado, dificultando  a produção desse 
espaço e prezando pelo pensamento eurocêntrico e todos os aspectos 
negativos que isso traz à possibilidade de normatização comunitária  
(WOLKMER, 2001, p. 249). 

As formas descentralizadas dos procedimentos instituídos  em âmbi-
to estatal oficial, expressas por normatização legítima, podem ser relacio-
nadas à área de direitos coletivos trabalhistas, mas também na esfera con-
ciliadora, mediadora, arbitradora e nos juizados especiais, respeitando, 
como no Brasil, as leis infraconstitucionais.  Esses procedimentos são co-
nhecidos como Ȱalternativosȱ, por serem utilizados pelos novos atores 
sociais. 

O modelo que se propõe, conforme Wolkmer  (2011, p. 399) é o plu-
ralismo jurídico  do tipo  comunitário  participativo,  direcionado às necessi-
dades emancipatórias dos povos. Elenca como características do plurali s-
mo jurídico:  a) legitimação de novos sujeitos sociais; b) fundamentação na 
justa satisfação das necessidades humanas; c) democratização e descentra-
lização de um espaço público participativo;  d) defesa pedagógica em favor 
da ética da alteridade; e) consolidação de processos conducentes a uma 
racionalidade emancipatória. Essas características explicam-se a partir  da 
legitimação dos novos sujeitos sociais em face da noção do sujeito coisifi-
cado, abstrato, privado e metafísico do liberalismo moderno, da exigência 
de políticas que atendam as necessidades fundamentais do ser humano, 
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bens materiais e imateriais que auxiliem à sobrevivência, bem como a ética 
antropológica da solidariedade comprometida com a dignidade do outro. 

Os meios alternativos, independentes do Direito  oficial, são desen-
volvidos a partir  da insuficiência dos procedimentos positivados e pela 
observância de conceitos amplos de acesso à justiça, impondo meios de 
elaboração normativa e também de resolução de conflitos descentraliza-
dos. Verificada a incapacidade do poder estatal em solucionar demandas 
levadas pelos novos atores sociais, é que esses meios não institucionaliz a-
dos ganham força (WOLKMER, 2001, p. 309). 

Percebe-se que pluralismo jurídico  emancipatório, de cunho partici-
pativo e comunitário , proposto pelo novo constitucionalismo latin o-
americano é fundamental para a prática emancipatória dos povos margina-
lizados, devendo-se nesse tocante observar o exercício de direito.  

As constituições  latino -americanas  inovadoras  

As Constituições da Bolívia, da Colômbia e do Equador já incorpora-
ram o pluralismo jurídico  e o direito  de aplicação da justiça indígena para-
lela à juridicidade  estatal, reconhecendo a manifestação periférica de outro 
modelo de justiça e de legalidade diferente daquele implantado e aplicado 
pelo Estado moderno. 

As Constituições desses países se caracterizam pela sua originalid a-
de, já que tratam de problemas específicos de cada sociedade, participat i-
vas na questão da economia e que buscam a efetividade dos direitos de 
todos os cidadãos. Nelas, também, estão previstas instituições paralelas de 
controle com suporte na participação popular. No Equador é conhecido 
como ȰPoder Cidadãoȱ ou ȰQuinto  Poderȱ, com o objetivo de recompor a 
distribuição do poder público e fortalecer a organização popular. 

A Constituição Equatoriana de 2008 estabelece um Estado plurin a-
cional e intercultural.  A questão da diversidade cultural  é um dos pontos 
centrais que o constitucionalismo atual enfrenta. O desafio se origina de 
dois problemas teóricos e práticos, advindo da coexistência entre grupos 
humanos com diversas culturas no território  de um mesmo Estado. Essa 
coexistência critica conceitos importantes como nação, cidadania, igualda-
de, sempre formados a partir  de projetos de Estados nacionais, os quais 
desconsideravam os povos indígenas, não reconhecendo-os ou querendo 
inseri-los a uma cultura nacional homogênea. Para Grijalva (2009, p. 115) Ȱa 
diversidade cultural  não é apenas um questionamento externo ao sistema 
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de direitos que uma Constituição estabelece, mas sim que se assenta for-
temente sobre vários desses mesmos direitosȱ. 

O constitucionalismo moderno, isto é, liberal clássico com base na 
igualdade formal perante a lei, no Estado nacional centralizado e na cida-
dania culturalmente  homogênea, é fortemente questionado pelo próprio  
constitucionalismo sob o ponto de vista histórico e conceitual. 

O primeiro  questionamento do constitucionalismo moderno apare-
ce com o Estado social e suas consequências, os direitos sociais e a concep-
ção material do princípio  da igualdade. O Estado social faz surgir o reco-
nhecimento explícito das diferenças com o objetivo de atingir  uma igual-
dade mais próxima da realidade, o que faz surgir também o olhar de sujei-
tos de direitos diferente dos individuai s e de direitos distintos dos indiv i-
duais. 

Com o Estado social, os grupos e indivíduos concretos passam a re-
querer do Estado ações positivas para atingir  essa igualdade real. O segun-
do ponto de discussão aparece na questão sobre federalismo, formas de 
descentralização do Estado e integração entre Estados. Em razão dessas 
questões que se apresentam, há a necessidade de ocorrer à discussão sobre 
esse novo constitucionalismo a partir  do debate dialógico, concretizante e 
garantista. Diálogo, sob o ponto de vista da necessidade da comunicação e 
da deliberação constantes para que haja a familiaridade com o entendi-
mento do outro, do diferente. Na esfera constitucional,  naquilo que esteja 
relacionado aos direitos das nacionalidades e povos indígenas, deve operar 
em termos interculturais.  Concretizante, esse constitucionalismo deve 
procurar respostas e soluções específicas e ao mesmo tempo consistentes 
para as situações individuais  e complexas. Além disso, essas soluções de-
vem derivar em decisões generalizáveis para casos comparáveis. É o liame 
entre a norma e realidade social e cultural, a interpretação constitucional  
deve ser, ela mesma, intercultural  e interdisciplinar.  

Ao intérprete constitucional  compete buscar o diálogo que possibili-
ta compreender o ponto de vista de uma cultura distinta  e, principalmente , 
ouvi-la, se valendo dos conceitos e da indagação empírica das ciências 
sociais, com destaque para a Antropologia  Jurídica. Garantista, porque as 
soluções que surgem da deliberação em torno de problemas e soluções 
concretas devem ter como marco a compressão e vigência intercultural  dos 
valores constitucionais institucionalizados dos direitos humanos (GRIJAL-
VA, 2009). 
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Nessa direção os direitos constitucionais só podem ser compreendi-
dos como complementares e de hierárquica idêntica. Direitos constitucio-
nais como os de identidade individual  e livre desenvolvimento da persona-
lidade, religião, consciência ou expressão possuem uma nova dimensão, 
uma vez que os indivíduos incluídos só podem exercer tais direitos em 
relação ao próprio  direito  e à própria cultura, que operam como suas con-
dições prévias. No entanto, esse direito  à própria cultura não pode ser 
absoluto e desconhecer os mínimos ou núcleos essenciais interculturame n-
te definidos dos demais direitos constitucionais. Ou seja, o direito  à iden-
tidade e à diferença cultural  deve estar incluso no marco dos direitos hu-
manos à medida que estes vão sendo delineados pelo Estado plurinacional.  

No que se refere a plurinacionalidade e interculturalidade  no Equa-
dor a Constituição do Equador de 1998 definia o Estado como pluricultural  
e multiétnico  e estabelecia um rol extenso de direito  coletivos e diversas 
referências às culturas indígenas nas questões como idiomas, saúde ou 
educação, que foram ampliadas e enriquecidas na Constituição de 2008. 
Conforme destaca Grijalva (2009, p. 122): 

a resposta à falta de desenvolvimento dos direitos coletivos indíge-
nas é complexa e inclui  variáveis políticas, sociais e culturais. (...) A 
Constituição de 1998, não antecedeu nem sucedeu o desenvolvimen-
to de um constitucionalismo  plurinacional  e intercultural,  tampouco 
um processo de constitucionalização geral e efetivo. Nem os legisla-
dores, nem o executivo, nem o Tribunal  Constitucional e outras ins-
tituições públicas de defesa de direitos humanos assumiu efetiva-
mente, em sua atividade, os princípios constitucionais de diversida-
de cultural  e étnica. 

Exemplo clássico dessa questão é a Justiça Indígena, pois não foi cri-
ada uma lei de coordenação de justiça estatal e indígena, ou seja, a lei não 
se criou e não foi concretizada nenhuma jurisprudência ou instituição  para 
fins de coordenação entre as jurisdições indígenas e a estatal. Em face 
dessas limitações, fica evidente o risco para o Estado plurinacional  e inter-
cultural,  a sua redução à dimensão nominal, a uma forma de retórica cons-
titucional  inoperante ou simplesmente legitimadora frente às instituições e 
à sociedade. 

Nesse processo, a Constituição deve envolver atores sociais, polít i-
cos, institucionais  e técnico-jurídicos. 

Verifica-se, neste aspecto, que o movimento indígena equatoriano 
está em busca, desde os anos 80, de uma definição dos povos indígenas 
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como nacionalidade e, por consequência, a necessidade de um Estado 
plurinacional,  o que está relacionado com o reconhecimento da diversida-
de cultural  que ganha espaço nas esferas institucional  e política da estrutu-
ra do Estado. 

A Constituição Equatoriana de 2008 avança no que se refere aos di-
reitos coletivos indígenas, alguns aspectos se destacam quanto à titularid a-
de dos direitos coletivos, diz que são titulares as comunidades e nacionali-
dades indígenas, bem como o povo afroequatoriano e os povos costeiros. 
Denota-se a ampliação desses direitos, já que a Constitução Equatoriana de 
1998 estabelecia que a titularidade  desses direitos eram dos povos indíge-
nas e dos povos negros e afroequatorianos, naquilo que lhe for aplicável. 
Verifica-se que a classificação tradicional  de direitos se elimina, dando 
maior visibilidade ao caráter e à igualdade hierárquica de todos os direitos 
constitucionais. Não consta a divisão de direitos civis, políticos, econômi-
cos, sociais e culturais e passa a ser de forma temática, isto é, direitos de 
participação, direitos de liberdade, entre outros. Os direitos coletivos são 
denominados como Ȱdireitos das comunidades, povos e nacionalidadesȱ, 
sendo titulares desses direitos pessoas, comunidades, povos, nacionalida-
des e coletividades, e que podem ser exigidos individualmente  ou coleti-
vamente. Essa universalização de capacidade de reivindicar  direitos está 
em consonância com a regulamentação de garantias constitucionais da 
Constituição de 2008. 

A Constituição da Bolívia também passa por um processo de mu-
danças, vivendo um tempo político  emancipatório, no sentido de criar um 
direito  a partir  da realidade do povo. O artigo primeiro  da Nova Constitui-
ção Política do Estado da Bolívia, define a nova organização territorial,  
estrutura as formas de economia, no aspecto político  elege o ser humano 
como prioridade, na sua dimensão individual  e coletiva. 

De acordo com Chivi Vargas (2009, p. 160) a constitucionalização da 
realidade ocorre nos cenários políticos da seguinte forma: no cenário plu-
rinacional, com a constitucionalização de formas de governo próprias, suas 
economias, sistema jurídicos, medicina, educação e cultura originár ia dos 
povos indígenas; no cenário comunitário,  com a redistribuição da riqueza 
social do país, visando a construção de uma sociedade igualitária e com 
justiça social, traduzida no Bem Viver; a descolonização como fim  funda-
mental do Estado em economia, política e sociedade; por fim  a democracia 
igualitária, com vista à democracia participativa. 
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Portanto, a constitucionalização da realidade, a redistribuição da ri-
queza social entre os indivíduos que fazem parte da sociedade, a descolo-
nização do Estado e da Sociedade, com base em uma democracia igualit á-
ria são eixos elementares que formam a Constituição da Bolívia. 

Quanto a Constituição Brasileira de 1988, esta é reconhecida como 
uma Constituição cidadã, pois incorporou um rol significativo (e não e-
xaustivo) de direitos humanos e introduziu  novas formas de participação 
da sociedade na formulação e gestão de políticas sociais. Percebe-se que 
seguiu a tendência das constituições democráticas contemporâneas, se-
gundo Häberle, (1997) é uma constituição aberta que demanda um esforço 
permanente de interpretação e integração por parte do jurista. 

O Brasil, ao promulgar a Constituição Federal de 1988, fez a opção 
pelo Estado Democrático de Direito,  estabelecendo a inclusão social, por 
meio da ampliação do rol de direitos e deveres dos cidadãos, uma de suas 
principais conquistas, que se traduzem em desafios a serem superados face 
à complexidade à sua efetivação. 

As reformas constitucionais ocorridas na América Latina a partir  da 
década de 80 e durante os anos 90 introduziu  cláusulas de reconhecimento 
dos direitos dos povos indígenas, sedimentou-se o critério  de respeito aos 
Direitos Indígenas, com reconhecimento da justiça indígena e de suas 
autoridades. Reconhece-se, também, que a partir  dessas cláusulas nos 
textos constitucionais, os movimentos indígenas avançaram na maioria 
desses países, introduzindo  mudanças que efetivamente respondessem às 
demandas de proteção dos direitos da diversidade dos povos que fazem 
parte do seu território.  

Reafirma-se, nestas considerações, que o momento histórico viven-
ciado pela humanidade, com destaque para América Latina, desafia a 
construção uma nova ordem jurídico -política não necessariamente estatal, 
quiçá inter  ou transconstitucional, dada a perspectiva de intensificação dos 
movimentos de integração regional, que reconheça a interculturalidade  
como elemento constitutivo  da cena pública onde se explicitam, debatem e 
instituem  direitos, mediante regras de um jogo de democracia real (e não 
meramente formal)  no qual liberdade e justiça possam ser valores conciliá-
veis. 
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Cidadania  emergente  

O movimento insurgente do novo constitucionalismo latino -
americano é fruto  de movimentos populares, o povo dizendo o que quer 
para si, neste aspecto, leva-se em consideração as discussões, as elabora-
ções e o papel das Assembleias Constituintes na formação de uma Consti-
tuição, pois a argumentação não é apenas a estratégia básica de se fazer 
ciência, é também ferramenta elementar de construção de processos e-
mancipatórios, é onde a cidadania se faz presente, se efetiva. 

Ao falarmos em cidadania é impossível fugir  ao debate trazido por 
Thomas Humphrey Marshall (1967, p.75), de acordo com esse clássico 
podemos pensá-la sempre aliada a existência de direitos, que o autor esta-
belece como direitos civis, referentes ao século XVIII;  direitos políticos, 
adquiridos no século XIX; e os sociais, conquistados no século XX. Então, 
sob essa ótica, cidadão é aquele que, em uma comunidade política, goza 
plenamente dos direitos civis (liberdades individuais),  dos direitos polít i-
cos (participação) e dos direitos sociais, tais como, educação, saúde, mora-
dia, entre outros. 

A visão de Marshall sobre cidadania, no entanto, recebe críticas per-
tinentes trazidas por autores contemporâneos, dando-se ênfase neste 
artigo às concepções de Décio Azevedo Marques de Saes e Adrian Gurza 
Lavalle. De acordo com Saes (2000, 10-11) a concepção de cidadania trazida 
por Marshall baseia-se em uma postura evolucionista, acreditando que a 
construção da cidadania se deu por; meio de um processo de evolução 
institucional,  que se caracteriza pela Ȱfusão de instituições no plano geo-
gráfico e pela separação de instituições no plano funcionalȱ (SAES, 2000, 
p.10), isso revela uma concepção linear do tempo, os direitos então, são 
sempre considerados como processos resultantes de revoluções burguesas, 
desconsiderando assim o papel das lutas populares nesse processo, levan-
do-o a uma concepção idílica sobre a da construção da cidadania. 

Adrian Gurza Lavalle (2003, p.75-76) retoma as discussões feitas por 
Marshall sobre cidadania e a formação do Estado-nação, mas traz um 
elemento novo ao tratar da diferença. Na realidade atual as diferenças 
culturais aparecem como algo que deve ser incorporado à temática dos 
direitos e da cidadania. Gurza Lavalle defende a tese de que não existem 
empecilhos na assimilação política e institucional  da diferença, mas o 
Estado não tem capacidade para universalizar benefícios, para ele existe 
Ȱdiferença sem eqüidade, quer dizer, a diversificação da substância da 
cidadania ɀ reconhecimento dos reclamos da diferença ɀ sem condições 
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para avançar na universalização da eqüidadeȱ (GURZA LAVALLE, 2003, p. 
91). O debate da diferença emerge em um contexto no qual a capacidade 
do Estado em garantir a igualdade está sendo colocada em Ȱxequeȱ. Existe 
um paradoxo em que a diferença tem sido absorvida, mas ao lado dessa 
absorção existe a dificuldade prática de o Estado dar conta da igualdade. 

Gurza Lavalle introduz  essa discussão relacionando a questão cida-
dania e Estado-nação, ou seja, como que no processo de consolidação 
desse Estado desenvolveram-se duas perspectivas: a da subordinação e da 
incorporação ao mesmo tempo. A cidadania então é uma estratégia política 
que tende a incorporar sujeitos ou determinados aspectos culturais e ao 
mesmo tempo subordinar por meio de um processo Ȱseletorȱ que suposta-
mente geraria a Ȱigualdadeȱ, essa subordinação então, nada mais é do que 
um instrumento  do Estado (detentor do monopólio  do poder). O autor 
trabalha com dois Eixos para explicar as forças desestabilizadoras: o pri-
meiro eixo refere-se à crise do Estado, sobre esse aspecto é possível afirmar 
que, o movimento crescente em direção a igualdade pressupunha um 
poder do Estado, que seria capaz de atender às demandas e transformá-las 
em direitos na perspectiva da universalização, por isso o estado de bem-
estar social fora tão singular na realidade capitalista (era um estado que 
estava economicamente preparado para atender as demandas). Gurza 
Lavalle apresenta a ideia de que a partir  da década de 1970 com a crise do 
estado de bem-estar social o Estado passa por uma crise fiscal, que vivemos 
até hoje e que afeta a capacidade do Estado em garantir igualdade de cida-
dania a todos. O segundo aspecto diz respeito às mudanças socioculturais 
e a diferenciação social, a emergência de identidades, aspecto que envolve 
temas como o pluralismo, política da diferença, diversidade cultural  e 
novas identidades. 

Compreendendo que na sociedade brasileira, por exemplo, existe 
uma matriz  cultural  predominantemente europeia que historicamente se 
impôs como dominante em relação a determinados grupos ou culturas, 
gerando uma relação de Ȱdominantes e dominadosȱ, é necessário, para a 
real efetivação da cidadania, o reconhecimento da diferença de forma 
positivada, transformando demandas plurais em direitos, possibilitando a 
redistribuição tanto econômica quanto social e política de recursos. 

A discussão a respeito da cidadania fundamentalmente nos leva a 
inclusão de outro aspecto no campo de debates, o multiculturalismo  de 
viés emancipatório, sobre o qual Boaventura de Sousa Santos (2004, p.10), 
lembrando conceitos de Edward Said (1994), escreve 
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As versões emancipatórias do multiculturalismo  baseiam-se no re-
conhecimento da diferença e do direito  à diferença e da coexistência 
ou construção de uma vida em comum para além de diferenças de 
vários tipos. Estas concepções de multiculturalismo  estão ligadas, 
geralmente, e como notou Edward Said, a Ȱespaços sobrepostosȱ e 
Ȱhistórias entrelaçadasȱ, produtos das dinâmicas imperialistas, colo-
niais e pós-coloniais que puseram em contato metrópoles e territ ó-
rios dominados, e criaram as condições históricas de diásporas e ou-
tras formas de mobilidade. A ideia de movimento, de articulação de 
diferenças, de emergência de configurações culturais baseadas em 
contribuições de experiências e de histórias distintas tem levado a 
explorar as possibilidades emancipatórias do multiculturalismo,  ali-
mentando debates e iniciativas sobre novas definições de direitos, de 
identidades, de justiça e de cidadania. 

Importante  lembrar que o processo de conquista da cidadania pelas 
minorias (de direito),  se deu por meio de processos de resistência e luta 
que ocorreram a partir  da tomada de consciência das diferenças e desi-
gualdades. Kabengele Munanga (2003, p.03) escreve sobre três tipos de 
identidades, com origens diferentes: 

A identidade legitimadora, que é elaborada pelas instituições domi-
nantes da sociedade, a fim  de estender e racionalizar sua dominação 
sobre os atores sociais; A identidade de resistência, que é produzida 
pelos atores sociais que se encontram em posição ou condições des-
valorizadas ou estigmatizadas pela lógica dominante (...) A identid a-
de-projeto quando os atores sociais com base no material cultural  a 
sua disposição, constroem uma nova identidade que redefine sua po-
sição na sociedade, consequentemente se propõem em transformar o 
conjunto da estrutura social. 

Quanto ao debate sobre cidadania é elementar trazer à tona os a-
pontamentos de Pedro Demo, pois é com base na concepção desse autor 
que também aborda-se a noção de cidadania. 

Para esse educador é necessário desenvolver a noção política social 
do conhecimento, para que se possa concretizar os diretos e conquistar a 
efetiva cidadania. Por isso é preciso saber pensar a cidadania para que se 
possa aquilatar a relevância do saber pensar para a conquista e efetivação 
da cidadania. Está em jogo o controle democrático, que só pode ser bem 
realizado por população que sabe argumentar (DEMO, 2005, p. 67-a). 

Explorar a potencialidade pedagógica da autoridade do argumento, 
porque o acesso ao saber pensar poderia ser visto como ato pedagógico na 
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construção da cidadania. Aprender a argumentar é saber arquitetar a de-
mocracia dos consensos possíveis e sempre abertos, à medida que apren-
demos a modular a influência que não exija subordinação. Saber pensar a 
cidadania, esse é o grande desafio ȰQuem não sabe pensar acredita no que 
pensa. Quem sabe pensar questiona o que pensaȱ (DEMO, 2005, p. 69 ɀ a). 

Constata-se que a força do conhecimento, no saber pensar não está 
apenas o lado formal, mas também o lado político.  Por isso, o modo mais 
adequado de argumentar em favor da relação entre saber pensar e cidada-
nia seria surpreender a dinâmica política dentro da própria dinâmica for-
mal. Conhecer supõe sujeito, no gesto reconstrutivo típico do ser vivo que 
age de dentro para fora. 

A teoria não acaba no gesto especulativo, contemplativo, metodoló-
gico, mas implica na intervenção de um cérebro que compreende de den-
tro para fora, na postura do observador ou do sujeito. 

Cidadania não pode vir  depois, em lugar especial ou concessivo, ou 
apenas tolerada e de acréscimo, mas como razão maior do ser. Saber 
pensar é de si, naturalmente por biologia e cultura, ato de cidadania, 
porque nele não apenas constatamos e afirmamos, mas sobretudo 
nos fazemosȱ (DEMO, 2005, p. 82 -a). 

A sociedade quer muito  mais do que ser assistida, quer emancipa-
ção, autonomia e cidadania. A porta de entrada para o mundo desenvolvi-
do é a do conhecimento e da educação, mas o conhecimento é fenômeno 
não linear. 

Demo (2005-a) indica três etapas essênciais para a constituição da 
cidadania: a) espírito crítico, conhecer é questionar; b) organização coleti-
va, é preciso volume, dar respostas às grandes causas, fundar uma socieda-
de mais igualitária; c) projeto alternativo, visando o bem comum, colocado 
acima dos interesses privados e pessoais. 

A cidadania aliada ao conhecimento e a aprendizagem é cidadania 
mais consistente, se alimenta instrumentalmente  do que está mais próxi-
mo da autonomia humana, é capaz de elaboração e pesquisas próprias, 
sabe pensar. Para aprender é necessário pesquisar, elaborar, fundamentar, 
argumentar. ȰHoje podemos afirmar: o direito  de ser é antes de tudo o 
direito  de aprender, e vice-versaȱ (DEMO, 2005, p. 93-a). 

Com base nos ensinamentos de Demo (2005-a) percebe-se que em 
uma sociedade autoritária,  prevalece o argumento de autoridade. Na soci-
edade democrática, é possível criar espaços cada vez maiores de autoridade 
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do argumento, em que se busca o questionamento que se aceita parceria, a 
parceria que não se entrega, o consenso que incita a questionar e o questi-
onamento que reconhece a necessidade de conviver. Argumento bem 
elaborado, convencer sem vencer (DEMO, 2005, p. 83-a). 

Portanto, a efetiva cidadania se realiza por meio dos princípios da 
democracia, ela se forma a partir  da criação de espaços sociais de luta, é a 
conquista e consolidação social e política. 

Justiça comunitária  

A Justiça Comunitária é trazida como uma juridicidade  emancipató-
ria contradizendo a cultura monista de formação estatal, especialmente à 
rigidez processual instituída  no modelo de direito  oficial. A Justiça Comu-
nitária  nasce dos grupos organizados para a resolução de conflitos por 
meio de práticas e conhecimentos comunitários específicos de cada ident i-
dade cultural.  São esses conhecimentos que devem ser observados no 
consenso conciliatório,  informal  e elaborados no próprio  espaço comunit á-
rio que se constitui  para a formulação e aplicação de um direito  mais hu-
mano, indo de encontro com as premissas do pluralismo jurídico  emanci-
patório, participativo.  

Apontam Leal e Fagundes (2011, p. 130) que Ȱ(...) apresenta-se a plu-
ralidade jurídica como forma de emancipação social, tomada de consciên-
cia pelas comunidades que na luta por justiça criaram alternativas de 
resistência e enfrentamento às ofensivas segregações que sofre(ra)m. 

Nesse aspecto, menciona-se que 

(...) a justiça comunitária, enquanto forma diferenciada de aceder à 
justiça e elaborar o direito,  tem seu primeiro  marco legal na Colôm-
bia, a partir  da Lei n. 23, de 21 de março de 1991. (...) a lei anunciava, 
entre estes, a conciliação em equidade, modalidade comunitária  (...) 
de desjudicialização dos conflitos (SOUZA, 2004, p. 332). 

A busca por acesso à justiça de modo universal, a necessidade de 
mudanças no que diz respeito à forma como se trata o conflito  e também a 
emergência em efetivar acordos são pontos importantes para a concretiza-
ção da Justiça Comunitária por seus mecanismos próprios. 

Esses mecanismos de solução de conflitos levam em consideração a 
cultura de cada povo, buscando meios igualitários para colocar lado a lado 
os sujeitos conflitantes e aplicando regras que tenham como base os cos-
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tumes da localidade. A informalidade condiz com a realidade local efeti-
vando-se os conceitos de protagonismo e participação comunitária, princi-
palmente por, no uso dos meios do Direito  não oficial, não trazer regras 
fixas para a solução (LEAL; FAGUNDES, 2011, p. 131). 

Entretanto, critica-se que 

tragicamente, muitas das possibilidades de resolução pacífica e dia-
logada do conflito  de índole comunitária  erguem-se contrariamente 
ao predomínio da violência e da situação de guerra que tem rendido 
o espaço social de convivência num campo fragmentado e de enfren-
tamento hostis (SOUZA, 2004, p. 330). 

Demonstra-se, por conta de sua antiguidade, a experiência do Esta-
do peruano, pois, com a justiça de paz, historicamente conhecida por estar 
instituída  na Constituição de 1820, com atuação de juízes leigos eleitos pela 
própria comunidade, traduz uma tradição de resolução de conflitos na 
esfera não estatal, percebendo a cultura de resolução extraoficial. Nesse 
tocante aponta-se que os juízes leigos trazem ao conflito  seus entendimen-
tos sobre costumes e demais conhecimentos costumeiros, porém, não 
percebe nenhum rendimento do Estado e aplicam sanções específicas para 
o caso de não cumprimento  da decisão (SOUZA, 2004, p. 339). 

A apreciação sobre a vida cotidiana é de fundamental importância 
para a compreensão do que se quer propor com a justiça comunitária, para 
tanto, podemos ainda destacar a análise de Maria da Gloria Gohn (2004: p. 
137 -138) sobre a concepção habermasiana de Ȱmundo da vidaȱ, segundo a 
qual a vida cotidiana compreende três componentes: cultura, sociedade e 
personalidade. Nesse sentido, são a partir  das necessidades materiais parti-
lhadas por determinados grupos ou comunidades que se inscreve a neces-
sidade de produção de formas alternativas para solução de problemas e 
conflitos comuns àqueles sujeitos. 

Gurza Lavalle (2003, p. 92) escreve que Ȱo desafio enorme reside em 
encontrar novos modelos que possibilitem não apenas preservar defensi-
vamente a eqüidade, mas ampliá-la com efetividade universal sem abrir 
mão da diferençaȱ. É nesse sentido que o exercício da cidadania, no que 
tange aos direitos conquistados nos campos sociais de luta e disputas 
emergentes, efetiva-se de maneira mais eficaz quando a resolução dos 
conflitos ocorre por formas alternativas, isso porque a concepção tradici o-
nal e formal de justiça, vinda de cima para baixo, já não é capaz de atender 
a todas as demandas, isto é, os sujeitos não se reconhecem frente a um 
judiciário  que não compreende as particularidades de questões oriundas de 
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um sistema distinto  daquele em que o direito  formal e tradicional  fora 
moldado, daí a importância e necessidade de que as próprias comunidades 
e os sujeitos envolvidos busquem maneiras alternativas para a solução de 
seus problemas. 

Considerações  finais  

Do exposto, percebe-se que os movimentos do constitucionalismo 
que ocorrem nos países sul-americanos objetivam quebrar com a lógica 
liberal-individualista  das Constituições tradicionais. Esse movimento 
insere uma nova concepção de espaço público a partir  das necessidades das 
minorias, costumeiramente desconsideradas historicamente dos processos 
decisórios. Sob o ponto de vista da filosofia jurídica essas novas Constitui-
ções são uma quebra de paradigma, rompe com o modelo eurocêntrico de 
pensar o Direito  e o Estado para o continente, seu olhar volta-se para a 
reconfiguração das instituições, das ideias e dos instrumentos jurídicos em 
favor das culturas escondidas da sua própria história. 

Nas últimas décadas o movimento político -jurídico  nos países sul-
americanos aponta para novas perspectivas, por meio do movimento de-
nominado de constitucionalismo latino -americano, considerado como 
movimento transformador, inovador, insurgente, popular e participativo,  
que introduz  e consolida princípios pontuados no pluralismo, na emanci-
pação, na interculturali dade e no bem viver com dignidade. 

O surgimento do novo constitucionalismo latino -americano ocorre 
da combinação de movimentos cívicos com propostas políticas adotadas 
pelos povos, em um quadro de conflitos sociais e políticos, razão pela qual 
também é chamado de constitucionalismo ȬÓÅÍ ÐÁÉÓȭȟ já que somente o 
povo pode ser considerado o criador de uma Constituição, por meio dos 
mecanismos participativos e que legitima os processos constituintes. Essas 
mudanças na história constitucional  que tiveram momentos específicos 
chamados de constitucionalismo liberal, constitucionalismo democrático e 
constitucionalismo social e que se resumem na expressão Estado Social e 
Democrático de Direito,  aparecem nos últimos  anos na América Latina de 
forma renovada. 

O novo constitucionalismo, fruto  das assembleias constituintes 
comprometidas com processos de reconfiguração social e política, aponta 
para um novo paradigma de Constituição, com força, original  e vinculante, 
com participação direta do povo, o pressupõe a substituição do velho 
constitucionalismo. 
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Constata-se que o novo modelo latino -americano é inovador, pois 
reconhece, por meio de suas características, a diversidade de identidades 
culturais e o protagonismo de atores sociais. 

O pluralismo jurídico  emancipatório destina-se a descentralizar o 
poder julgador concentrado no ente público, concedendo aos povos a 
autonomia na elaboração e aplicação de suas próprias normas. Essa carac-
terística pode ser evidenciada tanto no Direito  Oficial  como no Direito  
não-oficial, sendo sua prática conhecida também pelo direito  alternativo, 
conhecido no direito  oficial por meio, principalmente,  da conciliação e 
mediação. No Direito  não-oficial, as práticas emancipatórias trazidas pelo 
pluralismo jurídico,  especialmente pelo reconhecimento da justiça comu-
nitária  para solução de conflitos sociais no espaço comunitário,  concedem 
às partes conflitantes a autonomia em dizer o que de fato é mais benéfico e 
a efetivação da decisão por agentes comunitários. 

Considerando que a Ȱidentidade legitimadoraȱ está associada à ma-
triz  dominante europeia, assim constituída no processo de construção 
histórica da América Latina, enquanto minorias de direito  estiveram sem-
pre associadas a Ȱidentidades de resistênciaȱ, é possível evidenciar que, sob 
a ótica do novo constitucionalismo latino -americano, a própria noção de 
cidadania mostra-se inovadora ao reconhecer o papel dos atores nas lutas 
sociais na conquista de direitos e na construção de uma cidadania emer-
gente. 
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O NOVO CONSTITUCIONALISMO  E SUA APROXIMAÇÃO  COM AS 

POLÍTICAS SOCIAIS, COM ÊNFASE NO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  

Julcéia Carmen Kroth  Gheller* 

Introdução  

O presente texto é uma comunicação oral de caráter bibliográfico,  
obtida através de uma pesquisa em construção, em nível de mestrado, cuja 
primeira etapa da abordagem teórico-metodológica é fazer um Ȱestado do 
conhecimentoȱ sobre estudos relativos ao novo constitucionalismo e sua 
aproximação com as políticas sociais, com ênfase no Programa Bolsa Famí-
lia (PBF), na literatura  existente.  

Este estudo indica pistas para se pensar o novo constitucionalismo 
com foco nas relações humanas, e que estas devem ser regidas por valores 
que promovam a inclusão social, política e econômica. Deste modo, os 
valores jurídicos devem priorizar  a solidariedade e a igualdade material, ou 
seja, o espaço político  e jurídico  reivindica o respeito ao passado, no senti-
do de que a cultura ancestral de um povo deve ser reconhecida não somen-
te como um discurso político -social, mas também com força de normativ i-
dade jurídica; a possibilidade de conviver de modo pacífico com as diferen-
ças; o direito  de participar  diretamente em decisões políticas que possam 
interferir  de modo substancial em suas vidas; a tutela do Estado para pro-
porcionar oportunidades educacionais, de trabalho, de lazer, enfim, condi-
ções de vida com qualidade. E, para além do novo constitucionalismo, 
aproximá-lo das políticas sociais brasileiras, proporcionando vez e voz à 
população invisível, esquecida e excluída do mercado capitalista. 

Neste artigo, buscamos, antes mesmo de adentrarmos na questão do 
PBF, trazer para o debate fundamentos sobre o novo constitucionalismo, 
sua importância na atualidade e as possíveis aproximações com as políticas 
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sociais, no sentido de compreender como estas são interpretadas e geridas 
no Brasil. 

Desenvolvimento  

O novo constitucionalismo latino -americano ou constitucionalismo 
andino tem seu marco de referência nas Constituições brasileira (1988), 
colombiana (1991), venezuelana (1999), equatoriana (2008) e boliviana 
(2009). Os princípios fundamentais indicam um processo emancipatório 
político,  social e jurídico  das antigas colônias europeias. Estão presentes as 
condições jurídicas para viver as conquistas de uma democracia participa-
tiva, plural  e intercultural,  com acesso à justiça estatal e à jurisdição indí-
gena em igual hierarquia. Tais pilares permitem resgatar tradições e iden-
tid ades que, por vários séculos, foram desconsideradas porque não corres-
pondiam aos parâmetros socioculturais e políticos dos colonizadores. 

A constituição de um povo tem entre suas importantes funções indi-
car e salvaguardar os valores e tradições para o presente e para as gerações 
que seguem. Ela deve representar esta aliança de modo a possibilitar a 
convivência com os desafios entre o que está consolidado, conquistas e as 
mudanças. A Carta Magna de um Estado é, sem dúvida, a identidade de 
um povo construída ao longo do tempo e deve ser fonte de integração, 
união e esperança.  

Diante dos vários acontecimentos políticos, sociais e econômicos no 
século XX, em diferentes lugares do planeta, da consolidação do fenômeno 
da globalização, da prática de processos democráticos abrindo espaço para 
a participação de grupos sociais até então excluídos das decisões de int e-
resse público, ficam expostos novos paradigmas a serem considerados na 
interpretação do Direito.  Ou seja, o intérprete da ordem jurídica, neste 
início de século XXI, deve considerar a composição plural  das sociedades 
atuais e da consequente heterogeneidade cultural.   

Atualmente as discussões e reivindicações, nos mais diversos espa-
ços públicos nacionais e internacionais, concentram-se nas relações huma-
nas regidas por valores que promovam a inclusão social, política e econô-
mica. Para tanto, os valores jurídicos devem priorizar  a solidariedade e a 
igualdade material. Esses valores são fundamentos para buscar paz e justi-
ça social. Assim, o espaço político  e jurídico  reivindica o respeito ao passa-
do, no sentido de que a cultura ancestral de um povo deve ser reconhecida 
não somente como um discurso político -social, mas também com força de 
normatividade jurídica; a possibilidade de conviver de modo pacífico com 
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as diferenças; o direito  de participar  diretamente em decisões políticas que 
possam interferir  de modo substancial em suas vidas; a tutela do Estado 
para proporcionar oportunidades educacionais, de trabalho, de lazer, 
enfim, condições de vida com qualidade.  

Esses são os atuais caminhos apontados pelo constitucionalismo 
construído em alguns Estados na América Latina. Tem-se como exemplo as 
Constituições do Brasil (1988), da Colômbia (1991), da Venezuela (1999), do 
Equador (2008) e da Bolívia (2009). Todos esses documentos jurídicos têm 
em comum um foco humano, ecocêntrico e de respeito à democracia 
participativa.  

O novo constitucionalismo está muito  próximo das políticas sociais 
brasileiras; estas por sua vez, estão relacionadas diretamente às condições 
vivenciadas pelo país em níveis econômico, político  e social e firmadas 
pelas lutas sociais. 

Historicamente as políticas sociais estão relacionadas aos movimen-
tos de massa social-democratas e ao estabelecimento dos Estados-Nação 
na Europa ocidental no final  do século XIX (PIERSON, 1991). Seu ápice 
situa-se na passagem do capitalismo concorrencial para o monopolista, em 
especial na sua fase tardia, após a Segunda Guerra Mundial.  

As sociedades pré-capitalistas não privilegiavam as forças de merca-
do e assumiam algumas responsabilidades sociais, com o intuito  de manter 
a ordem social e punir  a vagabundagem. Obrigavam o pobre a aceitar 
qualquer trabalho que lhe fosse oferecido; regulavam a remuneração do 
trabalho, não permitiam  negociação; proibiam a mendicância (mendigar) 
dos pobres válidos, obrigando-os a se submeterem aos trabalhos Ȱofereci-
dosȱ (CASTEL, 1988, p. 99). 

Associadas ao trabalho forçado, essas ações garantiam auxílios mí-
nimos (alimentação) aos pobres reclusos nas Ȱworkhousesȱ (casas de traba-
lho). Com um acesso criterioso e seletivo, poucos conseguiam receber os 
benefícios, e os que recebiam tinham  que realizar uma atividade laborativa 
para justificar  a assistência recebida. A divisão entre Ȱpobres merecedoresȱ 
e Ȱnão merecedoresȱ tinha a função de impedir  a mobilidade do trabalha-
dor e manter a organização social do trabalho (POLANYI, 2000; CASTEL, 
1998).  

O período de meados do século XIX até a terceira década do século 
XX foi marcado pelo liberalismo e seu sustentáculo: o princípio  do trabalho 
como mercadoria e sua regulação pelo livre mercado (como idealizadores, 
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David Ricardo e Adam Smith). A proposição do Estado liberal era de que 
cada indivíduo,  agindo em seu próprio  interesse econômico, quando atu-
ando com a coletividade dos indivíduos, maximizaria o bem-estar coletivo. 
O funcionamento livre e limitado  do mercado asseguraria o bem-estar, 
gerando uma suposta ausência de intervenção estatal. O Estado resume-se 
a fornecer a base legal com a qual o mercado pode melhor maximizar os 
Ȱbenefícios aos homensȱ. Adam Smith reafirmava a necessidade da existên-
cia de um corpo de leis e ação do Estado que garantisse maior liberdade ao 
mercado livre. O Estado foi, até aquele momento, uma criação dos ricos 
para preservar a desigualdade, a propriedade e os interesses liberais1 (BE-
HRING; BOSCHETTI, 2006). 

Com o predomínio dos princípios liberais assumidos, o Estado capi-
talista (no final  do século XX) incorporou apenas algumas demandas da 
classe trabalhadora, transformando as reivindicações em leis com melhori-
as tímidas sem atingir  o cerne da questão social. As primeiras iniciativas de 
políticas sociais aparecem na relação entre Estado liberal (XIX)  e Estado 
Social (XX) ɀ ambos têm o reconhecimento de direitos sem colocar em 
xeque os fundamentos do capitalismo (BEHRING; BOSCHETTI, 2006). 

A mobilização e a organização da classe trabalhadora foram deter-
minantes para a mudança da natureza do Estado liberal (XIX). Pautada na 
luta pela emancipação humana, na socialização da riqueza e na instituição  
de uma sociabilidade não capitalista, a classe trabalhadora conseguiu 
assegurar importantes conquistas na dimensão dos direitos políticos, como 
os direitos de voto, de organização em sindicatos e partidos, de livre ex-
pressão e manifestação (BARBALET, 1989).  

A generalização dos direitos políticos é resultado da luta da classe 
trabalhadora, que contribuiu  significativamente para ampliar os direitos 
sociais, para tensionar, questionar e mudar o papel do Estado no âmbito do 
capitalismo a partir  do final  do século XIX e início do século XX, e é por 
meio da Constituição que concretizamos esses direitos. 

O Brasil, nos anos 1980, viveu o protagonismo dos movimentos soci-
ais, que contribuiu  com uma série de avanços para a legislação brasileira 

                                                           
1
 Elementos do Liberalismo: predomínio do individualismo;  o bem-estar individual  maximiza 
o bem-estar coletivo; predomínio da liberdade e competitividade; naturalização da miséria; 
predomínio da lei da necessidade; manutenção de um Estado mínimo;  as políticas sociais 
estimulam o ócio e o desperdício; a política social deve ser um paliativo (BEHRING; BOS-
CHETTI, 2006). 
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no que diz respeito aos direitos sociais. A Constituição Federal promulgada 
em 1988, chamada Constituição Cidadã, pauta-se em parâmetros de equi-
dade e direitos sociais universais. Consolidou conquistas, ampliou os direi-
tos nos campos da Educação, da Saúde, da Assistência, da Previdência 
Social, do Trabalho, do Lazer, da Maternidade, da Infância, da Segurança, 
definindo  especificamente direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, da 
associação profissional e sindical, de greve, da participação de trabalhado-
res e empregadores em colegiados dos órgãos públicos, da atuação de 
representantes dos trabalhadores no entendimento direto com emprega-
dores (artigos 6 a 11, do Capítulo II,  do Título  II  ɀ Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais)2.  

Pela primeira vez na história brasileira, a política social teve grande 
acolhimento em uma Constituição. Entretanto, depois de duas décadas, 
observa-se que nunca houve tantos desrespeitos à sociedade brasileira, 
como hoje, por meio de violações, fraudes e corrupções explícitas do Esta-
do, da classe hegemônica, dos representantes do poder e do povo, na legis-
lação vigente, nos repasses dos recursos financeiros, nas relações de traba-
lho, com um mercado altamente seletivo e excludente, ou seja, uma polít i-
ca social sem direitos. 

O que vivemos é que a efetivação de políticas sociais (públicas ou 
privadas) reflete a realidade marcante de um país dependente e está condi-
cionada ao modelo neoliberal, que prevê que cada indivíduo  garanta seu 
bem-estar em vez da garantia do Estado de direito.   

O fundamento das desigualdades sociais está alicerçado na forma de 
produção da riqueza, que, na sociedade capitalista, se sustenta sobre a 
propriedade privada dos meios de produção e nas contradições de classe. 
Diante disso, o homem torna-se sujeito coletivo e transformador das rela-
ções existentes. Então, a busca pela transformação social é um processo 
que necessita do fortalecimento da população para a conquista de direitos 
e da luta de classes. No início deste milênio,  o cenário capitalista brasileiro, 
em seu modelo neoliberal, apresenta alto índice de desempenho, aumento 
da concentração de renda/riqueza, empobrecimento e miserabilidade da 
população, necessitando de um novo projeto societário com referência à 
conquista dos direitos da cidadania. Daí o redimensionamento das polít i-
cas sociais que poderão sinalizar uma distribuição de renda equitativa.  

                                                           
2
 BRASIL. Constituição. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, 1988. 
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A situação social atual, a valorização dos direitos fundamentais e a 
necessidade de implementação de políticas sociais eficazes são ferramentas 
capazes de originar  as novas Constituições. Os movimentos pela refunda-
ção do Estado latino -americano nascem da reivindicação histórica por 
ambiente democrático e reúnem interesses a partir  da renúncia da posição 
de sujeitos passivos na relação social com os poderes estabelecidos.  

No Brasil, o contexto das políticas sociais (programas de transferên-
cia de renda) ganha importância nos estudos sobre o combate à pobreza na 
década de 1970, por ser um problema central, exigindo respostas para seu 
enfrentamento. Neste sentido, os programas de renda mínima constituem 
alternativas para promover a inclusão social. Sposati (2001, p. 78) destaca: 

É preciso entender que a inclusão social não é só econômica, apesar 
de vivermos em uma sociedade de mercado onde a economia é cen-
tral. A inclusão é política, cultural,  social, ambiental, religiosa, de es-
colhas, isto é, tem múltiplas  facetas. (...) Inclusão, como processo é-
tico, é junção do substantivo com o adjetivo, ou seja, é preciso dizer 
do caráter decente que entendemos como caracterizador de inclu-
são. 

Em 1991, o debate sobre a instituição  de programas de transferência 
de renda começa a fazer parte da agenda pública, sendo classificado pelos 
autores Silva, Yazbek, Giovanni (2008) a partir  de cinco  momentos  distin-
tos, resumidos a seguir (p. 94-101).  

Primeiro momento: se inicia em 1991, com a apresentação e aprova-
ção no Senado Federal do Projeto de Lei n. 80/91, propondo a instituição  
do Programa de Garantia de Renda Mínima (PGRM), de autoria do Sena-
dor Eduardo Suplicy (PTSP). O programa tinha como objetivo garantir 
uma renda mínima a todo brasileiro, a partir  de 25 anos de idade, com 
renda abaixo de 45 mil  cruzeiros na época.  

Segundo momento: compreende o período entre 1991 e 1993, quando 
Camargo defendeu uma proposta de transferência de renda no valor de um 
salário mínimo  a todas as famílias, independentemente da renda familiar,  
desde que tivessem filhos entre 5 e 16 anos matriculados e frequentando 
regularmente escolas públicas. Essa proposta introduz  a ideia de articular  
uma renda monetária, de caráter assistencial e compensatório, com a 
educação, de caráter estrutural, como estratégia de enfrentamento à po-
breza. Outra inovação foi a substituição do indivíduo  pela unidade familiar 
como beneficiária. 
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Terceiro momento: período que se inicia, em 1995, com a implant a-
ção das primeiras experiências municipais de políticas de transferência de 
renda nos municípios de Campinas, Ribeirão Preto e Santos (SP) e em 
Brasília (DF); expandindo-se depois para outros municípios e estados. No 
plano nacional, começava o primeiro  mandato do governo de Fernando 
Henrique Cardoso. Foi aprovado o Projeto de Lei n. 9.533, de 10 de dezem-
bro de 1997, do Deputado Nelson Marchezan (PSDB-RS), sancionado pelo 
presidente Fernando Henrique em 2 de junho de 1998, através do Decreto 
n. 2.609. Recebeu a denominação de Programa de Garantia de Renda 
Mínima Ȱpara toda criança na escolaȱ (PGRM), cuja implementação foi 
iniciada em 1999. Tinha como objetivo complementar a renda de segmen-
tos extremamente pobres, cabendo ao município  a sua execução. Sua 
viabilidade dependia de autorização do Executivo, ou seja, era de caráter 
apenas Ȱautorizativoȱ. Nesse período, foi implantado o Programa Comuni-
dade Solidária, que se caracterizou como uma estratégia de combate à 
pobreza, focalizada em municípios mais miseráveis, baseada numa gestão 
que excluía a participação dos movimentos sociais. 

Quarto momento: tem início em 2001, no segundo mandato de Fer-
nando Henrique (1999-2003), caracterizado como momento de grande 
expansão de programas de renda mínima, com gestão descentralizada, 
através da iniciativa  do Governo Federal. O Programa de Garantia de Ren-
da Mínima Ȱpara toda criança na escolaȱ (PGRM), aprovado em dezembro 
de 1997, foi substituído pelo Programa Nacional de Renda Mínima vincula-
do à Educação ɀ ȰBolsa Escolaȱ ɀ, que passou a ser implementado em julho 
de 2001. Foram criados também os Programas Bolsa Alimentação, Bolsa 
Renda, Vale Gás, entre outros, além de expandidas as ações do Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil  (PETI), criado em 1996, e do Benefício 
de Prestação Continuada. Tais programas passam a ser considerados pelo 
governo como o eixo central de uma ȰRede de Proteção Socialȱ3. Entra na 
agenda do debate nacional uma nova discussão em torno da Renda de 
Cidadania, a partir  do Projeto de Lei n. 266, de 2001, do Senador Suplicy, 
propondo uma renda básica incondicional  para todos os brasileiros. 

                                                           
3
 A denominada Rede de Proteção Social compreendia até 2003 um conjunto  de programas 

direcionados à população pobre: BPC, PETI, Agente Jovem, Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, 
Auxílio  Gás, Cartão Alimentação. Até dezembro de 2004, o governo considerava também 
outros programas como de transferência de renda e integrantes da rede: Abono Salarial 
(PIS/PASEP). 
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Quinto  momento: inicia-se em 2003, com o governo Lula, que lan-
çou o Fome Zero4, definido como a principal  estratégia para o enfrenta-
mento da fome e da pobreza no Brasil, e o Programa Bolsa Família, consi-
derado o principal  componente dessa estratégia. Segue um breve histórico 
do programa. 

O Programa Bolsa Família (PBF) foi criado em outubro  de 2003, 
sendo determinante para a ampliação, articulação e consolidação da rede 
de proteção social no País. Diferentemente da prática de vários outros 
países da América Latina e do Caribe, a experiência brasileira está ancorada 
numa norma legal federal, a Lei n. 10.836, de 9 de janeiro de 2004, o que 
lhe confere mais estabilidade e aponta para a perspectiva de continuidade 
em sua implementação. 

A implantação do programa não ignorou a existência prévia de ou-
tros programas de transferência de renda. A lei que criou o PBF determi-
nou a unificação dos programas de transferência de renda então existentes: 
Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, Auxílio  Gás e Cartão Alimentação. Ao 
mesmo tempo que tal decisão garantiu o direito  das famílias que já vinham 
sendo atendidas e, ainda, deu legitimidade à ideia de que tais programas 
não é iniciativa  de um único governo, mas demanda compromisso conti-
nuado, o processo de integração agregou complexidade à implantação do 
PBF. 

O PBF é um programa de transferência de renda com condicionali-
dades, voltado para famílias vulneráveis. Segundo o Ministério  de Desen-
volvimento e Combate à Fome, a vulnerabilidade social refere-se também 
às situações gerais de carência advindas do estado de pobreza ou da inca-
pacidade de acessar bens e serviços mínimos à garantia da reprodução da 
vida social e familiar.  O programa define pobreza segundo a renda familiar  

                                                           
4
 O FOME ZERO é uma estratégia impulsionada pelo governo federal para assegurar o direito  

humano à alimentação adequada às pessoas com dificuldades de acesso aos alimentos. Tal 
estratégia se insere na promoção da segurança alimentar e nutricional,  buscando a inclusão 
social e a conquista da cidadania da população mais vulnerável à fome. Dessa forma, os 
princípios do FOME ZERO têm por base a transversalidade e intersetorialidade das ações 
estatais nas três esferas de governo; o desenvolvimento de ações conjuntas entre o Estado e a 
sociedade; a superação das desigualdades econômicas, sociais, de gênero e raça; a articulação 
entre orçamento e gestão e de medidas emergenciais com ações estruturantes e emancipató-
rias. O FOME ZERO atua a partir  de quatro eixos articuladores: acesso aos alimentos, fortale-
cimento da agricultura familiar,  geração de renda e articulação, mobilização e controle social 
(MDS). 
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per capita mensal ɀ mesmo reconhecendo que pobreza é um fenômeno 
multidimensional,  que não se restringe à privação de renda. 

Mesmo tendo a família como alvo da sua ação, o PBF reconhece e re-
força a importância do papel das mulheres no interior  da família. Ela é a 
responsável legal e preferencial para o recebimento dos benefícios, situa-
ção que está presente em 95% das famílias beneficiárias. 

Uma das grandes ferramentas do PBF para garantir que a interseto-
ralidade aconteça foi a criação das condicionalidades, pois esta faz com 
que a gestão do Programa Bolsa Família trabalhe em conjunto para a com-
plementaridade dos serviços da assistência social, saúde e educação. Para o 
tratamento adequado dos problemas derivados das grandes desigualdades 
sociais e regionais e da pobreza existente no País, é necessário unir  esfor-
ços das três esferas de governo. Segundo o programa, essas condicionali-
dades visam certificar o compromisso e a responsabilidade das famílias 
atendidas e representam o exercício de direitos para que as famílias pos-
sam alcançar sua autonomia e a inclusão social sustentável. 

De um lado, há as responsabilidades das famílias em relação ao 
cumprimento  de uma agenda de atendimento nas áreas da saúde e da 
educação, voltada à melhoria das condições para que crianças e jovens de 
famílias beneficiárias desfrutem de mais bem-estar no futuro.  Essa agenda, 
na área de educação, trata da matrícula e da frequência escolar mínima de 
85% das crianças e dos adolescentes entre seis e 15 anos e de 75% para 
jovens de 16 e 17 anos integrantes das famílias beneficiárias. Na área de 
saúde, a agenda é o acompanhamento da vacinação e do crescimento e 
desenvolvimento das crianças até seis anos de idade e, ainda, da gravidez, 
parto e puerpério das mulheres. Além disso, também deve ser assegurado o 
compromisso da família de que as crianças não serão expostas ao trabalho 
infantil.  

Atualmente o programa atende, segundo o Ministério  de Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome (MDS, 2013; Brasil 2013), mais de 12 
milhões de famílias em todo o território  nacional. Esse Ministério  aponta, 
ainda, o Programa Bolsa Família como um importante  instrumento  de 
redução da desigualdade social e da pobreza, citando dados do 4º Relatório 
Nacional de Acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio,  que demonstra queda da pobreza extrema de 12%, em 2003, para 
4,8%, em 2008 (PNUD. 4º Relatório Nacional de Acompanhamento dos 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio,  2010). 
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Observando os direitos e deveres previstos na Constituição Brasilei-
ra de 1988 ɀ como tratar todos os cidadãos com dignidade, ou seja, igual 
respeito e consideração ɀ e aproximando-os das premissas do PBF, perce-
bemos que alguns dispositivos do programa contrariam o direito  de todos 
serem tratados como indivíduos merecedores de igual respeito e conside-
ração, que pontuaremos a seguir. 

A lei 10.836/04 criou o Programa Bolsa Família, destinado à transfe-
rência de rendas com condicionalidades (art. 1°). Os objetivos do PBF são 
estes: 

I ɀ promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, de 
saúde, educação e assistência social; II  ɀ combater a fome e promo-
ver a segurança alimentar e nutricional;  III  ɀ estimular a emancipa-
ção sustentada das famílias que vivem em situação de pobreza e ex-
trema pobreza; IV ɀ combater a pobreza; e V ɀ promover a interseto-
rialidade, a complementaridade e a sinergia das ações sociais do Po-
der Público. (Art.  4°, Decreto n. 5209/04). 

Começamos com os objetivos do programa: promover acesso à rede 
de serviços públicos, combater a fome e promover a segurança alimentar, 
estimular a emancipação sustentada, combater a pobreza. O combate à 
fome e a garantia da segurança alimentar, inscritos como objetivos do 
programa, devem ser vistos a partir  da perspectiva dos direitos, ou seja, a 
fome não pode ser tomada como reserva calórica mínima. O programa não 
cai nesse reducionismo, tendo como objetivo proporcionar 

(...) o acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessi-
dades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras 
de saúde que respeitem a diversidade cultural  e que seja ambiental, 
cultural,  econômica e socialmente sustentável (Art.  3°, Lei n. 
11.346/06). 

Os objetivos do programa relacionam a garantia da segurança ali-
mentar com a implementação de outros direitos: prática ambiental, cultu-
ral e socialmente sustentável; qualidade dos alimentos; saúde e diversidade 
cultural.  Estão na base do programa a indivisibilidade  dos direitos funda-
mentais e a participação social. Afinal,  o respeito à diversidade cultural  e a 
promoção de práticas socialmente sustentáveis somente podem ser aten-
didos por meio do exercício da cidadania, da abertura à participação social. 
O programa, em toda sua estrutura, prevê diversos mecanismos de partici-
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pação social, no entanto, em sua instância máxima, encontra-se fechado à 
sociedade.  

A utilização do Cadastro Único de Programas Sociais é uma iniciat i-
va interessante, pois possibilita a identificação das famílias em estado de 
vulnerabilidade, permitindo  o desenvolvimento de ações sociais integradas 
e direcionadas às unidades familiares. Todavia, é preocupante o fato de 
nem todas as famílias credenciadas estarem inclusas nele, mesmo quando 
atendem os critérios do programa. 

A entrada depende da disponibilidade orçamentária, contrapondo-
se, assim, a políticas como o Benefício de Prestação Continuada. Neste, ao 
serem atendidos os critérios, recebe-se o benefício, o que contribui  para a 
compreensão da política como ação de promoção de direitos. Não se des-
preza a função do orçamento para a formulação de políticas públicas, o que 
se exige é a prioridade dos objetivos quando formulado o orçamento. 
Submeter os objetivos ao orçamento é um forte indício de políticas públi-
cas Ȱpobresȱ. Como ressalta o relator brasileiro para o direito  à alimenta-
ção, Ȱ(...) a condição da pessoa deveria ser o único critério  para o ingresso 
no programa, (...) o Bolsa Família não é concedido com base na concepção 
de garantir o benefício a todos que dele necessitem. Adota, ao contrário,  
seletividade por vezes excludente. O que viola a lógica dos direi tosȱ (ZIM-
MERMANN, 2006, p. 152). 

Todos os cidadãos devem ser tratados com igual respeito e conside-
ração. O PBF tem como objetivos o enfrentamento da pobreza e a promo-
ção da segurança alimentar. O que é contraditório  e oposto à lógica dos 
direitos no programa é que ele identifica  pessoas em situação de extrema 
vulnerabilidade, no entanto não inclui  todos no programa. A violação de 
direitos é constatada, mas o enfrentamento não é desenvolvido.  

O ingresso no programa deveria realizar-se com base especificamen-
te nos critérios de admissibilidade, como no caso do Benefício de Prestação 
Continuada. Entra-se aqui no ponto mais crítico do programa: o valor das 
bolsas e a definição dos beneficiários. Serão atendidas pelo PBF famílias 
extremamente pobres ou pobres ɀ estas, desde que possuam uma ou mais 
variáveis e que não ultrapassem a renda per capita de R$ 70,00. A questão 
central é: tanto a definição das linhas da pobreza como o valor do benefício 
são decisões políticas sob responsabilidade do Executivo. 

Ao se deixar margens tão amplas ao Executivo para a definição dos 
critérios de entrada, do número de pessoas que ingressarão e do valor do 
beneficio, corre-se grande risco de o PBF transformar-se em uma política 
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Ȱpobreȱ: aquela que se pauta pelas sobras orçamentárias e não por seus 
objetivos e metas. Como é muito  bem demonstrado por Pedro Demo 
(2003, p. 193), estudos e definição de pobreza existem vários, assim, jogos 
metodológicos e conceituais geralmente são usados para adequar o núme-
ro de famílias pobres às possibilidades orçamentárias. Podem-se estabele-
cer linhas de pobrezas tão baixas que sua superação não significará o gozo 
de relações sociais dignas. A superação da pobreza está diretamente rela-
cionada à possibilidade de gozo de direitos. Essa acepção, apesar de estar 
presente nos objetivos do programa, não condiz com os valores recebidos 
pelos beneficiários. Isso pode contribuir  para que o programa seja visto 
como ajuda (DEMO, 2003, p. 193). 

Cabe mais uma vez ressaltar que, mesmo com toda a flexibilidad e 
legal em relação à definição do benefício e dos destinatários, nem todas as 
famílias que atenderem os critérios ingressarão no programa. Este é o 
ponto mais delicado do PBF, pois todas as normas contribuem para uma 
flexibilidade orçamentária enorme: a prioridade torna-se o orçamento, e 
não as metas. 

Políticas públicas devem promover a dignidade. São meios para que 
a razão que norteia o direito  imponha limites  à lógica econômica, que 
transforma tudo em objeto. Políticas que priorizam  o orçamento não são 
desenvolvidas a partir  do respeito à igualdade de tratamento, mas tornam-
se reféns da razão que dirige a economia. O objetivo central dessas polít i-
cas não é a promoção de direitos. 

Os valores repassados constituem um auxílio à renda familiar,  mas 
não conseguem atender os objetivos do programa ɀ entre eles, combate à 
pobreza e garantia da segurança alimentar. Famílias que pouco ou nada 
possuem terão os orçamentos influenciados por contribuições diretas, por 
menores que sejam. No entanto, contribuições mínimas não possibilitarão 
a saída das famílias da situação de vulnerabilidade em que se encontram, 
podendo ter efeito contrário,  visto que reforçam a lógica clientelista: o 
benefício é visto como um favor e não como meio para efetivação de direi-
tos. 

O valor fixado deveria, no mínimo,  permitir  que as famílias saíssem 
da linha da pobreza (lembre-se: critério  fixado pela própria legislação do 
PBF) e garantir a segurança alimentar. Como destaca o relator brasileiro 
para o direito  à alimentação, Ȱ(...) o valor do Programa Bolsa Família viola 
o direito  humano à alimentação, uma vez que é insuficiente para aliviar a 
fome de uma família brasileiraȱ (ZIMMERMANN,  2006, p. 152). 
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A garantia do direito  à alimentação está relacionada ao desenvolvi-
mento de relações sociais que permitam aos indivíduos usufruírem alimen-
tos saudáveis, variados, que respeitem a diversidade cultural,  o lazer e o 
meio ambiente. O PBF deve possibilitar aos beneficiários condições para o 
desenvolvimento dessas relações. Nesse sentido, o valor do benefício faz 
toda a diferença. A bolsa pode contribuir  para o alívio de algumas priva-
ções mais imediatas, no entanto, caso não permita o desenvolvimento de 
relações sociais dignas, não garantirá direitos (HABERMAS, 2003, p. 159). 

O fato de as mulheres possuírem prioridade no recebimento do be-
nefício é uma inovação. Em uma sociedade fundada na valorização do 
trabalho e da renda, a aferição mensal das bolsas pelas mulheres contribui  
para o resgate da importância delas diante da família e da comunidade, 
mas também larga em seus ombros nova e grande responsabilidade. O 
aumento da capacidade econômica das mulheres contribui  para o aumento 
da autoestima e do autorrespeito, combatendo o machismo e afirmando a 
igualdade entre sexos (REGO; PINZANI, 2013). 

As condicionalidades são um ponto bastante polêmico. Os princi-
pais argumentos contrários são os seguintes: 

¶ o PBF busca atender um direito  e, portanto,  seu gozo não pode ser 
condicionado;  

¶ o não cumprimento  das condicionalidades gera a exclusão do pro-
grama, penalizar-se-á o grupo de pessoas mais vulneráveis, que, pos-
sivelmente, devido às suas carências e privações, não conseguiram 
atender as obrigações impostas (ZIMMERMANN,  2006, p. 147); 

¶ reforçam a lógica punitiva,  ou seja, as famílias são ameaçadas para 
que exerçam direitos básicos. Isso se contrapõe à consciência de di-
reitos, em que indivíduos gozam de políticas públicas sociais por sa-
berem que é seu direito  e dever do Estado. O caráter punitivo  dis-
tancia o beneficiário da gestão e implementação do programa, oca-
sionando um déficit  de legitimidade e estabelecendo uma via de 
mão única entre Estado e sociedade. Com isso, perde-se todo o pro-
cesso dialógico que deve subsidiar políticas públicas emancipatórias; 

¶ as condicionalidades ferem o direito  de igualdade previsto na Cons-
tituição.  Todos têm o direito  de estarem livres da pobreza e da fome 
e de terem a dignidade respeitada. Esse direito  deve ser exercido in-
dependentemente de condicionalidades. Por que as famílias mais 
carentes terão que se submeter a condicionalidades, no gozo de di-
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reitos fundamentais, se tais previsões legais não são impostas a toda 
a sociedade? (ZIMMERMANN,  2006, p. 147). 

Camargo (2006) opõe-se a essas objeções. Afirma que o objetivo de-
las não é penalizar as famílias mais vulneráveis, mas proporcionar um 
acompanhamento ainda mais direcionado a elas. Por meio das condiciona-
lidades, é possível saber o nome e o endereço de cada família que não 
vacinou os filhos, não os matriculou  no colégio, não realizou acompanha-
mento pré-natal. Diante dessa situação, o Conselho local e o Poder Público 
poderão verificar quais motivos não permitiram  que as famílias cumpris-
sem as condicionalidades. Identificando  os motivos, poderão promover 
ações conjuntas envolvendo políticas públicas intersetoriais para a solução 
dos problemas.  

Ao analisar os argumentos apresentados, pode-se afirmar que o PBF 
em si não é um direito,  mas uma política pública que visa à efetivação de 
um direito:  livrar  as famílias da pobreza e promover sua segurança alimen-
tar. Direitos não são prestações materiais, mas relações sociais. O direito  à 
saúde não está no hospital, na assistência médica, mas em um conjunto de 
relações sociais que garantam a melhor saúde possível, o que inclui  o 
hospital e o médico. O mesmo pode ser dito  sobre o direito  à alimentação. 
Alimentar -se adequadamente não é simplesmente ter acesso à comida, 
mas estar inserido em um conjunto de relações sociais que permitam o 
pleno exercício desse direito  e o gozo de uma alimentação saudável e 
prazerosa (HABERMAS, 2003, p. 159). 

Contudo, apesar de o PBF não se constituir  em um direito  em si, a 
sua suspensão pode ocasionar violação de direitos. O programa deve ser 
considerado uma barreira última  em que se inserem as famílias mais vul-
neráveis da sociedade brasileira; propõe-se a ser uma importante  política 
pública de combate à pobreza política e material. Famílias que forem 
retiradas do programa estarão sendo excluídas da Ȱúltima  barreiraȱ de 
combate à pobreza. Essas famílias se verão entregues à própria sorte, sob 
pena de serem tratadas como indivíduos esquecidos, excluídos das polít i-
cas públicas mais elementares, seres indignos de igual respeito e conside-
ração. 

O PBF é um programa que normativamente tem como objetivo a 
promoção de direitos fundamentais. Para isso, insere-se em um processo 
dialógico em que a população deve exercer controle democrático, contr i-
buindo para a execução, avaliação e fiscalização. Como referido, alguns 
pontos não estão em sintonia com os objetivos, não atendendo as exigên-
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cias do direito  e da democracia. O programa não deve ser condenado como 
um todo por isso, entretanto suas falhas devem ser corrigidas; quem sabe, 
com o auxílio dos debates, das conquistas do novo constitucionalismo, 
possa ser alcançada a concretização do PBF como um direito  social univer-
sal. 

Considerações  finais  

Observamos que o constitucionalismo moderno tradicional,  advindo 
da matriz  liberal estatista, não se adéqua mais à realidade dos países lati-
no-americanos. Isso porque ocorreram mudanças políticas, sociais e eco-
nômicas que impulsionaram novos processos constituintes democráticos. 
Assim surgiu o novo constitucionalismo latino -americano, que tem como 
característica fundamental a participação popular e a pluralidade, ou seja, 
é comunitário,  intercultural  e adota práticas de pluralismo igualitário  
jurisdicional.   

As transformações políticas e os inovadores processos sociais de luta 
nos países latino -americanos não só originaram novas Constituições que 
concretizaram novos atores sociais, as realidades plurais e as práticas 
desafiadoras; também propuseram, sob a ótica da diversidade de culturas 
minoritárias  e da força incontestável dos povos indígenas locais, um novo 
paradigma de constitucionalismo, qual seja o respeito absoluto à natureza.  

O novo constitucionalismo está muito  próximo das políticas sociais 
brasileiras; estas, por sua vez, estão relacionadas diretamente às condições 
vivenciadas pelo país em níveis econômico, político  e social e firmadas 
pelas lutas sociais. A principal  política pública para a promoção de segu-
rança alimentar no Brasil é o Programa Bolsa Família. Este tem como 
objetivo o combate à pobreza e a promoção da segurança alimentar e da 
emancipação sustentada. Coube ao estudo desenvolvido analisar aspectos 
normativos do programa, averiguando se ele atendia os critérios democrá-
ticos e dos direitos fundamentais.  

Concluiu-se que o PBF possui um enorme potencial no combate à 
pobreza e na garantia do exercício de direitos fundamentais. A legislação 
possui algumas falhas que fragilizam todo o programa, como a excessiva 
discricionariedade do Poder Executivo na definição da condição para in-
gresso e do número de beneficiários. Ações sociais de transferência de 
renda são essenciais para se promover o desenvolvimento que atinja a 
todos, atendendo assim a dignidade da pessoa humana.  
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O PBF deve ser aprimorado, para que possa se transformar em uma 
política assistencial que garanta cidadania e dignidade às famílias vulnerá-
veis do Brasil. Para isso, é essencial que as condicionalidades sejam repen-
sadas. Devem continuar  existindo mecanismos que possibilitem o acom-
panhamento das vulnerabilidades das famílias mais carentes. Todavia, o 
caráter punitivo  deve ser extinto,  pois infantiliza  os beneficiários, trata-os 
de forma não igual, exige contraprestações de famílias cuja condição de 
vulnerabilidade deveria ser o único critério,  uma vez que o gozo de rela-
ções sociais dignas não pode ser condicionado. 

O valor da bolsa deve aumentar, possibilitando que as famílias de-
senvolvam relações sociais em que a dignidade esteja preservada. Não é 
suficiente amenizar a pobreza, é essencial que a violação a direitos funda-
mentais seja eliminada. No mais, os destinatários devem compreender 
como funciona o programa; para isso, são essenciais mais informações e a 
implementação dialogada. Esta contribuirá  para que o PBF não seja visto 
como favor, mas como uma política pública que garanta direitos, e que 
pode ser concretizada por meio do novo constitucionalismo. 
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DO INSTITUTO DA MEDIAÇÃO FAMILIAR : UMA  PERSPECTIVA BASEADA 
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Introdução  

O novo constitucionalismo latino - americano traz em sua concepção 
uma quebra de paradigmas, que por sua vez abrange novos olhares para a 
constituição. Com isso, vemos que as diversidades ganham espaço nesse 
novo contexto que se apresenta a partir  de uma compreensão multicult u-
ral. Assim, os direitos sociais são efetivados a fim de reforçar a proteção 
dos direitos humanos e possibilitar o acesso à justiça. Nessa perspectiva, o 
Estado trilha  para o caminho da construção de consensos, a partir  de ações 
dialógicas e participativas que visam romper com a supremacia advinda de 
uma cultura imposta.  

Amplia-se o olhar para a democracia participativa plural, a qual abre 
possibilidades para transformações sociais que não são excludentes e que 
visam integrar todos os sujeitos, enquanto protagonistas nesse contexto 
multicultural.  Portanto, favorece a articulação de ações em diversos movi-
mentos que se unem numa discussão que opera no campo contra- hege-
mônico dos direitos fundamentais. Nesta direção, o estímulo ao diálogo se 
apresenta enquanto uma questão central, pois, é um das formas mais 
eficazes de comunicação. 
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Observa-se uma reformulação da ordem global, a qual ultrapassa as 
imposições e cede lugar para a construção da complementaridade, em que 
se reconhece a pluralidade de sujeitos inseridos na sociedade. Nesse senti-
do, são (re)significadas as visões quanto aos sujeitos e seus cenários, pois, a 
subjetividade humana não tem relação estática ou com fim  entre sujeito e 
sociedade. Acreditamos que o trabalho voltado para o sujeito carece de 
aproximação e abertura para o diálogo, levando em consideração sua sin-
gularidade e subjetividade, respeitando-o. Para isso, demanda conhecê-lo 
em toda a sua complexidade, além de dar atenção á importância de enten-
der esse sujeito enquanto biopsicossocial. Compreendemos que essa nova 
visão, implica tanto em mudanças ideológicas, quanto democráticas. 

Na direção desses novos movimentos unidos pela cultura de paz, o 
poder judiciário  abre espaço para os serviços de mediação, pois, percebe-se 
que estes serviços apontam para resultados efetivos e proveitosos enquanto 
método de resolução de conflitos. Sendo assim, a Mediação Familiar atua 
num campo em que as pessoas, muitas vezes, pretendem ingressar em 
juízo com sentimentos que nem mesmo sabem definir.  Muitas vezes, pelo 
emaranhado de emoções negativas, tendem a pensar que o processo judici-
al que privilegia a disputa consiste na melhor solução. Com frequência, 
esta forma de vazão à cultura adversarial, não consegue administrar  senti-
mentos e ressentimentos e, consequentemente gera conflitos intermin á-
veis. Ou seja, o que parecia ser uma solução definitiva,  resulta em várias 
outras situações conflituosas. Neste sentido, decorre de uma concepção de 
Direito  de Família tradicional,  o qual prima pelo patrimônio  em detrimen-
to à afetividade e relações de cooperação.  

Vale destacar, que aqui, descreveremos sobre a mediação familiar,  
articulado ao conhecimento concebido a partir  das vivências no Serviço de 
Mediação Familiar da Universidade Comunitária da Região de Chapecó 
(Unochapecó), o qual tem contribuído  significativamente para nossa for-
mação profissional e cidadã.  

Novo  constitucionalismo  latino -americano e mediação  de conflitos  

Ao direcionar o olhar para as bases políticas e institucionais  na A-
mérica Latina, observa-se que no decorrer das últimas décadas em diversos 
países se estabeleceram significativas mudanças, ou seja, esses países pas-
saram por um processo de redemocratização, em que rompe com a sub-
missão a governos autoritários e inaugura uma nova fase na história consti-
tucional, pautada na construção de uma sociedade democrática e plural. 
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Assim, nasce o novo constitucionalismo latino -americano, como forma de 
integrar todos os povos, a partir  de um pensamento liberal, que visa o 
respeito aos Direitos Humanos. 

(...) o Pluralismo no Direito  tende a demonstrar que o poder estatal 
não é a fonte única e exclusiva de todo o Direito,  abrindo escopo pa-
ra a produção e aplicação normativa centrada na força e na legitim i-
dade de um complexo e difuso sistema de poderes, emanados diale-
ticamente da sociedade, de seus diversos sujeitos, grupos sociais, co-
letividades ou corpos intermediários (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, 
p. 374). 

Esse constitucionalismo plurinacional,  propõe um novo Estado, no 
qual, não haja a imposição de uma única cultura, mas, que diversidades 
culturais sejam reconhecidas. Em outras palavras, Ȱ(...) trata-se da conver-
gência política intercultural  do ponto de vista a legar direitos materiais e 
possibilidade fática de exercício deles aos setores que foram excluídos 
historicamente do poder decisórioȱ (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 379). 
Com isso, entendemos que possibilita a construção de uma sociedade 
democrática pautada na crença de que todos os sujeitos devem participar  
da discussão dos problemas da sua realidade. 

Acreditamos que o novo constitucionalismo latino  americano emer-
ge a fim de assegurar Direitos negados durantes décadas aos considerados 
excluídos. Sendo assim, com base numa sociedade livre, justa e solidária 
que orgulha-se da diversidade de seus sujeitos, dando vez e voz a eles para 
que proponham um efetivo e concreto domínio do Estado. Concordamos 
com Wolkmer  e Fagundes (2011) quando pontuam sobre a estrutura polít i-
ca e jurídica do Estado, a qual beneficiou durante muito  tempo o setor 
social elitista e Ȱ(...) no atual momento inverte o percurso e brota do seio 
popular; a constituição deixa de nascer no âmbito exclusivista das minorias 
hegemônicas para atender ao chamado de outra forma de poder, multif a-
cetado, diversificado, pluralȱ (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 385). Desta 
forma, entendemos que, a efetiva participação de todos, garante a igualda-
de de direitos, a importância da solidariedade e do respeito, e fortalece a 
recusa a qualquer tipo  de exclusão ou discriminação. 

Podemos refletir  sobre o novo constitucionalismo latino  americano 
atrelado à teoria de redes, se pensada em conjunto à gestão das políticas 
públicas, em que se considere a participação social como forma de integrar 
os múltiplos  atores envolvidos nesse processo. Por meio dessa integração 
possibilita que seja descentralizado o poder e se consolide nas forças que 
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contribuem no processo de (re)democratização. Assim, Ȱ(...) cabe destaque 
ao protagonismo popular, durante e depois do processo constituinte,  
conformado na mobilização social para formação do poder constituinte  
permanente, diferentemente do constitucionalismo tradicional  em que o 
poder constituído se afastada participação do povoȱ (WOLKMER; FA-
GUNDES, 2011, p. 385). Com isso, propicia a visão de um povo enquanto 
uma sociedade livre e espontânea de sujeitos que fazem parte do todo. 

Vale relembrar que a criação do Estado na América Latina teve forte 
influência da cultura europeia. O modelo implantado, visto como superior 
e universal, serviu para atender a necessidade das elites e os demais sujei-
tos, tiveram que se adequar a ele. É possível pensar que as discussões que 
giram em torno do novo constitucionalismo foram suscitadas a partir  de 
ações deficitárias do Estado nacional para com a sociedade, a qual rompe 
com o constitucionalismo clássico e manifesta um novo sistema de valores 
moldado por uma visão democrática, dialógica e plural. Com isso, vê-se um 
processo emancipatório e transformador voltado à aplicação de métodos e 
práticas que levam em conta a realidade cultural  de todos inseridos na 
sociedade, bem como, a Ȱ(...) articulação de múltiplas  culturas e o respeito 
às diferenças em vez de igualdade em homogeneidades abstratas e redução 
de complexidadesȱ (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 392). Entendemos 
que esse Estado plural, possibilita pensar a diversidade baseada nos princí-
pios éticos da autonomia, da responsabilidade, do respeito ao bem comum, 
dos direitos e deveres de cidadania, a fim  de orientar ações e reflexões 
sobre a realidade social. Nesse sentido, Wolkmer  e Fagundes (2011, p. 392) 
destacam que 

(...) a partir  da historicidade crítica, os sujeitos que foram coisifica-
dos e moldados à racionalidade externa homogeneizadora emergem 
no cenário político  de exigibilidade das suas necessidades fundamen-
tais, tomando o poder sob as variantes da mentalidade voltada aos 
interesses populares e com vista a absorver as complexidades, sem, 
contudo, uniformizá -las. 

Portanto, os múltiplos  atores conhecem os problemas e aprendem 
sobre eles. Por meio desse conhecimento, criam e recriam visões, as quais 
possibilitam uma nova percepção do mundo e a relação dos sujeitos com 
ele. Compreendemos que cada um desses múltiplos  atores que compõem a 
rede, deve ser visto como um todo e que esse todo é constituído a partir  da 
contribuição de cada um, pois, juntos formam uma rede heterogênea, na 
qual todos são importantes. Por isso, a necessidade de que esse todo se 
comunique, com base no Ȱ(...) respeito à condição cultural  diferente, para 



Temas atuais sobre o constitucionalismo latino -americano {91 

longe das determinantes simplificadoras da tradição política elitista, fun-
dar as bases do Estado que reconheça e se firma na diversidade de culturas 
através do diálogoȱ (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 392). 

Com o empoderamento da minoria  que foi privada de seus direitos 
durante muito  tempo e o redimensionamento dos Direitos humanos, 
vemos que o novo constitucionalismo latino -americano suscita grandes 
transformações, que se apresentam enquanto possibilidades frente à falta 
de diálogo entre as diversidades. Concordamos com as pontuações de 
Wolkmer  e Fagundes (2011, p. 394), quando apontam que Ȱ(...) o diálogo 
objetiva erguer outra unidade política, que não pressupõe a necessária 
uniformizaçãoȱ. Compreendemos que a ideia de um Estado plurinacional  
traz consigo uma perspectiva global integradora, que propõe um contexto 
baseado no diálogo aberto e profundo respeito à diversidade de núcleos e 
suas diferenças.  

(...) para esta reinterpretação pluricultural,  foi destacado o papel do 
diálogo e da interculturalidade  como os principais instrumentos, na 
medida em que não se devem repetir  os erros dos dominadores, re-
colonizando o poder, ou mesmo tornando-o hegemônico novamen-
te. Tal ideia se propõe impedir  a sobreposição de culturas, no senti-
do de que haja compatibilidade dos Ȱdiferentesȱ, convergindo em di-
álogo humanitário  (WOLKMER; FAGUNDES, 2011, p. 395). 

Na atual conjuntura social, vê-se que as novas forças trazidas pelo 
novo constitucionalismo latino -americano mostram-se muito  importantes 
ao desenvolvimento da sociedade e caminham para um panorama de 
pacificação social, que atribui  à mediação de conflitos enquanto um impor-
tantíssimo instrumento  de auxílio ao Poder Judiciário. Com isso, entende-
mos que advém da cultura de paz, a fim  de obter uma articulação recíproca 
entre pluralismo e Constituição. Se recuperarmos a história, vemos que a 
partir  da resolução 52/15, em novembro de 1997, o ano de 2000, foi elenca-
do como o Ano Internacional  da Cultura de Paz e favoreceu para um mar-
co mundial  que impulsionou  movimentos globais para ações voltadas a 
cultura de paz. Segundo versa o artigo 1° da Declaração e Programa de 
Ação sobre uma Cultura de Paz, 

(...) uma Cultura de Paz é um conjunto de valores, atitudes, tradi-
ções, comportamentos e estilos de vida baseados: a) No respeito à 
vida, no fim  da violência e na promoção e prática da não violência 
por meio da educação, do diálogo e da cooperação; c) No pleno res-
peito e na promoção de todos os direitos humanos e liberdades fun-
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damentais; d) No compromisso com a solução pacífica dos conflitos; 
i)  Na adesão aos princípios de liberdade, justiça, democracia, tole-
rância, solidariedade, cooperação, pluralismo, diversidade cultural,  
diálogo e entendimento em todos os níveis da sociedade e entre as 
nações (NAÇÕES UNIDAS, 1999, p. 02).  

Diante disso, vemos que com o novo constitucionalismo latino-
americano atrelado à cultura de paz surgiram novos significados em rela-
ção ao Direito  e o Estado. É possível observar que se tem produzido novas 
configurações de instituições, e posteriormente as ideias e instrumen-
tos/ferramentas jurídicas concebem um objetivo que atende os sujeitos 
que durante muito  tempo foram excluídos da sua própria história. Portan-
to, compreendemos que o contexto judiciário  se amplia para a necessidade 
do povo e mais do que isso, reconhece suas diferenças.  

Considerando a necessidade de alteração na maneira de se interpr e-
tar o Direito,  os direitos fundamentais passam a merecer lugar de 
destaque no ordenamento jurídico,  por serem elementos inalienáveis 
e inerentes à condição humana cuja finalidade é proteger a dignida-
de humana em todas as suas dimensões (LEAL JUNIOR apud SA-
NOMYA; CACHAPUZ, 2012, p. 92). 

Nesse panorama percebe-se a viabilidade da mediação de conflitos 
enquanto um mecanismo alternativo, pois, apresenta diversos instrumen-
tos e estratégias que possibilitam um trabalho de caráter participativo,  
dialógico e inovador. Assim, podemos dizer que contribui  para a redução 
de riscos sociais, enfrentamento das violências, economia de custos, bem 
como, minimiza  desgastes emocionais, além de favorecer o acesso à justiça. 
Desta forma, por meio de uma proposta dicotômica, os próprios sujeitos 
buscam encontrar o desfecho para o conflito  em que estão envolvidos. 
Assim, desentendimentos, disputas, sentimentos, são ressignificados, com 
a ativa intervenção da terceira parte (mediador/es) que deve se manter 
imparcial, no sentido de não prejudicar nenhuma das partes e que busca 
mediar e muitas vezes instigar o diálogo. Simões Júnior (apud ABREU, 
2003, p.45) pontua que 

(...) a mediação é uma técnica pela qual duas ou mais pessoas, em 
conflito  potencial ou real, recorrem a um profissional imparcial para 
obterem num espaço curto de tempo e a baixos custos uma solução 
consensual e amigável, culminando num acordo em que todos ga-
nhem. A mediação é uma resposta ao incremento da agressividade e 
desumanização de nossos dias, através de uma nova cultura, em que 
a solução dos conflitos passa por um facilitador  profissional que ten-
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ta através de várias técnicas, pela conscientização e pelo diálogo 
proporcionar uma compreensão do problema e dos reais interesses e 
assim ajudar as partes a acordarem entre si, sem imposição de uma 
decisão por terceiro, num efetivo exercício de cidadania. 

É importante  ressaltar que a palavra mediação se origina da palavra 
latina Ȱmediatoȱ ɀ Ȱmeditationisȱ no seu genitivo ɀ, que significa Ȱmedia-
çãoȱ ou Ȱintervenção com que se busca produzir  um acordoȱ, ou ainda 
Ȱprocesso pacífico de acerto de conflitos, cuja solução é sugerida, não 
imposta às partesȱ (ABRAME ɀ Associação Brasileira de Árbitros  e Media-
dores). 

Destacamos que, no âmbito da mediação existem diferentes setores, 
dentre eles, podemos citar a mediação familiar,  penal, civil,  trabalhista, 
escolar e outros. Aqui, daremos enfoque para a mediação familiar,  toman-
do como base a experiência do Serviço de Mediação Familiar da Universi-
dade Comunitária da Região de Chapecó ɀ Unochapecó.  

Ao observar as constantes mudanças que tem ocorrido em nossa so-
ciedade, principalmente  no âmbito das relações familiares, observamos a 
importância de um trabalho de atenção e diálogo entre os sujeitos envolvi-
dos em conflitos familiares. Sendo assim, é possível pensar na valiosa 
ferramenta que se tem disponível, o Serviço de Mediação Familiar. Ȱ(...) a 
experiência da Mediação familiar  vem se consolidando como instrumento  
com significativo potencial de disseminação da cultura da paz e da redução 
da violênciaȱ (SOUZA et al, s/d, sem paginação). É um processo, portanto, 
que exige técnicas de diálogo, reflexão e facilitação por meio de recursos 
das áreas de humanas e jurídicas. Desta forma, a intervenção profissional 
ocorre de forma interdisciplinar,  em que o diálogo é estimulado por meio 
de um trabalho entre as áreas da Psicologia, Direito  e Serviço Social. O 
trabalho interdisciplinar  nesse contexto, favorece perceber e trabalhar 
tanto elementos afetivos e inconscientes, como objetivos do âmbito juríd i-
co. Com isso, possibilita um processo de cooperação e respeito a todos os 
envolvidos, visando uma atenção a toda a família. Podemos dizer que a 
mediação familiar  se constitui  numa perspectiva mais efetiva para o estí-
mulo ao diálogo entre todos os envolvidos, na tarefa de ressignificar senti-
mentos, percepções, emoções e, principalmente,  na forma de encaminhar 
ações para a resolutividade do conflito  em questão. 

A experiência já consolidada da metodologia da mediação familiar  
tem demonstrado que as decisões referentes à guarda, divisão de bens, 
pensão alimentícia, dissolução conjugal, ou quaisquer outras, pela media-
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ção, têm-se configurado bem mais profícuas. Todas as intervenções visam, 
portanto,  a busca por soluções pacíficas e consensuais, a fim de estimular a 
cultura da paz, com o intuito  de contribuir  na resolução dos impasses, a 
partir  de um meio menos dispendioso e menos desgastante emocional-
mente, já que as pessoas são levadas, na mediação, a agir cooperativamen-
te. Com isso, favorece para que ambos experienciem esse processo de uma 
maneira menos dolorosa e traumática, principalmente  quando envolve um 
vínculo vitalício, como pais e filhos. Podemos dizer que o Serviço de Medi-
ação Familiar, tem um papel fundamental, que é o de proteger a família. 
Assim, realiza um trabalho que contribui  para a reorganização da vida 
familiar  e pessoal dos sujeitos que buscaram auxilio no Serviço. Portanto, 
podemos dizer que 

(...) a mediação, constitui -se num recurso de extrema relevância para 
a quebra dos paradigmas contemporâneos da solução dos conflitos, 
com perspectiva transformadora e informadora, através da constru-
ção da paz nas relações intrapessoais e interpessoais, para a impl e-
mentação da solidariedade, do consenso, da valorização do ser hu-
mano e de sua dignidade (SOUZA et al, s/d, sem paginação). 

Outro  aspecto relevante na mediação é que além da facilitação do 
acesso à justiça, possibilita-se o empoderamento das pessoas nas tomadas 
de decisões. Pois, no método da mediação não existe um terceiro que toma 
as decisões, mas, as próprias pessoas em conflitos, inseridas em um espaço 
de diálogo numa perspectiva da autonomia e da promoção da paz.  

Com isso, possibilita ampliar a visão jurídica da sociedade brasileira, 
uma vez que favorece o acesso à justiça, desburocratiza e agiliza as deman-
das judiciárias apresentadas, além de permitir  pensar um novo modelo 
societário quando sua proposta é superar a ideologia de ganhador e perde-
dor frente aos conflitos. Para isso, propõe a abordagem da cooperação e 
não da competição.  

Ao pensarmos nas perspectivas que o novo constitucionalismo lati-
no-americano abarca e o método da mediação de conflitos, vemos que é 
possível fazermos uma conexão entre eles. Pois, compreendemos que 
ambos buscam efetivar a cidadania com a participação da sociedade. Assim 
sendo, refletimos que, se vivemos numa sociedade do patriarcalismo e do 
medo que legitima a violência, coisifica o humano e reafirma que o que 
vale é a exploração e o lucro a qualquer custo, logo afirmamos relações 
conflituosas, desiguais e injustas. Neste contexto de sociedade, compreen-
demos que a medição consolida a cultura da paz, da humanização e não da 
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violência. Pois, entendemos que um povo soberano é o povo capaz de 
gestar seus conflitos à luz do diálogo, da paz e contra as forças opressoras 
das guerras. 

Considerações  finais  

O propósito deste artigo foi refletir  sobre o novo constitucionalismo 
Latino-americano, atrelado as possibilidades de pensar formas alternativas 
de acesso à justiça, de maneira a contribuir  para que as pessoas que aces-
sam a justiça se tornem sujeitos ativos no processo e consigam, com a 
contribuição de uma terceira pessoa, gerir seus conflitos, com um acesso à 
justiça que vá além da justiça tradicional  que temos vigente no país. Para 
tal, constata-se a mediação como uma alternativa de acesso a justiça que 
firma a cultura da cooperação, do diálogo e da paz. Não há povo soberano 
numa cultura que legitima a violência, a desigualdade e a exclusão das 
minorias. 

Observa-se a importância de pensar um novo modelo societário no 
qual, não haja a imposição de uma única cultura ou classe, mas que diver-
sidades culturais sejam reconhecidas, que a concentração de renda seja 
superada e que as minorias sociais e culturais tenham voz e vez. Percebe-
mos que só haverá reconhecimento das diversidades como legítimo quan-
do entendermos que, a efetiva participação de todos, é que garante a igual-
dade de direitos. É relevante a constatação de que a cultura da paz não é 
ausência de conflitos, mas, sim o desejo de solucioná-los por meio do 
diálogo, do entendimento e do respeito à diferença. 

Consideramos que o novo constitucionalismo latino -americano deve 
estar fundamentado numa melhor distribuição da riqueza socialmente 
produzida, na busca da igualdade de oportunidade e integração dos/as 
marginalizados e seu acesso à justiça. Em suma, compreendemos que o 
novo constitucionalismo latino -americano tem como uma das característi-
cas principais a participação popular e a pluralidade, ou seja, écomunitário, 
no ímpeto de respeitar o pluralismo, a emancipação, a interculturalidade  e 
o bem viver com dignidade. 
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LIBERTAÇÃO E SOCIALISMO : UM DIÁLOGO  A PARTIR DE ELEMENTOS 

DAS 20 TESES DE POLÍTICA  E DO NOVO CONSTITUCIONALISMO  

LATINO -AMERICANO  

Luís Henrique Orio* 

Introdução  

As 20 Teses de Política de Enrique Dussel, mesmo que recentes, são 
um clássico da filosofia política crítica latino -americana. Reflexo de sua 
filosofia e de sua ética da libertação, esta verdadeira plataforma política 
propõe as bases para uma transição rumo à transcendência da libertação, 
do esplendor do outro.  

Recentemente, a América Latina viu brotar em seu seio uma das ex-
periências contemporâneas mais ricas e contundentes de questionamento 
da ordem vigente, com a mobilização de uma pluralidade de atores em 
direção a uma unidade que apontava para a necessidade de novas constitu-
ições. Venezuela, Bolívia e Equador, assim, experimentaram a sua própria 
refundação enquanto estados e uma reivindicação e exercício de poder 
popular poucas vezes vista.  

A primeira vista da leitura das teses e de relatos das experiências 
destes países, é visível uma simbiose prática entre ambas. Este exercício 
surge, assim, como uma tentativa de clarificar estes elementos de contato, 
trabalhando categorias e suas repercussões práticas. Em um primeiro  
momento, portanto,  são expostos elementos centrais da obra de Dussel, e 
recortados especificamente alguns a partir  dos quais se projetará o segun-
do momento, de fixação e apreensão do fenômeno do novo constituciona-
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lismo latino -americano1 com o consequente encontro das teses com aspec-
tos da sua política.  

Deste diálogo, parte-se para uma tentativa tímida de lançar outras 
referências ao exame da síntese dos primeiros dois itens do artigo. Reto-
mando a noção de classe, pôr-se-á em perspectiva a inafastabilidade da 
luta de classes e da necessidade da negação do capitalismo com a conse-
quente sustentação prática de um projeto de sociabilidade alternativo.  

As 20 teses de política  de Enrique  Dussel:  uma  plataforma  para a 
libertação  

O filósofo argentino radicado no México Enrique Dussel é certamen-
te um dos pensadores mais ricos e originais da América Latina. Não apenas 
por sua condição de latino -americano em si, seu renome e culto foram 
construídas precisamente pela preocupação na construção de um pensa-
mento voltado às especificidades latino -americanas, à condição historica-
mente acumulada do colonizado, com fôlego, rigor teórico e um profundo 
domínio da tradição filosófica ocidental.  

A maior expressão do seu vulto  teórico é a filosofia da libertação. 
Uma teoria para o redescobrimento do Outro,  para o reesplendor das 
identidades solapadas pela colonização, pelo imperialismo e pelo capita-
lismo. Em contida síntese, a teoria de Dussel, calcada na categoria da 
exterioridade e na ética da alteridade, pressupõe a vida humana como 
critério fonte, a partir  da afirmação analética como método para a negação 
afirmativa da exterioridade do outro (LUDWIG,  2006), descoberta a partir  
de uma ética igualmente centrada no reconhecimento da corporalidade 
deste outro que é o outro vítima (WOLKMER, 2009).  

A libertação, portanto,  é um projeto inédito,  não se confundindo  
com a emancipação marxiana, por exemplo, e tem como cenário próprio  de 

                                                           
1
 Cabe aqui de pronto  uma advertência: adota-se, para fins da abordagem realizada no presen-
te trabalho, a demarcação do novo constitucionalismo latino -americano que contempla os 
processos de refundação dos estados venezuelano, equatoriano e boliviano, como referidos no 
texto, a partir  de seus pontos comuns de inovação na história constitucional  latino -
americana. Neste sentido, conferir  ARMENGOL, C.M.V., 2012. Destaque-se que há uma linha 
de análise relativamente diversa, mas bastante convergente, que remonta os primórdios  deste 
novo paradigma constitucional  tendo como marco a constituição colombiana de 1991 (cf. 
DALMAU;  RODRIGUES, 2013). 
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germinação a realidade latino -americana. As nuances que Dussel constrói 
em relação à emancipação podem ser assim compreendidas: 

A exterioridade assim posta, além do horizonte da totalidade, requer 
em cada nível um projeto de libertação, e não meramente de eman-
cipação, pois a emancipação consiste num caminho dialético pro-
gressivo na busca de um Ȱnovo lugarȱ, situado no interior  da total i-
dade vigente. Admitindo -se que uma determinada totalidade vigente 
é estruturalmente injusta, a emancipação não rompe com a injustiça. 
A emancipação, ainda que necessária, como um projeto revela-se in-
suficiente, porque consiste num movimento interno  À lógica da tota-
lidade, fundando em Ȱo mesmoȱ ɀ opera-se um eterno retorno do 
mesmo (LUDWIG,  2006, p. 275). 

Advirta-se que as descrições acima não têm ɀ nem poderiam ter, da-
da a perspectiva do artigo ɀ a pretensão de dar a conhecer suficientemente 
a contribuição filosófica de Dussel, bastando ter em conta que, como escla-
rece Eduardo Mendieta (2002), uma filosofia e uma ética de libertação, 
fincadas na perspectiva de um projeto libertador ɀ que, digamos, é o objeto 
último  das formulações de Dussel ɀ só poderiam ter como complemento 
lógico uma política da libertação, cuja enunciação principiológica  exposta 
principalmente  nas 20 Teses será minimamente  trabalhada doravante. 

Esclareça-se inicialmente  que Dussel não parece ter a pretensão de 
alçar suas teses como a plataforma definitiva  a ser encampada pelos sujei-
tos da libertação como manual para a sua práxis, como sugere: 

A filosofia política não propõe nem os projetos, nem as transforma-
ções concretas empíricas. Isso é tarefa de grupos de cientistas sociais, 
de partidos políticos e dos movimentos sociais, nos níveis econômi-
co, ecológico, da saúde, etc. Aqui só se trata de enunciar os princí-
pios, os critérios fundamentais da transformação, no médio prazo 
(uns cinquenta anos, por exemplo), que substituam o antigo modelo 
autoritário  ou totalitário  latino -americano, e o recente modelo neo-
liberal aplicado nas duas últimas décadas do Século XX (...) (DUS-
SEL, 2007, p. 131). 

Outrossim, o autor situa sua formulação a partir  de uma renovação 
ética, teórica e prática, descartando portanto  os postulados burgueses-
liberais e o do socialismo real, rumo a uma nova civilização transmoderna e 
transcapitalista (DUSSEL, 2007). É visto, portanto,  que muito  embora 
Dussel se reaproprie de algumas categorias marxistas e transpareça ɀ ainda 
que timidamente  ɀ elementos de uma ética habermasiana do discurso 
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(MENDIETA, 2002), seu projeto não se alicerça univocamente nos tradi-
cionais horizontes das organizações revolucionárias (o socialismo), ou 
reformistas (uma renovação do estado social) ou liberais (o livre mercado 
aperfeiçoado).  

Neste sentido, se muito  embora não é possível remeter Dussel, em 
toda sua robustez e originalidade teórica, unicamente a uma ou outra 
tradição filosófica específica, é certo que sua obra é fruto  dialético de sua 
própria trajetória  e seus contextos. Não se pretende aqui correlacionar as 
vertentes das quais bebeu Dussel ao que o autor projeta em suas teses de 
política, mas tão somente registrar os momentos de seu itinerário  filosófi-
co, conforme exposto por Eduardo Mendieta (2002): já no começo de sua 
trajetória, nos anos sessenta, Dussel se preocupava com o lugar da América 
Latina na geopolítica, o que lhe evidenciou a insuficiência dos modelos e 
paradigmas europeus para sua compreensão na história do mundo. A 
partir  da leitura de Levinas, Dussel desenvolve o método (a analética) que 
lhe permitiria  evoluir de uma ontologia para a descoberta da alteridade, 
para a transcendência metafísica do outro. Em outro momento posterior 
de sua trajetória, Dussel se dedica ao estudo da obra de Marx, produzindo 
uma das mais robustas contribuições e retomadas do legado marxiano. Da 
leitura de Marx, Dussel extrai a compreensão de que sua crítica da ordem 
burguesa é fundamentalmente uma obra ética de reafirmação da vida do 
outro que é expropriada na lógica de produção de mercadoria. Dussel 
reafirma, portanto,  um Marx humanista. Uma terceira fase da trajetória  do 
filósofo se apresenta com o debate em torno da ética do discurso, central-
mente com Apel e Habermas (cf. MENDIETA, 2002). 

Se bem estas três nuances não conformam por si só o referencial 
dusseliano, são contudo pistas importantes que apontam respectivamente 
para três elementos de sua política: o Ȱoutroȱ como excluído, a partir  da 
exterioridade levinasiana, apresenta o sujeito político  do projeto de libert a-
ção, que assume a condição de povo. Do marxismo, especialmente de 
Gramsci, Dussel trabalha a noção de hegemonia; e da ética do discurso 
busca a razão prática discursiva como espaço de legitimidade e validade 
democrática (MENDIETA, 2002). 

Um outro apontamento metodológico é importante  e reafirma a he-
terogeneidade referencial do autor trabalhado: suas teses de política estão 
alicerçadas na noção de campo político, num sentido próximo da noção de 
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campos de Pierre Bourdieu2 (DUSSEL, 2007). Isto implica em considerar, 
portanto , que a política, para Dussel, tem um espaço próprio  de relações 
intersubjetivas, cooperativas e conflituosas. É neste espaço, essencialmente 
dinâmico e composto por diversos sistemas e subsistemas, que se exerce a 
potentia, a origem insuperável do poder de determinação de uma comuni-
dade política; a partir  da ação política intersubjetiva naquele se irradiam 
efeitos práticos, essencialmente materiais, para outras esferas (campos) do 
mundo da vida.  

Colocadas estas premissas de base das teses dusselianas, e conside-
rando a intencionalidade do artigo (fazer um diálogo entre aquelas e al-
guns elementos do novo constitucionalismo latino -americano) na sequên-
cia serão abordadas algumas categorias ou postulados da segunda parte das 
20 Teses, que mais centralmente se alçam enquanto formulação prospecti-
va e mesmo concreta para um porvir  de libertação dos povos colonizados e 
que serão projetadas no próximo tópico a uma noção conjuntural  de ele-
mentos da política do novo constitucionalismo latino -americano.  

Povo 

A categoria povo é nodal na contribuição política de Dussel, com-
portando não essencialmente um arranjo metafórico-categorial de um ator 
polít ico determinado, mas compreendendo um sucedâneo da sua própria 
construção filosófica que supera a ontologia. É dizer: o paradigma da vida, 
como critério  fonte da ética da alteridade (LUDWIG,  2006), implica reco-
nhecer tanto a condição dos oprimidos (no sentido de explorados) no seio 
da totalidade da ordem vigente e dos excluídos, a partir  da exterioridade, 
da própria totalidade, tendo negada sua condição de sujeitos no âmbito 
mesmo da totalidade (DUSSEL, 2007).  

Assim que, pelo exercício da exterioridade Dussel vai (re)encontrar 
os pobres, marginalizados, povos indígenas, etc., que, conjuntamente e 
para além da classe trabalhadora (categoria que na tradição marxista com-

                                                           
2
 Em apertada síntese, Bourdieu entende os campos como espaços relativamente autônomos, 

dotados de certos limites  e impulsionados por certas lógicas que lhe são próprias. Os campos 
não se somam para formar um mundo, mas sim se entrecruzam e mutuamente condicionam. 
Esta compreensão cá exposta é certamente determinada pelo enfoque a ser utilizado  para a 
formulação de Dussel, não estando rigorosamente referenciada na criação original  do próprio  
Bourdieu. Neste sentido, conferir  BOURDIEU, Pierre. Questões de sociologia. Rio de Janeiro: 
Marco Zero, 1983. 
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porta o sujeito coletivo da ação política revolucionária) dão corpo ao povo, 
uma categoria política revestida de unidade a partir  da pluralidade do 
conjunto de reivindicações, de necessidades solapadas, concretizando-se, 
em conjunturas políticas críticas, em ator coletivo político (DUSSEL, 2007).  

Indo Ȱda classe ao povoȱ (a partir  obviamente de uma interlocução 
com Marx) Dussel tenta dar conta da especificidade histórica latino -
americana, indo da centralidade da alienação do trabalho à negação da 
vida na pobreza, nos etnocídios, na colonização. Por mais que a reivindica-
ção do povo, em certas construções políticas, possa ensejar severas críticas 
sociologicamente determinadas (que mereceriam, mas não serão tratadas 
no presente artigo, dados seus limites),  o povo em Dussel aparece como 
um sujeito em potencial, não uma idealização romântica colada a noções 
liberais de nação.  

Práxis  anti -hegemônica  

Como apontado acima, Enrique Dussel se utiliza  da categoria hege-
monia no sentido proposto por Gramsci (2002), ou seja, o modo pelo qual 
as classes dirigentes, principalmente  por intermédio  da ideologia, logram 
estabelecer o controle da ordem vigente a partir  de um arranjo consensual 
com as classes dominadas mediado por mecanismo como o Estado e a 
democracia. 

Dussel (2007) acredita assim que uma práxis de libertação é essenci-
almente anti-hegemônica, porque deve trabalhar a partir  da negação dos 
efeitos históricos desta direção hegemônica, minando seu controle consen-
sual, e ao mesmo passo tornando-se imaginação e criação de uma nova 
ordem. É um processo com dois vetores: 

A práxis de libertação é crítica enquanto anti-hegemônica, em seu 
início. Quebra a hegemonia da classe dirigente. É uma práxis cuja e-
ficácia aumenta na medida em que a legitimidade hegemônica do 
sistema diminui.  Há, então, um processo crescente por um lado (o 
da práxis de libertação) e decrescente do outro (a legitimidade con-
sensual vai se convertendo em uma maior dominação ante um desa-
cordo também maior em que, como numa espiral, se apoiam um no 
outro: a maior repressão e violência, maior consciência e desejo de 
produzir  uma situação de liberdade) (DUSSEL, 2007, p. 125-126). 

Neste excerto, o autor, novamente retomando Gramsci, recupera um 
fenômeno bastante experimentado na experiência política latino -
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americana: na medida em que a hegemonia vai arrefecendo (fala-se crise de 
hegemonia) a reposta das classes dominantes é com coação e violência 
institucional,  ou seja, deixa de ser direção e passa a ser dominação. Daí da 
importância reafirmada por Dussel (2007) de a anti-hegemonia apresentar 
positivamente suas respostas à ordem negada, o que passa, como veremos 
na sequência, pela defesa de transformações institucionais,  projetadas no 
seio da construção da nova hegemonia. 

Transformação  institucional  

Dussel (2007) entende as instituições (em última  instância o Estado) 
como necessárias para alcançar eficácia instrumental  na reprodução mate-
rial  da vida. O autor diferencia transformação de reforma ou revolução 
(resignificando a histórica distinção de Rosa Luxemburgo).  

Assim, diz Dussel (2007), a transformação se contrapõe à reforma no 
sentido que esta última  compreende mudanças aparenciais, que todavia 
não alteram substancialmente uma instituição  ou sistema institucional,  
enquanto que transformar, para a sua plataforma política, compreende 
mudar de forma as instituições, de modo que resultem uma nova maneira 
de exercer a potestas (poder delegado da potencia, sendo esta o poder 
popular, titulado  pelo povo) no interesse dos sujeitos desta transformação. 
As teses apontam também para a inviabilidade histórica de instituições 
perenes, de modo que o povo, sujeito das transformações institucionais,  
deve articular -se para um processual aperfeiçoamento institucional.   

Princípio  crítico -democrático  

A tese 14 (DUSSEL, 2007, p. 109) coloca crítica e democracia em mú-
tua determinação para afirmar o postulado da legitimidade popularmente 
referenciada da ação política e seus sujeitos, que se volta ao momento 
anterior da afirmação do consenso para avaliar a participação real das 
vítimas do sistema dito  democrático.  

Não se trata, aponta o autor energicamente, de postular a inclusão 
dos excluídos na ordem política institucional,  mas apontar para a trans-
formação desta própria ordem de modo que esta alcance uma legitimidade 
democrática maior em relação à participação ou igualdade de participação 
nos processos institucionais  de decisão. 

Este princípio  é exposto no texto com a seguinte exortação: 
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O princípio  de legitimação crítico ou de democracia libertadora 
(completamente afastada da democracia liberal)  poderia enunciar-se 
assim: devemos alcançar consenso crítico, em primeiro  lugar, pela 
participação real e em condições simétricas dos oprimidos e excluídos, 
das vítimas do sistema político,  porque são os mais afetados pelas 
decisões de que se lembraram no passado institucionalmente!  (DUS-
SEL, 2007, p. 110). 

Este princípio  dá conta assim de acompanhar o movimento ideal da 
afirmação do consenso crítico dos excluídos e oprimidos como um primei-
ro exercício de democracia e seu consequente desenvolvimento em torno  
da ampliação democrática do sistema institucional  a ponto de este último  
poder contemplar materialmente novas formações de consenso então 
legitimadas.  

Estes fragmentos das 20 Teses, obviamente, não foram dispostos dos 
demais como categorias ou pressupostos em si. Tratam-se de elementos de 
uma proposta geral e transcendente em muito  referenciada em uma vastís-
sima produção literária  do próprio  Enrique Dussel que perfaz, ademais, um 
sistema filosófico propriamente dito.  De modo que, se bem não podem ser 
afastadas da totalidade do pensamento dusseliano, são chaves de análise de 
possível determinação histórica, de modo que a projeção dialética destas 
teses ao que se vem experimentando na política do novo constitucionali s-
mo latino -americano é um exercício de compreensão, crítica e projeção do 
que tal fenômeno comportar e pode comportar e não propriamente uma 
avaliação positivista e linear no sentido de determinar se tais experiências 
encaminham-se ou não para a libertação proposta pelo autor. 

Um  encontro  com a práxis  libertadora?  A política  no  fenômeno  do 
novo  constitucionalismo  Latino -Americano  

Neste segundo momento do artigo, traz-se a experiência recente do 
que se convencionou denominar novo constitucionalismo latino-americano 
(ou ainda constitucionalismo pluralista e constitucionalismo andino) e, a 
partir  de algumas expressões políticas que lhe vêm no ensejo, pontua-se o 
entrecruzamento das teses de política de libertação trabalhadas no tópico 
anterior.  

Primeiro, esclareça-se que a perspectiva de abordagem do novo 
constitucionalismo ventilada neste trabalho assimila-o enquanto fenôme-
no, portanto  vai além das constituições em si (venezuelana de 1999, equa-
toriana de 2008 e boliviana de 2009) recortando de sua experiência, com 
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suas devidas determinações históricas e políticas, alguns pontos de desta-
que.  

Se bem cada país teve e tem suas condições e fatores específicos, é 
certo que se pode (não sem alguma simplificação) compreender o fenôme-
no do novo constitucionalismo como um movimento único. Os processos 
históricos seguiram praticamente um mesmo caminho: em um contexto de 
crise de hegemonia, com a perda da legitimidade das instituições, efeitos 
materiais nefastos das políticas neoliberais, explosão da rebeldia histor i-
camente sufocada, eclodem revoltas populares e uma série de intervenções 
mais ou menos radicalizadas, protagonizadas por uma pluralidade de 
sujeitos, que logra unificar -se em torno de uma plataforma comum: a 
refundação dos estados, com novas constituições. São eleitos presidentes 
comprometidos com tal projeto (respectivamente: Hugo Chávez [Venezue-
la, 1998], Evo Morales na [Bolívia, 2005] e Rafael Correa [Equador, 2006]), 
que, investidos nas presidências e tendo por base a pressão popular que os 
conduziu, promoveram os impulsos iniciais para os processos constituintes 
que se lhes seguiu.  

Os processos constituintes foram uma experiência ímpar: superando 
o histórico pactualismo elitista da ficção do poder constituinte  originário,  
nasceram processos de notável disputa de classes, de apropriação pelos 
sujeitos renegados deste tipo  de espaço.  

(...) el nuevo constitucionalismo latinoamericano es un constitucio-
nalismo sin padres. Nadie, salvo el pueblo, puede sentirse progenitor  
de la Constitución, por la genuina participativa y legitimadora que 
acompaña a los procesos constituyentes. Desde la propia activación 
del poder constituyente, a través de referéndum hasta la votación fi-
nal para su entrada en vigor, pasando por la introducción  participa-
tiva de sus contenidos, los procesos se alejan cada vez más de aque-
llas reuniones de elites del viejo constitucionalismo para adentrarse, 
con sus ventajas y sus inconvenientes, en su propio caos, del que se 
obtendrá un nuevo tipo  de Constitución: más amplia y detallada, de 
mayor originalidad, pensada para servir a los pueblos, cercana de 
nuevo al objetivo revolucionario (DALMAU  e PASTOR, 2010, p. 9).  

Fruto desta agitação construtiva de movimentos sociais, classe tra-
balhadora e outros sujeitos históricos, as resultantes constituições (vene-
zuelana [1999], boliviana [2009] e equatoriana [2008]) e o novo modelo de 
Estado que em sua arquitetura refundam, são expressões de lutas sociais 
que sepultam a ideologia do fim  da história. 
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Da breve síntese de caracterização do fenômeno, faz-se então a pro-
blematização sobre um potencial processo de libertação inaugurado. Como 
já esclarecido, as contradições e complexidades que permeiam estas con-
junturas não permitem que se atribua um carimbo (pelo menos não é 
possível fazê-lo aqui) sobre o caráter de um fenômeno que é essencialmen-
te político.  

Mas veja-se que dos elementos da política de libertação exposta nas 
20 Teses (DUSSEL, 2007), há apostas que podem ser confrontadas com a 
experiência descrita acima3. 

A confiança de Dussel no povo como um sujeito coletivo a se consti-
tuir  conforme a conjuntura, formando o Ȱboco social dos oprimidosȱ 
(DUSSEL, 2007) encontra no caldo político  dos três países4 uma expressão 
da constituição de um sujeito coletivo político  que logrou afirmar-se em 
torno de uma linha política mais ou menos comum (novas constituições e 
refundação do estado). Proximamente a noção gramsciana de Ȱbloco histó-
ricoȱ, o povo na acepção dussseliana pode ser considerado assim como o 
sujeito coletivo político  do novo constitucionalismo latino -americano. Seu 
critério  da exterioridade permite visualizar assim os oprimidos e excluídos 
exercendo de fato sua potentia (DUSSEL, 2007), como experiência histór i-
ca, e não como mera idealização teórica. Vão neste sentido os relatos de 
autores que acompanharam os processos constituintes (PASTOR; DAL-
MAU, 2010; 2012) e formularam sobre as convulsões que expressaram o 
Ȱestado de rebeliãoȱ (Dussel, 2007) do povo (MIRZA, 2006; LÓPEZ e ABAD, 
2012; OLVERA e NORIEGA, 2010). 

Este sujeito coletivo político,  a partir  de suas necessidades insatisfei-
tas e historicamente acumuladas expõe a negação da hegemonia da classe 
dirigente, minando processualmente o consenso estabelecido em torno da 
ordem vigente. Assim, como já apontado, a ida às ruas, a eclosão de uma 
série de movimentos e episódios, violentos ou não, assinalou a derrocada 
do consenso hegemônico. Do mesmo modo que a configuração conjuntu-
ral dos Ȱblocos sociaisȱ afirmou uma resposta de certa forma alternativa às 
ordens questionadas, que implicou  na tomada de poder [em Dussel (2007) 

                                                           
3
 O próprio  autor faz referências expressas a lideranças destes processos (Hugo Chávez e Evo 

Morales), sem descer a análise em si, mas deixando entendida uma certa confiança no que 
deles e sua base poderia surgir ou havia surgido até então (2007). 
4
 Vale referir  episódios símbolo, como o Caracazona Venezuela em 1989 e as Guerras do Gás 

(2003) e da Água (2000) na Bolívia (SILVA, 2011). 
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ɀ que renega esta expressão, frise-se ɀ, Ȱexercício da potestasȱ] e na cons-
trução afirmativa de uma outra hegemonia. Concretiza-se assim, é possível 
afirmar, o que o autor das 20 Teses nomeia práxis anti-hegemônica.  

Uma evidência desta ofensiva anti-hegemônica, por exemplo, no 
âmbito da contra-ideologia, observa-se nos preâmbulos das Constituições, 
que mencionam o histórico de espoliação dos povos originários, as lutas 
populares, a exploração econômica e a miséria e a própria constituição 
como obra histórica destas classes. Outra expressão de afirmação ideológi-
ca das transformações desejadas está contida na proclamação, pelos gover-
nos dos três países (mais incisivamente pelo venezuelano), do ȰSocialismo 
do Século XXIȱ, que muito  embora até então seja vista mais como figura 
retórica do que como programa propriamente dito,  se referencia como 
baluarte das transições políticas destes países e é, no mínimo,  uma mani-
festação de factibilidade e anseio de uma ordem alternativa ao capitalismo. 

Se para Dussel as transformações institucionais para o serem de fato 
devem contemplar mudanças significativas na forma das próprias institu i-
ções, de modo que impliquem  em outro modo de exercer o poder delegado 
do povo, o novo constitucionalismo latino -americano parece ter assimilado 
sua distinção entre reforma e transformação na medida em que propõe ou 
reivindica a refundação do Estado e outras formas de democracia. 

Surgem assim novos Estados: Estado democrático y social de derecho 
e de justicia na Venezuela, Estado unitario  social de derecho plurinacional 
comunitario  na Bolívia e Estado constitucional de derechos y justicia no 
Equador. Esta tipologia destes novos certamente não basta para compre-
ender o conjunto de transformações institucionais.  Entrementes, para a 
aproximação cá realizada com as teses de política de Dussel, merece ser 
destacada a plurinacionalidade dos estados boliviano e venezuelano. A 
plurinacionalidade reconhece finalmente a auto-gestão e a organização 
político -jurídica de nações originárias, remetendo a descolonização das 
ancestralidades sufragadas no estado-nação (WOLKMER; FAGUNDES, 
2011) ao mesmo tempo que mantém uma unidade nacional mínima e por-
tanto preserva a noção de povo tanto na totalidade como na exterioridade.  

Outro  nível de transformações institucionais  se opera no sistema 
democrático. Os arranjos institucionais -democráticos do novo constitu-
cionalismo latino -americano repercutem as premissas liberais clássicas, 
como não podia deixar de ser, bem como garantem a democracia liberal 
mantendo o sistema representativo. Entrementes, por ter sido fruto  de 
uma possivelmente inédita incidência real do titular  do poder originário  na 
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definição dos contornos da nova ordem política em construção (o que 
lembra em muito  o princípio crítico-democrático postulado por Dussel 
(2007, p. 110), a democracia nas constituições de Venezuela, Bolívia e E-
quador alça ao âmbito da institucionalidade  uma noção de organização 
política advinda de suas práticas comunitárias. Assim que, numa tentativa 
de encaixar a democracia do novo constitucionalismo na tipologia das 
democracias que a ciência política oferece, pode-se dizer que Venezuela, 
Bolívia e Equador, a partir  de suas mais recentes constituições, organizam-
se sob a égide de um sistema de modelo misto de democracias: a represen-
tativa e a participativa. 

Assim que, se Dussel afirma a democracia crítica como princípio  e 
sistema institucional  que possa assegurar a legitimidade na construção 
racional do consenso, e consolidar a proeminência e fidelidade da postes-
tas em relação à potentia, pode-se entender num sentido parecido a demo-
cracia do novo constitucionalismo latino -americano, que se propõe a uma 
retomada conceitual da democracia a partir  do demos, de um corpo cida-
dão ativo e de participação real, que se reafirme constantemente como o 
responsável pelas decisões políticas da comunidade a partir  de instrumen-
tos efetivos e concretos para tanto, superando assim os engodos superes-
truturais  da democracia formal e da exclusividade da representação.  

Esta simbiose que as aproximações brevemente destacadas acima 
apresentam não estão colocadas, como já afirmado, na perspectiva de 
qualificar ou não os fenômenos do novo constitucionalismo latino -
americano como potencialmente de libertação ou não. É certo que as teses 
de política de Enrique Dussel, como não poderia deixar de ser para um 
teórico com seu perfil,  são ao mesmo tempo reflexo de uma tradição polít i-
ca da esquerda latinoamericana construída ao longo do século XX e exercí-
cio de (re)formulação principiológica  de um projeto contra-hegemônico 
para uma nova civilização a partir  desta própria tradição. Avaliar o poten-
cial libertador deste novo constitucionalismo, tendo em vista as superações 
que o próprio  Dussel propõe, é exercício que a história recém começa a 
desafiar. 

Um  fantasma  para rondar  a América  Latina:  notas  para a síntese  de 
uma  via política  

Feita esta aproximação preliminar  entre elementos do projeto polít i-
co de Enrique Dussel para a libertação e elementos da política do fenôme-
no do novo constitucionalismo latino -americano, este terceiro momento 
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reserva a perspectiva de se trabalhar criticamente algumas de suas contra-
dições e limites  entendidos a partir  de um critério:  a perspectiva potencial 
de superação da unidade sistêmica do capitalismo. 

Neste sentido, portanto,  no que toca à reprodução material da vida, 
as transformações dos cenários ora trabalhados apresentam uma certa 
pusilanimidade de intervenção na ordem econômica frente ao que se pode-
ria esperar de um ȰSocialismo do Século XXIȱ. O novo constitucionalismo 
latino -americano garante a propriedade privada e mantém a regência do 
mercado na produção, perseverando o modo de produção capitalista e, por 
consequência, mantendo os entraves da cisão da vida entre economia, 
organização do trabalho, e, principalmente,  política (este apontamento 
crítico, como resta aparente, vem estribado na crítica marxiana da aliena-
ção do trabalho e a mediação do estado na emancipação política). 

Entrementes, também como expressão da tensão dialética das trans-
formações, há de se destacar que, além do amplo processo de estatização 
de empresas centrais para a organização econômica dos países e monopó-
lio de alguns setores produtivos (como a exploração do petróleo na Vene-
zuela e dos hidrocarbonetos na Bolívia) e da garantia da participação popu-
lar na decisão dos rumos macroeconômicos dos países, as três constitu i-
ções orientam algumas medidas interessantes do ponto de vista de uma 
alternativa ao modo de produção capitalista, como o incentivo e assistência 
à criação de cooperativas livremente organizadas e sob controle coletivo 
dos trabalhadores, a proteção do modo de produção e organização da vida 
comunitária  das nações indígenas, reconhecimento e apoio a processos 
associativistas e comunitários, criação de arranjos jurídico -formais para o 
desenvolvimento de uma economia endógena e garantia de gestão partici-
pativa dos processos produtivos5. 

                                                           
5
 Neste sentido, os seguintes dispositivos das respectivas Constituições: Constituição Venezu-

elana:  

Artigo  70. Son medios de participación y protagonismo del pueblo en ejercicio de su so-
beranía, en lo político:  la elección de cargos públicos, el referendo, la consulta popular, la 
revocatoria del mandato, la iniciativa  legislativa, constitucional  y constituyente, el cabildo 
abierto y la asamblea de ciudadanos y ciudadanas cuyas decisiones serán de carácter vincu-
lante, entre otros; y en lo social y económico, las instancias de atención ciudadana, la autoges-
tión,  la cogestión, las cooperativas en todas sus formas incluyendo las de carácter financiero, 
las cajas de ahorro, la empresa comunitaria  y demás formas asociativas guiadas por los valores 
de la mutua cooperación y la solidaridad. Artigo  118. El Estado promoverá y protegerá las 
asociaciones solidarias, corporaciones y cooperativas, en todas sus formas, incluyendo las de 
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Feito este destaque, em linhas gerais, portanto,  temos que em Vene-
zuela, Bolívia e Equador, na sequência das mobilizações que culminaram 
nas suas respectivas novas constituições e institucionalidades, não houve 
alteração substancial nas bases materiais de suas sociedades (economia), 
assumindo as políticas econômicas uma orientação social-democrata na-
cional-desenvolvimentista (em que pese algumas medidas e a garantia 
constitucional  de sistemas produtivos comunitários e em cooperativas), 
com uma considerável melhora na distribuição de renda e prestação de 
direitos pelos Estados6, mas com índices de pobreza ainda periclitantes7.  

Voltando a Dussel, igualmente, as transformações do novo constitu-
cionalismo latino -americano parecem não contemplar sua política econô-
mica formulada dentro de uma de suas teses: Ȱ(...) devemos imaginar novas 
instituições e sistemas econômicos que permitam a reprodução e o cresci-
mento da vida humana, e não do capital! Estas alternativas deverão criar-se 
em todos os níveis institucionais  e com a ajuda de todo o povoȱ (2007, p. 
107). 

                                                           
carácter financiero, las cajas de ahorro, microempresas, empresas comunitarias y demás 
formas asociativas destinadas a mejorar la economía popular. 

Constituição Boliviana: Artigo 307. El Estado reconocerá, respetará, protegerá y promo-
verá la organización económica comunitaria. Esta forma de organización económica comuni-
taria comprende los sistemas de producción y reproducción de la vida social, fundados en los 
principios  y visión propios de las naciones y pueblos indígena originario  y campesinos. 

Constituição Equatoriana: Artigo. 283. (...) El sistema económico se integrará por las for-
mas de organización económica pública, privada, mixta, popular y solidaria, y las demás que 
la Constitución determine. La economía popular y solidaria se regulará de acuerdo con la ley e 
incluirá  a los sectores cooperativistas, asociativos y comunitarios. Artigo  319. Se reconocen 
diversas formas de organización de la producción en la economía, entre otras las comunit a-
rias, cooperativas, empresariales públicas o privadas, asociativas, familiares, domésticas, 
autónomas y mixtas.(...) Artigo  320. En las diversas formas de organización de los procesos de 
producción se estimulará una gestión participativa, transparente y eficiente (...). 
6
 1ÕÁÎÔÏ Û ÄÉÓÔÒÉÂÕÉëÞÏ ÄÅ ÒÅÎÄÁȟ ÔÁÍÂïÍ ÓÅÇÕÎÄÏ Ï ÒÅÌÁÔĕÒÉÏ ȰLa hora de la igualdadȱ 

(CEPAL, 2010, p. 186), ȰEl período 2003 a 2008, en cambio, no solo se caracterizó por un 
crecimiento económico sostenido, sino por una tendencia, leve pero evidente, hacia una 
menor concentración del ingresoȱ. 
7
 Conforme estatísticas do relatório Ʉ La hora de la igualdad (2010), elaborado pela CEPAL 

(Comisión Económica para America Latina y el Caribe), vinculada à ONU, a Bolívia e o 
%ÑÕÁÄÏÒ ÁÉÎÄÁ ÐÏÓÓÕÅÍ ȰÂÒÅÃÈÁÓ ÓÅÖÅÒÁÓ ÄÅ ÂÉÅÎÅÓÔÁÒȱ ÅÎÑÕÁÎÔÏ Á 6ÅÎÅÚÕÅÌÁ ÐÏÓÓÕÉ ȰÂÒÅÃÈÁÓ 
ÉÎÔÅÒÍÅÄÉÁÒÉÁ ÄÅ ÂÉÅÎÅÓÔÁÒȱȢ ! #%0!, ÃÏÎÓÉÄÅÒÁÄÁ ȰÂÉÅÎÅÓÔÁÒȱȟ ÐÁÒÁ ÆÉÎÓ ÄÏÓ ÓÅÕÓ ÒÅÌÁÔĕÒÉÏÓȟ Ï 
Ȱ(...) recorte analítico de una conjunto  de políticas y acciones que se hacen presentes en todos 
los Estados. Esta última  acepción es la que aquí se utilizaȱ (p. 206). O relatório  aponta que os 
índices de pobreza nos primeiros países beira 45%, enquanto na Venezuela este índice é de 
30% a 40%. 
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Ocorre que é precisamente por aqui que se ousa afirmar necessária 
uma retomada dialética entre as categorias centrais dusselianas, minim a-
mente exploradas até o presente momento, e categorias igualmente cen-
trais marxianas que vêm sendo diminuídas ou relativizadas pelas tendên-
cias pós-modernas, mas que entende-se inafastáveis para a interpretação 
da realidade: classe e trabalho8. 

É pensando na centralidade do trabalho na constituição da América 
Latina que Ricardo Antunes fala em continente do labor (2011). É do traba-
lho que Mariátegui (2010) vai retirar  a compreensão de que o problema 
indígena não é outra coisa senão o problema da terra, porque a vida dos 
povos originários era a produção material dela mesma, era a atividade 
concreta de organizar a reprodução econômica do trabalho na terra no 
comunismo inca.  

A complexificação da transformação do trabalho em mercadoria, ho-
je, obnubila cada vez mais a cisão da sociedade em classes e consequente-
mente força ao abandono da própria luta de classes.  

ȰIsto porque a classe trabalhadora no mundo contemporâneo, em 
sua nova morfologia, é mais complexa e heterogênea do que aquela 
existente durante o período de expansão do fordismo. O resgate do 
que Alain Bihr chamou de sentido de pertencimento de classe, contra 
as inúmeras fraturas objetivas e subjetivas impostas pelo capital é 
um dos desafios mais prementes. E devemos ter ainda uma noção 
ampliada de trabalho, que não nos leve à tese equívoca e eurocêntri-
ca do mito  do fim  do trabalhoȱ (ANTUNES, 2011, p. 70). 

Neste sentido, a onipresente reprodução sócio-metabolica do capital 
(MÉSZÁROS, 2004) amplia a subsunção das pessoas a esta lógica reprodu-
tiva, de modo que por classe trabalhadora hoje, não é possível se entender 
uma caricatura da classe obreira industrial  do século XIX, mas sim uma 
classe fragmentada que não dispõe de outra coisa que não sua força de 
trabalho para vender e, portanto  fica mercê das reestruturações produtivas 
do capital. 

                                                           
8
 Obviamente não se pode olvidar que o próprio  Dussel é um dos teóricos que mais se debru-

çou sobre a obra marxiana. Entretanto, a proposta aqui colocada não é entrecruzar paradig-
mas, mas sim retomar elementos da tradição marxista que possam emprestar concretude a 
um projeto político  que efetivamente assimile a factibilidade de uma superação radical da 
ordem burguesa. Em resumo, é reafirmar, no esteio do que a classe trabalhadora e os movi-
mentos sociais ainda reivindicam, o socialismo como um horizonte  possível e necessário. 
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Daí que se afigura necessário uma (re)atenção criativa para com a 
dinâmica da luta de classes. Sem pretender aqui fazer um contraponto  
definitivo  entre classe e povo, mas entendendo que talvez a política dusse-
liana possa ser enriquecida com um toque central na classe, é imperioso ter 
em conta a força política do capital contra a qual qualquer projeto de 
sociabilidade alternativa deve se contrapor. 

Na perspectiva da luta política da luta de classes, portanto,  o que 
pode estar em jogo na política do novo constitucionalismo latino -
americano, ou do ȰSocialismo do Século XXIȱ (agora com outro aporte para 
além da política de libertação)? 

É visível o enorme ganho de espaço no campo superestrutural e o a-
cirramento da disputa da hegemonia nos três países, tal como vistas acima. 
A abertura dos canais democráticos a partir  da participação direta, o reco-
nhecimento dos preâmbulos das constituições do passado de opressões dos 
povos originários, e mais uma série de elementos de reconhecimento de 
grupos e a própria auto-proclamação de ideais de igualdade como o ȰSocia-
lismo do Século XXIȱ, ou a evocação de uma grande pátria-mãe latino -
americana são evidências desta disputa ideológica. O que sugere a perqui-
rição acerca do potencial de influência desta Ȱvantagem ideológicaȱ na 
consciência do ser social, dos trabalhadores e povos originários. Apontaria 
para um inevitável processo de conscientização do ser social acerca da 
possibilidade histórica de construção de uma nova sociabilidade? 

A observação primeira a ser feita é a de que avanços no campo su-
perestrutural sempre são intermediações de classes, ou seja, concessões 
que não alteram as bases materiais de organização da vida.  

Como sustenta Mészaros: 

Na verdade, a Ȱhegemoniaȱ da ideologia dominante não pode ser 
compreendida apenas em função de seu suposto Ȱpoder autônomoȱ; 
(...) Antes de mais nada, a soberania normalmente preponderante da 
ideologia dominante deve ser explicada em termos da já referida ba-
se existencial comum. As inversões práticas constantemente repro-
duzidas no sistema socioeconômico estabelecido ɀ para o qual as vá-
rias manifestações teóricas e instrumentais da ideologia dominante 
contribuem ativamente em seu próprio  plano ɀ constituem, na ime-
diatez paralisante de sua materialidade inevitável, a determinação 
mais fundamental a este respeito.  
Nunca será demasiado sublinhar a impossibilidade de explicar o po-
der da ideologia (efetivamente exercido apesar das distorções ident i-
ficáveis) em termos ideológicos auto-referenciais. Somente a pro-
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funda afinidade estrutural  entre as inversões práticas e materiais e as 
inversões intelectuais e ideológicas pode tornar  inteligível  o impacto 
maciço da ideologia dominante sobre a vida social (...) (2004, p. 475). 

Está intimamente  conectada a ideologia, portanto,  à base existencial 
comum e a centralidade das inversões práticas materiais para a configura-
ção do panorama ideológico da época, de acordo com Mészaros (2004). Na 
sequência da sua compreensão da construção ontológica da consciência, o 
mesmo autor conclui: 

Significa apenas que a transformação radical do Ȱpanorama ideológi-
co da épocaȱ não pode ser definida em termos estritamente ideológi-
cos como o trabalho da consciência sobre a consciência. Mais exata-
mente, deve conter, como um componente organizacionalmente ar-
ticulado da estratégia geral, a negação prática materialmente eficaz 
das estruturas produtivas dominantes, em vez de reformá-las através 
da Ȱeconomia mistaȱ e de várias formas de Ȱparticipaçãoȱ na reestabi-
lização socioeconômica e política do capital em crise (2004, p. 486). 

Assim, contemplando o autor, tanto são limitadas as estratégias de 
disputa hegemônica colocadas como é insuficiente a organização político -
econômica social-democrata verificada no novo constitucionalismo latino -
americano, o que faz com que as transformações institucionalizadas não 
tenham repercussão contundente para fins da negação prática material-
mente eficaz das bases materiais dominantes.  

Assim, a ocupação dos Ȱcanaisȱ de democracia que admitem partici-
pação direta deve, sim, estar na pauta dos atores protagonistas das trans-
formações, mas não deve ser compreendida como um fim  em si mesmo. 

O próprio  Mészaros contribui  com uma conclusão que aparenta ser 
conjunturalmente  adequada às estruturas institucionais  em estudo: 

Deve-se enfatizar aqui que a negação prática materialmente eficaz 
das estruturas reprodutivas dominantes não implica a ilegalidade, ou 
mesmo a rejeição apriorística da estrutura parlamentar. Todavia, en-
volve a sustentação organizacional de um desafio contínuo às restri-
ções mutiladoras que as Ȱregras do jogoȱ parlamentarista unilateral-
mente impõem somente às classes subalternas. O que nos preocupa 
no presente contexto é que, enquanto os representantes parlamenta-
res das classes dominantes fazem uso irrestrito,  como fato natural, 
das forças extraparlamentares do capital ɀ que não só dominam to-
talmente as bases materiais da sociedade como também se acham ri-
gorosamente organizadas na esfera política e cultural  (...). 
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Por isso, a organização adequada das forças extraparlamentares soci-
alistas como um movimento de massa autodeterminado ɀ em con-
junto  com as formas parlamentares tradicionais de organização polí-
tica, que muito  precisam do apoio radical de tais forças extraparla-
mentares ɀ precisa ser reconhecida como parte inalienável da estra-
tégia gramsciana para transformar Ȱo panorama ideológico da épocaȱ 
(2004, p. 487, com grifos no original).  

Contra a ofensiva do capital, portanto, com toda sua sorte de apara-
tos, que historicamente já se mostrou completamente avessa à experiência 
do novo constitucionalismo latino -americano, somente a mobilização 
constante dos sujeito engajados é que pode assegurar a manutenção, se-
quência e radicalização das transições (Dussel vai neste mesmo sentido em 
sua tese 15, por exemplo).  

Por fim,  se bem as insígnias não traduzem de todo o que por trás de-
las se alicerça, é certo que são no mínimo  uma aparência que guarda senti-
do da essência. Dussel (2007, p. 10) constrói suas teses de política rumo a 
uma nova civilização transmoderna e transcapitalista. Mariátegui (2006, p. 
109), ao seu tempo, proclamava: ȰCapitalismo ou Socialismoȱ. Ao procla-
mar um ȰSocialismo do Século XXIȱ, os sujeitos das transformações expe-
rimentadas recentemente na Venezuela, Bolívia e Equador acenam para 
um futuro  que desejam construir.  Ao mesmo tempo, sua práxis encontra 
na libertação um referencial que deu frutos. Em síntese, portanto,  os desa-
fios e as dificuldades que os sujeitos históricos das recentes transformações 
na América Latina encontram continuam a exigir um esforço crítico, teóri-
co-prático, de reformulação original,  atenta às especificidades e formata-
ções históricas dos contextos locais e regionais, tarefa para a qual as con-
tribuições de Enrique Dussel e da tradição marxista, com suas convergên-
cias e distanciamentos, fornecem aportes inafastáveis para este desafio 
histórico.  

Considerações  finais  

A conclusão do presente artigo não guarda a pretensão de apontar 
uma síntese acabada entre o referencial teórico buscado e os fenômenos 
objeto de estudo. O trabalho permitiu,  entrementes, verificar a atenção 
epistemológica, histórica e social das teses de política de Dussel (como 
obviamente era esperado) mas com um incremento na análise que foi a 
aproximação de elementos daquelas com uma realidade concreta e em 
curso nas conjunturas políticas conformadas pelo fenômeno do novo cons-
titucionalismo  latino -americano. 
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A metodologia da abordagem, ademais, permitiu  que se pudesse 
tentar um aporte crítico a partir  do marxismo para com a política de liber-
tação tendo como elemento objetivo a experiência política do novo consti-
tucionalismo latino -americano, o que acena para a possibilidade, a ser 
confirmada com desenvolvimento metodológico apropriado, de se amal-
gamar os referenciais para a produção de novas sínteses comprometidas 
com a continuidade dos processos que se avaliam progressistas para a 
transformação da realidade latino-americana. 

Bem assim que, precisamente pela preocupação e certeza de que 
qualquer transformação deve surgir de uma construção que aponte um 
horizonte político  a ser alcançado (como utopia realizável) que a afirmação 
categórica da factibilidade da perspectiva socialista (sustentada por setores 
das transformações apontadas) rebrota nesta conclusão como exercício a 
ser revigorado, teórica e praticamente, em atenção à resposta histórica 
buscada pela classe trabalhadora e movimentos sociais ao revés da própria 
academia e das ideologias dominantes que insistem na acomodação dos 
sujeitos que há tempos amadurecem sua própria emancipação.  
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A NAÇÃO NO DIREITO  INTERNACIONAL : ESTADOS PLURINACIONAIS  

Jeniffer da Silva* 

Introdução  

Ao longo da história da humanidade, Estado e nação tem vivido em 
uma confusão conceitual. Diversos autores consideram o Estado como 
sinônimo de nação; outros consideram a nação como a base fundamental 
do Estado, devendo, portanto,  possuir mais importância que este; e, ainda, 
há os que consideram que apesar de a nação ser uma ideia mais complexa, 
não é importante,  pois é o sujeito de Direitos ɀ Estado, enquanto governo ɀ 
quem dirige o futuro  da nação. 

Essa confusão em definir  o que é a nação fez com o que o Princípio 
das Nacionalidades ɀ que assevera que cada nação deve ter seu próprio  
território  ɀ não fosse empregado da forma como foi teorizado. Este princí-
pio será analisado na primeira seção deste artigo. A segunda seção cuidará 
da análise do Princípio da Autodeterminação dos Povos, que é considerado 
a junção do princípio  das nacionalidades com a ideia de democracia. Ain-
da, será mostrada, em linhas gerais, a dificuldade prática da aplicação 
desses princípios. 

A terceira sessão é dedicada ao modelo de Estado Plurinacional, que, 
em nossa análise, figura como a tentativa prática de equacionar os dois 
princípios descritos nas sessões anteriores, em uma alternativa à secessão, 
para que as fronteiras dos Estados já existentes não sejam desintegradas 
em processos sangrentos. 

Estado, nação e o princípio  das nacionalidades  

,ȭïÔÁÔ ÃȭÅÓÔ moi. Esta frase emblemática, atribuída a Luis XIV, de-
monstra que os governantes do Antigo Regime contemplavam o Estado 
como uma espécie de Ȱpropriedade pessoalȱ (ELIAS, 1994). O Estado per-
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tencia à nobreza e os súditos eram vistos como personagens desimportan-
tes na marcha dos acontecimentos, quase que alheios ao Estado. Os súdi-
tos, por sua vez, também não se identificavam com o conceito de Estado 
fornecido pela nobreza: Durante este período, segundo Shafer apud Bobbio 
Ȱuma pessoa (...) deveria se sentir antes de tudo um cristão, depois um 
borgonhês e, somente em terceiro lugar, um francêsȱ (BOBBIO; MAT-
TEUCCI; PASQUINO, 1998, p. 785).  

Diante deste quadro, conseguimos entrever uma dualidade de forças 
composta pela sociedade e pelo Estado monárquico. Bobbio continua nesse 
sentido, e ainda afirma que a importância dada ao Estado, por sua aparente 
força, foi demasiado exagerada ao longo da história. A sociedade, que aqui 
entenderemos como Nação, agiu muito  mais sobre o Estado Francês do 
que o contrário,  com seu ápice na Revolução Francesa. 

Seguindo por este caminho, em 1851, Pasquale Mancini  defendeu o 
princípio  das nacionalidades. Para ele, os Estados deveriam ser organiza-
dos com base na nacionalidade, conceito este entendido como uma socie-
dade de homens com unidade de território,  de origem, de costumes e de 
língua, de vida e consciência social comuns (MANCINI , 2003). Apesar de 
levar em conta o fator raça ɀ que foi declarado como inexistente pela U-
NESCO, na década de 50, numa tentativa de Ȱeliminar  a confusão entre 
fatos naturais, herança genética dos indivíduos e culturaȱ (EVANGELISTA, 
1999, p. 163) ɀ Mancini  tenta nos guiar pelos labirintos  da nacionalidade, 
argumentando que, quando ela se torna organizada e forte o suficiente 
para construir -se internamente, a Nação é capaz de se manifestar externa-
mente. Ele sutenta que existe um Estado, um corpo inanimado, um Levia-
tã, mas ele é incapaz de funcionar sem que dele faça parte o espírito nacio-
nal. Périn (1888), compartilh a da ideia de Mancini  e complementa dizendo 
que Ȱvoilà donc les peuples qui, chacun avec leur conscience nationale, 
forment  la société internationaleȱ1.  

Holtzendorff,  anos mais tarde, confirma a teoria de Mancini,  afir-
mando que ela, além de servir de marco filosófico, criou uma nova tendên-
cia na ciência italiana. Dessa forma, não haveriam guerras por território  
baseadas em divisões estatais arbitrárias que não levam em conta o povo 
em suas decisões. ȰC'est la nation ainsi entendue, la nation 
ethnographique, et non l'État ou la nation dans le sens juridique  

                                                           
1
 São os povos, cada um com sua consciência nacional, que formam a sociedade internacional. 
Tradução nossa. 




